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CAMARA MuNIcIPAL DE DORES DO INDAIA
CNP.J: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371 ç0 M

Rua Distrlto Federaf 444 - B. Osvaklo de Aratijo - Cep: 35.610-000 - Do

e-mail: camaradores@indanet.com.br
Z5 de SbvdeLS2

ATA DA PR1ME1RA REUN1AO DA COMISSAO PARLAMENTAR DE

INQUERITO N° 001/2013. DA CAMARA MU I!]i

1NDA1A (MG) - REsoLucAo N° 04/2013 'IJ (
Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mit

quatorze horas e quinze minutos, na sede da Câmara Municipal de

Dores do indaiá, na Rua Distrito Federal, n° 444 - Bairro Osvaldo de

Araujo - Dores do tndaia (MG), reuniram-se Os vereadores nomeados

através da Reso.lução n° 04/2013 Os senhores Leonardo Diogenes

Coelho, SiMo Silva e Witton Felix da Silva, para elegerern seus

membros e decidirem a tomada das .providências preliminares. Após

votação foram eleitos: SIlvio .Silva, do PPS, para Presidente, Wilton Féllx

da Silva, do PT, para Relator e Leonardo Diogenes Coelho, do DEM,

para Membro. 0 Presidénte exptanou que nâo ha necessidade de oficiar

ao Exmo, Sr. Presidente ¯da Mesa Diretora, no momento, para

dtsponibthzar assessoria juridica para esta comissâo, de vez que consta

expressamente nas atribuiçôes dos assessores desta Casa no Piano de

Cargos de Salários Porem, necessitara do office-boy, devendo ser

oficiado para disponibilizaçäo ou contratação se for o caso Para iniciar

os trabathos em si da CP!, deverá ser notificado o ex-Prefeito Sr

Joaquim Ferreira da Cruz, indiciado nesteprocedimerito, para, no prazo
¯ de 10 (dez) dias, apresentar, querendo, defesa que tiver; indicar provas,

arrolar testemunhas e constituir defensor caso queira para acompanhar

o andamento das mv stigaçôes. Nada mais havendo a tratar, eu
\jQ

, Witton Felix da Silva, Relator,

lavrei apresente ata que lida e aprovada será assinada pelos membros

desta Comissào.

e treze, as
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CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: 37)3651-237'1

Rua Dlstrfto Federal, 444 - B. Osvaldo de Aracijo - Cep: 35.810-000 - Dares 6'
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CAMARA MUNICIPAL.DE DORES DOINI
CNPJ: 04228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371 /

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de AraüJo - Cep: 35.610-000 - Dome d

e-mail camaradoresindanet corn Dr

COMJSSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO N°

REsoLuçAo N° 04/2013

Oficlo n°.: 01/2013

Serviço: Comissão Parlamentar de lnquérito

Assunto: Requisição (FAZ)

Data: l°de outubro de 2013.

Exmo. Sr. Presidente da Mesa Diretora,

FOLHAN°

aL

Vimos por meio deste informar que a Comissâo decidiu que ha necessidade
de urn office-boy para fazer as intimacäes e notificaçoes.

Desta forma solicita de Vossa Exceléncia a disponibilizacao do servidor
Daniel César da Silva.

Certo do atendirnento corn urgência que o caso requer, elevamos a V. Exa.
nossos protestos de estirna e consideraçao.

Atenciosamente,

oSllva

Presiden daCPln°004/2013

Ao Exmo, Sr.

José Marinho Zica -'-'

Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Dores do Indaiá (MG)



cAMARA MUNICIPAL DE DORES DO I
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal1 444 - B. Osvaldo de AraUjo - Cep: 35.61 O-OOe

P e-mail: camaradoresindanet.cor , j

15 de Setmbie de

COMISSAO DE FINANcAS, ORAMENTO E TOF

Oficlo n°.: 01/2013

Serviço: Julgamento das contas do exercIclo financeiro de 2011

Assunto: Requisiçao (FAZ)

Data: 10 de outubro de 2013.

? FLj2L
g _LtLL

Exrno. Sr. Vereador Relator,

Vimos por melo deste requisitar cópia da documentaçao relativa ao ITBI do
ano de 2011 para ser objeto de anáHse por esta Comissão e emissäo de parecer no
julgamento das contas do exercicio financeiro de 2011.

Certo do atendimento corn urgéncia que o caso requer, elevamos a V. Exa.
nossos protestos de estirna e consideraçao.

Atenciosamente,

dilvioSilva

Presidente

Comissáo de Finanças, Orcamento e Tomada de Contas

t

Ao Exrno. Sr.

Wilton Felix da SHva

Vereador Relator

Comissâo Parlamentar de lnquerito n° 01/2013
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CAMARA MUNICI
CNPJ: 04.228.

Rua Distrito Federal, 444 - B O

e-mail:

COMISSAO PARLAMENTAR
MUNICIPAL DE DORES DO I

1PISIi)I

NOTIFICANTE: Presidente da Comiss

NO'flFICADO: EX-PREFEITO MU
DA CR'IJZ.

O Presidente da Comissão Parlamentar de Inquerito n° 01/20 13, nomeada pela

Presidência da Câmara Municipal de Dores do Indaiá através da Resoluçao n°

04/20 13, NOTIFIA Vossa Senhoria para querendo apresentar defesa e arrolar
suas testernunhas no prazo dë 10 dia
Segue copia integral do dos autos da CPI 01/2013, ciôntendo 194 laudas
Dóres do Indaiá, 1 de outubro de 2013.

Vereador Pre dente da CPI 01/2013

Recebi a la (primeira) via deste documento.

Em ii4 q r

CPF: L__
___
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CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDALA
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araüjo - Cep: 35.610-000 -

- a -

e-mail:

ATA DA SEGUNDA REUNJAO DA COM

INQUERITO N° 001/2013 DA CAMARA MUNI

INDAlA (MG) - REsoLucAo N° 04/2013

Aos vinte e dois dias do mêsde outubro do ano de dois mU e

vinte e duas horas e quinze minutos, na sede da Câmara Municipal de

Dores do lndaiá, na Rua Distrito Federal, n°444, Bairro Osvaldo Araüjo,

Dores do lndaiá (MG), reuniram-se os vereadores nomeados através da

Resoluçao no 04/2013 os senhores vereadores SIlvio Silva, Presidente,

Wilton Felix da Silva, Relator e Leonardo DiOgenes Coelho, Membro.

Inicialmente foi verificado q.ue o investigado .hão apresentou defesa e

nâo constituiu defensor, apesar detërsido citado conforme comprovante

de fi. 197. A Comissão decidlu oficiarao Exrno. Sr. Prefeitopara enviar a

esta Comissão certidãô consignando que se havia ou nao lel

autorizando a concessâo de desconto de ITBI refêrente aos exercIcios

financeiros de 2099 a 2012. Neste ato, a comissão decidiu que deverâo

ser ouvidos 0 ex-Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz, Marcia Faria Costa

Caetano (Chefe do Departamento de Rendas e Tributos), Fabiano

Melato Magalhaes (Contador da Prefeitura), o representante legal da

empresa Sonner. Foi decidido, ainda, que no prazo de cinco dias os

membros poderao indicar nomes de outras pessoas a serem ouvidas,

corn os respectivos endereços, pare ser designada audiência e

procedidas as intLmacoQ de praxe, Nada mais havendo a tratar, eu

_

, Wflton Felix da Silva, Relator,

lavrei a presente ata que ikiae aprovada será assinada pelos membros

desta Cornissã



CAMARA MUNICIPAL bE DÔRES DO INDAlA
:..# CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Dlstrito Federal, 444 - B. Osvaldo deAraUjo - Cep: 35.610-000 - Doree do Indaiá-MG

e-mail: camaradores@indanet.com.br..._... M,,,,
i5de$cbod.1J82 /$' O

(
s

S1vioSia(PPS)
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Presidente

èflkdlLT)

Leo

Relator
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CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDA1A
.CNPJ: 04.228.76010001-O1 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araüjo - Cep 35.610-000 - Dores do lndaiá-MG

e-mail:

: i1A___
_____

bi 4

Oficio O: 01/2013
F9JAO
-Q___

Assunto: Requisição (FAZ)
FOIHA N°

::

F

F

Data: 22 de outubro de 2013.

Exnio. Sr. Prefeito,

Virnos por rneio desta requererde Vossa Eçcelência que seja fornecida

certidão a esta comissäo, consignando que se hava n nâo lei autorizando a

concessâo de desconto de ITBI refriit aos exercici,6 frnanceiros de 2009 a

2012.

Certo do atendimento corn a urgncia que o casoequer, elevamos a V

Exa. nossos protestos de estirna e consideraçâo.

Atenciosamente,

¯ ilvio Sil a

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito no 01/2013

Ao Exrno. Sr. Prefeito Municipal de

Dores do IndaiáJMG

Ronaldo Antonio Zica da Costa



DORES DO INDAlA
M'AS GERAl

cdads 12aa. 4d4/
2013/2016

CERTIDAO CoN. 4j

///i '

Certitico para fiz dè/ I dozpr
junto a Prefeitura Mi'ñicipai ores '0

do Indiá, que: I2a

Cert.ifico que revendo os arquivos da Prefeiturf
Municipal de Dores do Indaiá e legislacao municipa](i°
que não existe lei autorizando a concessâo

desconto de I:TBI referente' aos exercIcio
financeiros de 2009 a 2012, conforme requisitado no
oficio 01/2013 da Comissäo Parlarnentar de inquérito

n° 01/2013 da Câmara Muñ.jciäI de Dores do Indaiá.

Declaro, sob as penas da Lea, iie as informaçöes
prestadas, correspondem ao inteiro teor da verdade.

Dores do Indaiá/MG, 05 de novembro de :2013.

PREFEEJNjDOS DO INDAIA

M6J Far J?caetanó
Cheoepto. Rda e Thbutos



CAMARA MUNICIPAL DE DôRES DO
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 4.44 - B. Osvaldo de AraüJo - Cep:

e-mail:

ATA DA TERCEIRA REUNIAO DA COMISSAO p

INQUERITO N0 001/2013 DA CAMARA MUNICI

INDAIA (MG) - REsoLucAo.No 04/2013

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mit e treze, as
e duas horas e quinze minutos, na sede da Câmara Municipal de Dores

do lndaiá, na Rua Distrito Federal, n° 444, Bairro OsvaldoAraüjo, Dores

do lndaiá (MG), reuniram-se os vereadores nomeados através da

Resoluçao n° 04/2013 Os. senhores vereadores Sulvio Silva, Presidente,

Wilton Felix da Silva, Relatore Leonardo Diogenes Coelho, Membro. A

comissão, apOs discussão, entendeu que deverá ser requisitado ao¯

Exmo. Sr. Prefeito o contrato primitivo corn a empresa Sonner e

eventuais aditivOs contratuals, rio präth-d72h (setenta e duas horas).

Fica designada nova reunião para o dia 12 de novembro de 2013, as
I 6h (dezesseis horas).. Nada. mais, 'havendo a tratar, eu

JT'..Wilten-FéHx da Silva, Relator,

lavrei a presente ata que lida e aód iseré assinada pelos membros
i�rr

Relator

Leonãdo Diónes

"Membro

1



CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDp4A
CNPJ: 04.228.76010001-01 - Fone: (37) 3551 -2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araüjo - Cep:51-OQO - Dores do In
,

e-mail: camaradores)indneticom.br
15 de Sbu de 1.582

COMISSAO PARLAMENTAR DE

Offdo no 02/2013

Servico: Comissão Parlamentar de lhquerito

Assunto: Requisicao (FAZ)

Data: 05 de novembro de 2013.

l.

r'b N0aOl3 ,LD\

fr F1

/¯ FOL"HAI4°
( c21G

Exmo. Sr. Prefeito,

Virnos por melo destá reguisitar de Vossa Excelência que seja encaminhada
a esta CPI, no prazo de 72h (setenta e duas), o contrato primitivo corn a empresa

Sonner e eventuais aditivos contratuais.

Os referidos documentos deverão ser entregues na secretaria da Cârnara

Municipal, situada na Rua Distrito Federal, 444, Bairro Osvaldo de Araüjo, Dores do

lndaiá/MG.

Certo do atendirnento corn a urgência que 0 caso requer, elevamos a V. Exa.

nossos protestos de estima e consideracao.

Atenciosamente,

Ivio Sit

da CPI no 001/2013

Ao Exmo. Prefeito Municipal de

Dores do lndaiá/MG

Sr. Ronaldo Antonio Zica da Costa

co

1csldt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DREst6O.Ipi
CNPJ 18.301.010/0001-22.

BORES DO INDAlA RUA MESTRA ANGELICA, 318- CENTRO
-

¯ CEP 35610-000 -DOPES DO INDAlA - MG

2013/2016
_______________

OFICIO N. 212/GP/PMDI/2013
ASSUNTO: Encarninhamento (Faz)

Dores do lndaiá, 07 de novembro de 201

Exmo. Sr.
SiMo Silva
DD. Presidente da Comissão Parlamentar de Inquénto 01/2013
Dores do lndaiá - MG

Atendéndo ao requerimento feito no Oficio
¯ 022013 ernitidp; pela Comissão Parlamentar de lnquérito 01/2013, enviamos

& esta Côrnissao a documentacao solicitada.

¯ Sem mais para o momento, coloco-me ao inteiro
¯ dispor pára démais solicitacoes.

¯

.

.

Atenciosamente,

onaldo Antonio Zic d Costa
Prefeito Municipal de Dores do lndaiá
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¯
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CONTRATO DE pREsTAcAo DE SERVIOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAcAO DE PROJETO

DE MODERNIZAçAO ADMINISTRATIVA

T
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PREFEITLIRA MUNICIPAL
DE DORES DO INDAlA - MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNtsTRAcAo
PROCESSO LICITATORIO N° 019/2008

MODALIDADE Tomada de Precos 003/2008
TWO Técnica e Preco

REGIME DE EXECUQAO INDIRETNEMPREITADA POR PREQO GLOBAL
DATA DE HOMOLOGAcAO dia 09/05/08
DATA DE ADJUDICAQAO die 19/05/08

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA-MG, pessoa jutl
sede na Rua Mestra Angélica, 318 - Centro, regularmente macrita no C
22, neste ato denominada Orgäo pOblico CONTRATANTE, representada pi
DR. JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ e a empresa SONNER SISTEMA
sociedade empresáia limitada corn matriz estabelectda na cidade de Ut
Ribeiro da LUZ, n° 971 - Loja n° 24 - Conjunto II, Uberlândia-MG,
Tupaciguara-MG, na Rue Bueno Brandão n° 273A - Sale 05, Bairro F
respectivamente no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do £
06.067.665/0001-07 e 06.067.66510002-80, neste ato denominada empi
Jandson Pereira Tavares, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 425.
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SERVIOS TECNICOS
justificado e vinculado a TOMADA DE PREOOS de no 003/2008, tlpo T
dará na forma des cláusulas e condiçoes seguintes:

a de direito pUblico intemo, corn
'J/MF sob o no 18.301.010/0001 -

seu chefs do executivo, Prefeito
DE INFORMAT(CA LTDA.EPP,
lándia-MG, na Avenida Dr. Jaime
Filial estabelecida na cidade de
,eiras, CEP 38.430-000, inscritas
steno da Fazenda sob Os n°s
a CONTRATADA, representada por
1.666-15, cetébram o presents
SPECIALIZADOS, cujo teor e
NICA E PREço, cujo vincuto se

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitul objeto do presents contrato, o Fomecimento dos seguintes Servlços lécnicos Especializados
que. visam a Implantacào de projeto de modemIzaçao tecnolôgica admlnistrativa, pare
Municipal de DORES DO 1NDAIA- MG:

I - Licence Inicial pare lnètalaçao de Sistemas de Administraçao Piblica;

2 - lnstalação de Sistemas de Administraçao PtThlica;

3 - Conversao de Dados pré-existentes;

4 - Cursos de Treinamento e Certlflcaçao (oficial) de servidores, usuànios e
Prefeitura Municipal de DORES DO INDAlA - MG;

5 Cessäo de Direito de Uso por Tempo Determinado de Sistemas
especializados em Géstâo da Administraçâo PUblica Municipal, a saber

5.1 - Sistema de Gestao e Controle de Ambiente

de lnformática

5.2 - Sistema de OrçarnentoPtbUco;
5.3 - Sistema de Contabilidade Ptbtica e Tesouraria
5.4 - Sistema de Compras de Materials e Serviços;
5.5 - Sistema de Controle de LicitaçOes;
5.6 - Sistema de Gerenciamento de Estoques;

5.8 - Sistema de Controle de Velculos;
5.7 - Sistema de Patrimônio Piblico;

5.9 - Sistema de Gerenciamento de Obras;
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5.10- Sistema de Protocolo e Despacho;
5.11 -SistemadePessoal;
5.12- Sistema de Arrecadaçâo de Tributos;
5.13- Sistema de Legislacäo;
5.14.- Sistema de Documentos;
5.15- Sistema de Càdastro de Pessoas;
5.18- Sistema de Controle de Saide;
5.17- Sistema de Escolas Municipais;
5.18- Sistema de Convénios e Contratos;
5.19- Sistema de Biblioteca;
5.20- Sistema de Cemltérios;
5.21- Sistema de Atendimento;
5.22- Sistema de lnforrnaçOes Gerenciais.
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1.1 - Paragrafo Unico - Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o
edital modalidade de TOMADA DE PREOS de n° 00312008, tlpo TECNICA E PREQO, bern assim Os

Y demais objetos acessonos constantes das clâusulas deste instrumento contratual, o qual por sua vez
se perfaz documento anexo so supra citado edital convocatório e seus anexos:

Anexo I - Termo de Referenda para AquisiçOes;
Anexo 2- Metodologia de Avaliaçao;
Anexo 3- Modelos de Documentos Exigidos;
Anexo 4- Modelo de Declaração Geral de ME e EPP;
Anexo 5 - Modelos do BCI (Boletim de Cadastro lrnobiliário) e do BAE (Boletim de Atividades
EconOmicas);

CLAUSULA SEGUNDA - DO pco
2.1 - 0 valor global do presente Contrato e de R$528.800,00-(Quinhentos e Vinte e Olto Mli e Oltocentos
Reais), valor esse composto da seguinte planilha de custos:

sERvicos UNICOS PARAMETROS DE ESTIMATIVA FINANCEIRA POR ETAPAS
CUSTO HORA (R$) QUANTIDADE CUSTO MENSAL DO

PROFISSIONAL PROFISSIONAIS (R$)
_________________

cusTo CJP41C0 DE

UCENCIA-
________

MENTO PAPA INSTALAcAO - - - R$50.600,00-

DOS SISTEMAS

CUSTO UPIlCO DE

IPISTALA-cÁo s sisms R$70,00 02 70
¯

R$9.800,00-
CUSTO (JNICO DE CONVER
SÃO DADOS E lMPORTAçAO - - - R$0,00

CUSTO UNICO DE TREINA-
MENlO E CERTIFICAQAO DE R$70,00- 02 280 R$36.400.00-

SERV1DORES

SERVIOS MENSAIS
RELACIONADOS CUSTO MENSAL QUANTIDADE QUANTIDADE CUSTO TOTAL DO

PROFISSIONAIS (R$)

CUSTO MENSAL. DE CESSAO
DE DIREITO DE USO DO R$9.000,00- - 48 R$432.000,00-

COMJUNTO DOS SISTEMAS

TOTAL ESTIMATIVA CONTRATUAL R$528.800,00-

¯ Pagina2de7
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2.2 - 0 valor acima proposto pars instalação, refere-se aos custos pars instalação dos sistèmaé ainda não
instalados e atualizacâo de versão para aqueles que já se encontram em funcionarnento.

2.3 - Nos preços constantes da planilha acima estão incluldos todos Os custos diretos e indiretos para a
perfeita execucao do objeto contratuat, como corn, mão-de-obre, rnateriai,-Suros, enca s
e previdenciásios, lucros, depreclaçøes e a que for necessário ao uprim do pr
1' 4
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CLAUSULA TERCEIRA * DAS oaRIGAcøEs DAS PARTES -2Q

,

São obrigaçOes das partes:
'

O CJ1I
3.1 - DA COPITRATADA.

-

3.1.1 - E de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega, a configuraçao e testes
necessários so fiel e perfeito funcionarnento dos produtos e serviços Ilcitados.

3.1.2 - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade
çk corn as obrigaçOes assumidas, todas as condicCes de habihtação e quaUficação exigidas no editaf,

devendo comunicar a CONTRATANTE imediatamente, qualquer alteraçao que possa cornprometer
a manutençào ou qualidade da contratação.

3.1.3 - A CONTRATADA deverá substituir, as suas expensas a(s) produto(s)) e/ou. serviqo(s) que
esteja (m) em desacordo corn a estabelecido no edital e aAexos ou, nos quais se verifiquem
distorçOes em relação as exigéncias e condiçôes previamente flxadas.

3.1.4 - A CONTRATADA deverá atender as sollcitaçOes formais de suporte e informaçOes técnicas
de utiftzação e manuselo dos produtos e serviços, de acordo corn a necessldade dos servidores a
servico da CONTRATANTE.

3.1.5 - A CONTRATADA deverá atender a garantia 'SIn Ioccf apôs solicitacao formalizada pefa
CONTRATANTE apos a abertura do respectivo chamado de suporte técnico.

3.2 DA CONTRATANTE:

3.2.1 - A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo pars proceder a.
correção dos serviços elou produtos que, dentro do prazo da garantia, apresentarem defeitos elou
irregutatidades, devendo os mesmos serem refeitos e/ou corrigidos, corn as mesmas

J caracteristicas e qualrflcaçOes exigdas no editaf convocatóno

3.2.2 - A CONTRATANTE deverã expedir, atraves da Secretaria Municipal de Administraçao,
atestado de inspeção dos serviços e produtos quando de sua entrega, que servirá de instrumento
de avaliaçao do cumprimento das obrigacäes contratuais. N
3.2.3 - Efetuar o pagamento na forms pactuada neste contrato.

cL.AusuLA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMEP4TO E REAJUSTE

4.1 Os serviços objetos deste edital serão realizados em conformidade corn Os cronogramas e método
propostos palo UCITANTE vencedor e aceitos pela Prefeitura. De todos os serviços prestados serão
feitos relatorios que por sua vex deverâo ser assinados par representantes ou servidores da Prefeitura
designados pars tel fim;

4.2 Assinadosos relatOrIos par parte da Prefeitura a licitante vencedor èmitirá 0 respectivo Documento
Fiscal, devendo entregã-la ate o 5° dia ttil seguinte a assinatura do relatôrio. 0 pagamento serâ feito
pela Prefeitura, ate a 100 dia ütll apôs a entrega da riots fiscal, mediante empenho nas contas
orçamentârtas vinculadas a esta (icitação;

4.3 0 pagamento mencionado no item anterior será feito somente através de depôsito bancãrio na conta
corrente do licitante vencedor, valendo o comprovante de depósito como recibo;
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44 0 hcltante vencedor deverã obrigatonamente apresentar junto corn nt cal

4.4.1.1 Prove de regulandade da hcitante em relação as con previdenciarias e as
contiibuicOes devidas, por lei, a terceiros, incluindo as inscriçOes em D1vida ativa do INSS (site:
www.mpasaov.br) óbservando-se a. finalidade pare a qual foi emitida, devendo esta ser emitida
pete Secretaria da Receita Federal do Brash - RFB nos termos da Leh Federal no 11.457 de
18.03.2008;

4.4.1.2 Prova da regularidade relative ao Fundo de Gararitia par Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando sltuaçâo regular no cumprimento dos encargos socials instltuldos por lel;

4.5 Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-a o prazo de vencimento, voltando
o mesmo a ser contado, a partir da reapresentacao dos documentos corrigidos;

4.6 0 licitante vencedor não poderã suspender o cumprimento de suas obrigaçSes e deverá tolerar os
posslveis atrasos de pagamentos, no tempo previsto no art 78, inciso XV da lel n° 8.666193;

4.7 Os serviços objeto do presente contrato terâo seus valores reajustados a cede perlodo de 12 (doze)
meses a canter da data de sue assinatura, aplicando-se a vanação do indice IGPM (Indice Geral de
Preos de Mercado) da FGV (Fundacao Getulto Vargas) ou outro Indice que o substitua em caso de
extincâo.

1: ¯¯.,L
. .!.

CLAUSULA QUINTA - DA FlscAuzAcAo DOS SERVJOS

A area competente pare receber, autonzar, confenr e fiscalizar o objeto desta licitaçâo éIretatia
Municipal de Administraçáo, através dos servidores designados pare tel fim, nos termOs da parts 1Q do
edital convocatOrio, a ainda observaclos as artigos 73 a 76, da lei federal n.° 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA
6.1 As despesas decorrentes desta licitaçâo correrâo a conta das aeguintes dotaçOes orçamentárias

quanto ao exerclcio de 2008, observados as respectivos percentuais de rateio:

I DOTAcAO FICHA %
LQ50.51.10302.0021.0062.33.90.39.01 342 27,27

02.40.41.12122.0021.0249.33.90.39.01 149 2727
02.30.31.04122.0021015733.90.39.01 48 45,48

6.2 Por se tratar de despesas de natureza essencial e continua, a parte des despesas decorrentes desta
licitaço que nao forem realizadas no exerclcio de 2008 correräo a conta de dotacOes orçamentarias
propnas de exercicios futuros conforme previsão do PPA 2006 a 2009 da PMDORES DO INDAIAV
cabendo ao setor contábil realizer os expedlerites necessários pare empenhamento compativel corn a
LDO a LOA respectivas pare cada exerclcio financeiro.

CLAUSULA SETIMA - DAS !EHAIIDADES
0 descumprirnento, total ou parcial, des obrigaes assumidas caracterizara a inadimplencia, sujeitando a
CONTRATADA as sançôes enumeradas previstas neste Instrumento, a saber

7.1 Adverténcia; .

.

7.2 Multas relatives ao descumprimento de prazos contidos na Proposta do licitante:

7.2.1 Mutta de 1% (urn par canto) sobre o valor do contrato, no caso tie atraso superior a 10 (de
dies, corn a possibilidade de rescisão de contrato;

7.2.2 No caso de riegligencia apurada, a multa será de 1% (urn por canto) do valor do contrato;

7.2.3 No caso tie CONTRATADA se conduzir dolosamente durante a execuçao do contrato, a
multa sara de ate 5% (cinco par canto) do valor do contrato;
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7.24 No caso de inexecucão do objeto contratado ou de parte do mes ° alem de s
cominaçöes legais, a multa serã de 5% (cinco par cento) do valor do contrato; FOIHA N

7.2.5 - 10% (dez par cento) do valor total do contrato para o caso de rescisãocontratual im adaç
par iniciativa da CONTRATADA; LAIr
7.2.6 - As multas estabelecidas nests clãusula serão precedidas de notificaçao e
descontadas gradativamerite nba pagamentos a serem realizados pela PREFEJ'TURA:MUNICIPAL
so kcitante vencedor ou. serão cobradas judicialmente em caso de cessàçao imediata do
instrumento contratual;

72.7 - A aplicação das penalidades previstas na LEt, não exonera a inadimplenXe d)'htual açao
par perdas e danos que houver afeñdo em prejuizo do erãno piblico, limitafldo-se 'tài indenização
so valor do presente contrato;

7.3 - Suspensao temporária do direito de licitar a contratar corn a Administraçao Municipal conforme
disposto no inciso Ill artigo 87 da Lei Federal 8666/93 a alteraçOes por prazo certo de dois ar'os,

7.4 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e para contratar corn a Administração Püblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitaçâo, perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade;

7.5 - A aplicacão da penalidade de suspensão temporária e declaraco de inidoneidade são de
competéncia da Secretãrlá Municipal de Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no
respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista;

7.6 - Além des hipóteses anteriores, poderé a CONTRATANTE rescindir a contrato, independentemente de
qualquer procedirnento judicial ou pagamento de indenizaçao, par faléncia, concordata, dsssolução,
insolvéncia da CONTRATADA. e, em se tratando de firma individual, par morte de seu titular, sem que haja
sucessão pars conseqaente cumprimento das obrigaçães flrmadas;

7.7 - Havendo o caso de rescisão contratual, as razães da motivaçâo da rescisão serão formalmente

anexadas aOs autos do, processo, sendo assegurado a contraditorio e a arnpla defesa par parte do licitante

vencedor a nivel administrativo e judicial, nos termos da Lei n° 8 666/93 e suas alteraçães

78- Em qualquer das hipoteses de penalidades previstas nests clãusula, serã garantida a previa defesa

em processo regular a CONTRATADA, nos termos da legislação aplicável a matéria;

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL

8.1 - 0 contrato poderé ser rescindido par parts da CONTRATANTE, independentemente de aviso,
interpelação ou notiflcaçao judicial, nas hipOteses previstas no Artigo 78 e 79, ambos da Lei Federal n.°J
8.666/93.

CLAUSULA MONA - DA vINCULAcAO E VIGENCIA CONTRATUAL

9.1 - 0 presents Contrato está vinculado ao Processo Licitatôrio ti0 019/2008, Tomada de Preços n°
003/2008 da Prefeitura Municipal .de DORES DO lNDAlA-MG, bern assim a legislacao vigente que trata do
assunto, especificamente a Lei 8.666/93 e suas alteraçäes, inclusive quanto sos casos omissos.

9.2 - 0 presents contrato eritrarã em vigor na data dé sua assinatura e vigorarã pelo perlodo de 48
(quarenta 5 olto) meses, podendo ser alterado par acordo entre as partes, quanto a qualquer de suas
cláusulas, nos pontos e limites legais permitidos.
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CLAUSULA DECIMA - DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO

FOji,
10.1 - 0 objeto desta licitação cleverã ser entregue de segunda a sexta- u . dentro do rarie,dè
expediente da P.M. de DORES DO IND ;

10.2 Os serviços e produtos serão considerados recebidos mediante aceitaçao tácita dos mesm
parte da CONTRATANTE conforme previsão constante do edital de convocaçao.

10.3 - Somente serão aceitos e recebidos os serviços e produtos que atendarn as especificaçoes
constantes dos anexos e do edital convocatOrio.

10.4 - Verificada a desconformidade na entrega do objeto deste contrato, Os serviços e produtos serão
recusados, cabendo ao CONTRATANTE notificar a CONTRATADA pare que efetue a imediata
substituição dos mesmos, sem prejuizo das penalidades previstas neste contrato.

10.5 - Caberá a CONTRATADA entregar Os serviços e produtos além de providenciar as atividades
pertinentes, nos termos e na forma estabetecida no edital convocatôrio.

CLAUSULADECIMAPRIMEIRA -DOS PROCEDIMENTOS DE SUPORTE

11.1 - A CONTRATADA se compromete a prestar suporte a distância a Contratante, bern como the prestar
suporte in loco das seguintes maneiras, prazos e etapas:

11.1.1 - Formas de Atendimento:
¯ On-line: Via Internet (e-mails e webchats)

¯ On-line: Via Telefone (help desk)

¯ Conexoes Remotas

¯ Presencial: Mediante permanência de 01 (urn) técnico nas dependências cia
Gohtratante, e envio de outros que forem necessãrios, conforme necessidade
surgida apOs restarern esgotados os demais melos de suparte a distáricia pare
resolução de questöes técnicas;

11.1.2 - Os prazos pam ateridimento são aqueles estabelecidos no Anexo 39 do editallicitatório;

11.2 - As hams Citeis consideradas pam efeitos desta cláusula serão aquetas compreendidas no perlodo
de segundas as sextas-feiras, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min as 18h00m1n H., corn excecao
de feriados e recessos locais;

11.3 - Todas as requisiçöes e consultas, corn exceçao das que forem feitas por telefone, deverào ser
formalizadas, inclusive quantoa solicitação devisita técnica in !oco;

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçA0

0 extrato do presente instrumento será publicado no saguao do Paço Municipal e no Diário Oficial d
Estado de Minas Gerais, por conta do Orgao pOblico CONTRATANTE.

j1JFjIJW,I J (' I 'T I I 'II I (.1 ]1 t '7.1 i1

13.1 - Todos as produtos desenvolvidos pela CONTRATADA antes e durante a presente contrataçao,
serão de sua exclusiva propriedade, devendo o CONTRATANTE respeitar quaisquer direitos autorais e
materlais sabre as mesmos.
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13.2 - Por ocasiâo da rescisão do presente contrato, em qualquer 1ide forma 0 , A
CONTRATANTE terá direito a propriedade e posse tao somente do e dados onde
armazenadas as informaçOes de suas operaçöes e expedientes. Reconhece e aceita que tao sor)t6
dados constantes do referido barico constituem sua integral e exciusiva propriedade. Cessado ofntQ
cessa tambem o direito de uso do sistema contratado, restando impossivel a utdlzaçâo do meo, ain'Y"
que para simples consults, sem que pars isso haja ajuste de pagamento entre as partes;

CLAUSULA DEC1MA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de DORES DO INDAIA, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
düvidas quanto a interpretacao e execuçäo do presente contrato.

E, por esterem justas e contratadas, as partes firmam 0 presente contrato em 03 (tree) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Dores do IndaIá-MG, 20 de Maio de 2008.

Sonner Slsterfiarlnfomiática Ltda.EPP
Jandson Pereira Tavares

PICONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
- rLi ,a . 4q � i-p

Assinatura:

(

Nome:

R.G.n° ,y7 -

R.G,n°___________
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AO CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS
CONTINUADOS PARA CESSAO DE DIREITO DE USO POR TEMPO "6-

DETERMINADO DE SISTEMAS DE INFORMATICA ESPECIALIZADOS PARA
ADMIN1STRAçAo.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICEPIO DE
DORES DO INDAIAIMG, corn sede administrativa na Rua Mestra Angélica, n°
318, Centro, Dores do lndaiá/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.301.010/0001-
22, neste ato representado par seu Prefeito Municipal, o Sr. Joaquim Ferreira da
Cruz, portador do.CPF n° 124.394.876-00, e de outro lado a empresa Sonner
Sistemas do Informética Ltda, tnscnto no CNPJ/MF sob o no 06 067 651/0001-
07, corn sede administrativa na Av. Jairne Ribeiro da Luz, n° 971, UberIndia/MG,
neste ato representado pelo Sr. Jandson Peroira Tavares, portador do CPF no
425.351.666-15, do conformidade corn o disposto no inciso II, e § 4°, do ärtigo 57
da. Lel n° 8.666/93, Processo Licitatôrio n° 019/2008, Modalidade Tomada de
Preço n° 003/2008, e considerando:

Que existe a necessidade da manutencào do presente
contrato, pars a Cessäo do direito de uso par tempo determinado de sistemas de
informáticaespeciahzados para adrninistraçäo;

Que a interrupçâo na cessão de USC dos sistemas
inviabihzana o funcionamento da administraçao pUblics, ainda mais em razâo de

tj recentes alteraçbes na sistemática de controle e fiscahzaçao por parte do
TCEIMG;

Quo a deflagraçao do novo processo fatalmente majoraria o
valor da cessão de uso de sistemas, em razâo da mudança do exerciclo financeiro
bern das alteraçoes exigidas pelo TCE/MG;

Que por todo o exposto a manutericao do presente contrato
se toma economicamente 'mais vantajosa para a administraçâo, bern corno para
os administrados;

¯

Par todo 0 exposto as partes resolvem alterar a presente
'Contrato, nos termos das clausulas abaixo:
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_____ PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DOINDAIA
Estado de Minas Gerais

CLAUSULA ja - Fica o Contrato celebrado entre as. part4
prorrogado ate 31/12/2012.

CLAUSULA 2 - Todas as demais Ciãusuias e condiçöes
estabelecidas no confrato e aditivos, nâo aicançadas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor.

E par acharem fumes e acordados, obrigam-se a cumprir a
presente, assinado-o perante 02 (duas) testemunhas, em 03 (trés) vias de igual
teor e forma.

Dores do Indaiã1MG, 29 de dezembro de 2011.

-

aiJ II 7_'iV iI

TESTEMUNHAS:_________________________
CPF N°

0

FtHANO

CPFN°



¯ PREFEURA MUNECIPAL DE DORE
Estado de Minas Gerais

1 TERMO ADITIVO

DoAiA

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazern, de
urn lado a Piefeitura do Municlpio de Dores do lndaã-MG, corn sede localizada
a Rua Mestra Angélica, no 318, inscrita no CNPJ, sob o n°. 18.301.01010001-22,
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, DR Joaquim Ferreira da
Cruz, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado
SONNER SISTEMAS DE LNFORMATICA LTDA corn sede na Rua Jaime Ribeiro
da Luz, 971, B. Santa MOnica, UberlãndialMG cadastrada no CNPJ no
06.067.665/0001-07, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste
ato represéntada pelo Senhor Jandson Pereira Tavares, portador da Cédula de
Identidade R.G. n° 12.783.164 e do C.P.F./MF n° 425.351.666-15, residente e
dornidiliado a Rua Urucania n° 235, Uberlandia, flrmam o presente aditivo de
acordo corn o que consta no Edital do TP n° 00312008, que fica fazendo parte
integrante deste, sujeitando-se, ainda, as norrnas da Lei Federal no 8.666193,
atualizada pela Lel Federal n° 8.883/94 e alteradá pela Lei Federal n° 9.648/98,
sob as cláusutas e condiçOes seguintes e em consonância corn o instrurnento
convocatório, aditivaçao esta que se faz de acordo corn as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

1.1 As partes pactuam e aceitarn de cornum e livre acordo que o presente
INSTRUMENTO tern por objetivo a capacitacão continuada nos môdulos de
Almoxarifado, PatrimOnio, Compras, LicitaçOes, Contratos e Frotas:

1.1,1 - Quiñze ¯dias de treinamento de irnplantacâo da metodologia dos
procedimentos para auxillo doe respectivos setores;

1.1.2 - Após trinta dias será ministrado mais 15 (quinze) dies de treinamento
para manutençao e veriflcacao do uso efetivo dos sistemas, bern corno
esciarecimentos adicionais pam validacao definitiva pela PM Dores do
lndaiá;

I 1 .3 -0 treinarnento seré realizado nas dependências da PM Dores do Indaiá;
1.1.4 - As despesas de deslocamento, hospedagem e alimentaçao serâo par

conta da contratacla.

"CLAUSULA SEGUN -



FOLHAN°'

i.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAJA

Estado de Minas Gerais

2.1 - Serão pagos A CONTRATADA mais uma parcela no valor dej
15 000,00 (quinze mu reats), em forma de acréscimo ao valor antenormd
previsto, para fazer contrapartida aos serviços que objetivou o presente aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA

31 - Ficam ratificadas em todos os seus termos e condiçoes as
cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte inte'
complementar daquele, a firn de que juntos produzam urn so efefto.

- .)L.
...........................

I I.
/ '................................I,

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em três
vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.

Dores do lndäiá-MG, 02 de fevereiro de 2012.

Testemunhas:

R.G. n°

°e0

SeA,
VMJ /

Nome: . R.G. no_________________

P/CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
ESTADO DE MINAS GEISA!S
CNPJ: 18.301.010/0001,22

RUA MESTRA ANGELJCA, 318- CEP 35610-000

cf2aruIOdMI
2013/2016

-

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FRESTAAO DE SERVIO

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo que enire si celebram, de
urn lado, como CONTRATANTE, 0 MUNICIPIO DE DORES DO INDAlA, entidade de
direito püblico, CNPJ 18.301.010/0001-22, sediada a Rim Mestra Angélica, 318, em Dores do
Indaiá, MG, representado pelos Secretário Municipal de Adrninistraço, Sr. José Eustáquio
Silva, brasileiro, casado, CPF n°264213566-72, RG n° M-1.285.376, residente e dorniciiado
na Rua Santa Cruz, nesta cidade,Secretária Municipal de Saüde, Sra. Fabiany Faria .Soares,
brasieira, solteira, CPF no 912687696-73, RG MG 12.537.761, residente e dorniciliada na Rim
So Paulo, nesta cidade e Secretãria Municipal de Educaçao, Sra. Luciana Maria Silva,
brasileira, divorciada, CPF no 444272396-68, RG no MG 26631-50, residente e domiciliada na
Rua Goiás, nesta cidade, e de outro lado, corno CONTRATADO, a empresa SON1'ER
SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA., inscrito no CNPJ sob o if 06.067.651/0001-07,
corn sede na Av. Jaime Ribeiro cia Luz, 971, Uberlândia/MG, neste ato representado pelo Sr.
Jaderson Pereira Tavares, CPF n° 039.951.168.76, RG n° M- 1.623.500, de conformidade corn
o disposto no inciso N do art.24 cia Lei8.666/93, Processo Licitatorlo n° 001/2013, Dispensa de
Licitaço n° 001/2013, tern porjusto e contratado o que segue:

1.0 .-OBJETO
1.1.- 0 objeto deste contrato é a prestaço de servicos de 6 a prestaço de serviços de

cessâo de direito de uso por tempo determinado de Sistema de Informática especializados em
gesto püb1ia municipal a saber:

1.1.1 - Sistema de GestAo e Controle de Ambiente;
1.1.2 - Sistema de Orçamento Püblico;
1.1.3.- Sistema de Contabilidade Publica e Tesouraria;
1.1.4- Sistema de Compras de Materials e Servicos;
1.1.5- Sisterna de Controle de Licitaçes;
1.1.6 - Sistema de Gerenciamento de Estoques;
1.1.7 - Sistema de PatrimOnio PiThlico;
1.1.8- Sistema de Controle de Velculos;
1.1.9 - Sisterna de Gerenciarnento de Obras;
1.1.10 - Sistema de Protocolo e Despacho;
1.1.11 - Sistema Pessoal;
1.1.12 - Sisterna de Arrecadaco de Tributos;
l.1.13 -SisternadeLegislaçAo;
1.1.14 - Sisternade Docurnentos;
1.l.15 -SistemadeCadastrodePessoas;
1.1.16 - Sisterna de Controle de Sade;
1.1.17- Sistema de Escolas Municipais;
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1.1.18 - Sisterna de Convënios e Contratos;
1.1.19 -SisternadeBiblioteca
1.1.20 - Sisterna de Cemitdrios;
1..L21 - Sisternade Atendimento;
1.1.22- Sisterna de Inforxnaçoes Gerencials;

--' .

2.0- VIGENCIA
2.1 - Este contrato tern a vigOncia compreendida entre o perfodo do 02/01/2013 a

31/0312013, conforme procedimento licitatorio.

3.0- DA Rksc1sAo
3 1 -A rescisâo deste contrato poderá ocorrer nas segumtes hipôteses

a) Anugavelmente, desde qua haja conveniéncza pare a CONTRATANTE, devidamente
motivada por escrito.

b) Judicialmente, nos termos da Legis1aco.

4.0 - DA NOVAçAO
4.1 -Toda e qualquer to1erncia por parte do CONTRATANTE na exigéncia do cumprimento do

presente contrato, nAo constituir novaço, nem muito menos a extinco da respectiva obrigacao, podendo
a mesma ser exigida a qualquer tempo.

5.0 -DO pico
5.1 - 0 preço total da execuço dos servicos seth de RS9.000,00 (nove mil reals) mensais,

sendo R$2.454,30 (dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reals e trinta centavos) pare a. Saüde,
R$4 091,40 (quatro mu e noventa e urn reaus e quarenta centavos) para a Admumstracäo e RS2 454,30
(dois mu quatrocentos e cinquenta a quatro reals e cinqtlenta e trinta centavos) para a Educaqao, a serem
pagos ate o qumto dia utul subseqilente aos servuços prestados,

5.2 -0 preco contratado inclui todos Os custos duretos e indiretos

60 -DoTAcAo

4l

FOLHA

6 1 -0 presente contrato terá sua dotaçao orçarnentkia na seguinte rubnca do orçaniento
vugente 02 1001 04 122 0002.2008-33 903900- Ficha 368

02.06.01.10.122.0010.2051-3.3.90.39.00 - Ficha 68

02.11.07.12.122.0002.2026-3.3.90.39.00 - Ficha 526

7.0 - DAS RSPONSAB1LIDADES DOCONTRATANTE
7 1 - Prestar ao Contratado todos Os esciarecumentos necessários a execuçAo do Contrato
72. - Acompanhar e fiscalizar atravds da Secretária Municipal de AdministraçAo

cumprimento do objeto do contrato.
7.3. - Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execucAo dos serviços contratados, de forma

parcial ou total, mediante paganiento (inico eexclusivo dos servicos executados.
.4. - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 21 deste instrumento.
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5.1.OL0o S\

.._LZ ) I'd
(.1

75 - Havendo anteresse publaco, a1terar no decorrer da execuço do conttat,qbqz*Je'
cia prestaço dos serviços.

- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
8.1- 0 Contratado responsabiliza-se, inteira e completarnente, pelos trabaihos realizados em

decorrncia deste contrato, inclusive quanto a sua eficiéncia e ainda no tocante A responsabilidade civil,
nAo obstante tais servicos sejam acompanhados e fiscalizados pale AdministracAo.

8.2. -0 Contratado, alcim dos casos previstos na legislaço em vigor, ci responsável:
a por quaisquer danos ou prejufzos que por acaso causar A Administraco ou a terceiros, em

decorrencia do no cumprimento das obrigaç5es assumidas neste contrato;

b) pela indenizacAo ou reparacao de danos ou prejuizos decorrentes de negligOncia, imprudAncia
elou impericia, na execuco dos serviços contratados;

C) arcar corn os encargos trabaihistas, previdencicirios, fascais e outros decorrentes do presente

contrato.

9.0 -DA FIscALIzACAo
9-1 -No obstante o fato de o Contratado ser o (mico e exciusivo responsável pela execuço
dos serviços, a Secretaria de Administraclo, atravds de sua propria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a maia
ampla e completa fisca1izaco dos serviços em execuçAo.

10.0 - DAS PENALIDADES

10.1- Em caso de incxecucAo parcial ou total des condicöesfixadas no contrato, erros ou atrasos
no cwnprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administraço poderá, garantida a
prcivia defesa, apilcar ao contrataclo as seguintes sançOes:

10.2- advertncia;
103-0,3% (tres ddcimos por cento) por cia, atcio lO (ddcimo) cia do atraso, prestaço do

servzço, sobre o valor cia parcela, por ocorrAncia,
104 20% (vmte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso

supenor a 10 (dez) dias, corn a conseqtlente rescasao contratual, quando for 0 caso,
105 - 20% (vante por cento) sobre o valor do contrato, nos casos
a) rnobservãncia do nIvel do qualidade dos servacos,
b) transferAncia total ouparcial do contrato a terceiros,
c) subcontratação no todo ou cm parte do objeto scm prcivia autonzaçäo formal cia Contratante,
d) descumprimento que cláusula contratual
106-0 valor des multas aplacaclas deverA ser pago por meio de guza prOpna so Mumcapio do

Doresdonoprammamode3(tr)dras(tesacontardadatadasuaaplicaçooupoderaser
descontado dos pagamentos des faturasdevidas pelo Municlpio, quando for o caso

,,.,WAL b

FOLHA N
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11-.O - DA DISPENSA DA UCITAçAO
11.1 -0 presente contrato 6 dispensado de pré licitaco nos terinos do art. 24, IV da Lei

8.666/93

12.0- DO PORO
..

12.1 - Pica eleito o Foro de Dores do Indaid, dispensando qualquer outro por ruais privilegiado: '
. j

que seja para dirimir quaisquer düvidas resultantes do mesmo. L

S por assim acharern contratados, assinarn o presente na presenca de dues testemunhas, que - (P.
tarnbéin assinani, em dues vies para urn so efeito.

Prefeitura Municipal de Dores do I ¯á, 02 dejaneiro de 2013.

JosdE I llva

Secretãrio Nfunicipal d Administraco

Fabiany Faa Soares
Secretãria Murn1pa1 de Saüde

Testemunhas: 1
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PREFEITURA MUNICJPAL DE DOE6ZO INDAJA
Estado de Minas GerIs _.--

Rua Mestra Angélica, 318
CNPJ: 18.301.010/0001-22 - /4

f FOç.A°
W

CONTRATO DE PRESTAçAO DE sERvlços,

,-

Th

Pelo presente instrumento particular, o MUNJCIPIC
inscrito no CNPJJMF sob a n°.18.301.0l0I0001 -22, corn
Rua Mestra Angelica, 318, Centro de Dores do lndaiá, n
por seu Ordenador de Despesa, o Sr. José Eustãquio da
sob o no 264.213.566-72, de ora em diante denominado
outro lado J BRASIL SISTEMAS LTDA - ME, inscrito
12.973.72210001-01, corn sede a Av. Jaime Ribeiro da
MOnica - Uberlãndia/MG CEP: 38.408-188 neste ato repr
Martins, inscrito no CPF sob o n° 641.268.894-34, e RG:
ora em diante denorninado simplesmente CONTRATA
cam a Lei Federal n°. 8.666/93, Processo LicitatOrio n°.
Pregâo Presencial n°. 06/2013, tern comojusto econtrata

CLAUSULA ia - DO OBJETO

DE Dores do Ind
ade administrativa
ste ato representM
ilva, inscrito no CPF
ONTRATANTE, e de

CNPJIMF sob o n°
uz 971, Bairro Santa
sentado por Ely Silva
L623.165 SSP/PE de
O, de conformidade
20/2013,. Modalidade
to o seguinte:

Constitui objeto do presente contrato a contrataçao de prestaçào de servicos
tecnicos especializados de projeto de modernizaçäo tecnolôgica
administrativa para a Prefeltura Municipal de Dores do Indalé - MG:
conforme anexo I.

I - licenca inicial para instalação de sistemas de administraceo pblica
(sistemas referidos no item 5);
2 - lnstalaçao de sistemas de administração ptblica (sistemas referidos no item
5);
3- Conversâo de dados pre-existentes;
4 - Cursos de treinamento e certificação de servidores, usuános e técnicos da
Prefeitura Municipal de Dores do lndaiá - MG,
5- ManutençAo mensal dos sistemas, a saber

¯ Sistema de Orçamento Pi.btico,
¯ Sistema de Contabilidade Publica e Tesouraria,
¯ Sistema de Compras de Matenais e Serviços,
¯ Sistema de Controle de Licitaçoes,
¯ Sistema de Gerenciamento de Estoques,
¯ Sistema de PatnmOnio Publico,
¯ Sistema de Controlede Velculos;
¯ Gerenciamento deObras;
¯ Sistema de Protocolo e Despàcho;
¯ Sistema dePessoal;
¯ Sistema de Arrecadaçao de Tributos;
¯ Sistema de Legislacao;

[Digite texto]
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Estado de Mlnas Gerais ?AL

L
¯ Sisterna de Documentos;
¯ Sisterna de Cadastro de Pessoas; f FOLH*1
¯ Sistema de Controle de SaUde; -

. 8
Sisterna de Escolas Murilcipais; !- '3

¯ Sisterna de Convénios e Contratos; :!5
/

Sisterna de Biblioteca; /

Sistema de Cemitérios; t
o Sistema de Atendirnentos;
¯ Sistema de Portal da Transparéncia;
o Sistema de Nota Fiscal Eletrönica;

6 - Apolo técnico presencial, que consiste na prestaçao de serviços realizados
de forma. presenciat por melo de I (urn) técnico da contratada na Prefeitura
Municipal de Dores do Indalé, corn a freqQência de 40 horas sernanais, no
horário de expediente da prefeitura, a firn de prornover a correcao de eventuals
erros detectados, prestacao de assistência tecnica, solucionar problemas de
operaçao, orientacao técnica ou de casos concretos relacionados ao uso dos
sisternas contratados.
PARAGRAFO UNICO: Fazern parte do presente instrurnento, corno se nele
estivessem transcritos, o edital rnodalidade pregâo de nrnero 06/2013, do tipo
menor preço global, bern assim Os dernais objetos acessOrios constantes das
cláusulas deste instrurnento contratual, o qual por sua vez perfaz documento
anexo ao supra citado edital convocatôrio e seus anexos.

CLAUSULA 2 - DOS PREOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. - Dos Preços

2.1.1. - 0 Contratante pagará a irnportância estimada de R$ 164.800,00 (canto
e sessenta e quatro mu e oltocentos reals), sendo estirnando o custo inicial de
R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mu e oltocentos reals) o valor mensal de
R$12000,00(doze rnil reals).

2.2. - Das Condicoes de pagamento:

2.2.1 - 0 pagarnento dos servicos será efetuado pela Tesourarla da Prefeitura
Municipal.

2.2.2 - 0 pagamento é devido ate o 100 dia ütil, ao mês subseqOente da
prestaçao dos serviços.

[Digite texto]
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-0 pagamento das faturas seguira a estnta ordem cronológica das da ..7
e suas exigibilidades, e sO será efetuado mediante comprovação
egularidade das obrigacOes fiscais, trabaihistas e em especial junto ao INS
elativamente a competéncia imediatamente anterior aquela a que so refere *
emuneraçao aufenda.

2.3. - Criténo do Reajuste

2.3.1. Por forca das Leis Federals n° 9069/95 e 10.192/2001, os
podero ser reajustados apOs a vigencia contratual do 12 (doze) meses,
disposicào autorizativa do Governo Federal.

.2

c
N

FL

T.

2.3.2. - Decorrido o prazo acima estipulado, a Indice a ser utilizado será a INPC
- (1BGE) ou outro indice que venha a substitul-lo por força de determinaçao

govemamental.

2.3.3. - A aplicaçao do Indice dar-se-ã de acordo corn a variaço ocorrida entre
o mês da assinatura do .Contrato e do 12° mês da execucao, passando a
vlgorar o novo preco a partir do 13° més.

CLAUSULA 3J - DA DoTAcAo

As despesas decorrentes do presente coritrato correrâo a conta da dotaçao
orcamentári n°. Ficha 368- 02.10.01.04.122.0002.2008.3.3.90.39.00

Ficha 68-02.06.01.10.122.0010.2051.3.3.90.39.00
Ficha 526-02.11.07.12.122.0002.2026.3.3.90.39.00

CLAUSULA 4 - DA VIGENCIA

4.1. - 0 presente contrato entraré em vigor na data do sua assinatura e
encerrar-se-á no dia 31/12/2013

4.2. A prorrogaçao do prazo contratual poderâ ocorrer, a criterio do
Contratante, nos termos. cia Lel Federal n° 8.666/93 por ate 48 meses.

CLAUSULA 5 - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condices contratuais, Os
acréscimos ou supressOes que so flzerem nos serviços, ate 25% (vinte e cinco
par cento), de acordo corn o quo preceitua o § 1° do art. 65 da Lel Federal n°
8.666/93.

CLAUSULA 6 - DA N0VAçAO

[Digite texto]



PREFEITURA MUNICIPAL bEDdRES DO,Ji\
'

Estado de Mines Gerais '
__________

Rua Mestra Angélica, 318- Cen Fq.H/ N° (\.
DORESDO IA CNPJ: 18.301.010/0001-22 i c4 )

-

'PLD.j
Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigéncia do //' /
cumprimento do presente contrato, não constituirá novaçäo, nem muito menos fw 4 N°
a extinçao da respectiva obrigaçâo, podertdó a mesma ser exigida a qualquer
tempo.

CLAUSULA 7 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

7.1. - Prestar ao Contratado todos Os esciarecimentos necessários a execuçao
do Contrato.

7.2. - Acompanhar e flscalizar através do Departamento Municipal de
Administraçao, o cumprimento do objeto do contrato.

)
.

7.3. Parailsar ou suspender a qualquer tempo, a execucao dos serviços
contratados, de forma parcial ou total, mechante pagamento unico e exciusivo
dos serviços executados.

7.4. - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2a deste
instrumento.

CLAUSULA 3* - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

8.1. - 0 Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabaihos
realizados em decorréncia deste contrato, inclusive quanto a Sua eflciéncia e
ainda no tocante a responsabilidade cMl, näo obstante tais servicos sejam
acompanhados e fiscalizados pela Administraçao.

8.2. - 0 Contratado, além dos casos previstos na Iegislaçâo em vigor, e
responsével:

a) por quaisquer danos ou prejuizos que por acaso causar a Administração ou
a terceiros, em decorréncia do näo cumprimento das obrigaçoes assumidas
neste contrato;

b) pela indenizaçao ou reparação de danos ou prejuizos decorrentes do
negligéncia, imprudencia e/ou impericia, na execuçao dos serviços
contratados;

C) arcar corn os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros
decorrentes do presente contrato.

d) pela Iocomoçao e alimentaçao ate os locals onde serão prestados Os
serviços.

[Digite texto]
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CLAUSULA r - DA F1SCALIZAAO -

FOLX°

Nâo obstante o fate de o Contratado ser o Onico e exclushio responsável p
execuçao dos servicos objeto desta licitaçâo, a Administracão, através de su " ,4
prOpria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a

'

plenitude dessa responsabitidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalizaçao dos serviços em execuçao.

CLAUSULA 10- DA RESC1SAO

o contrato podera ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA 11- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos, assim como as düvidas, serâo resolvidas corn base na Lel
n° 8.666193, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda
que delas nâo se faça aqui mencao expressa.

CLAUSULA 12- DO REGIME DE ExEcUcAo

0 regime de execuçáo do presente contrato é empreitada por preço global.

CLAUSULA 13- DAS PENAUDADES.

13.1. Em caso de inexecuçao parcial ou total das condiçOes fixadas no
coritrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras
irregutaridades, a Administracao poderé, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sancoes:
13.1.1. adverténcia;
13.1.2. 0,3% (trés décimos por cento) por dia, ate o 102 (décirno) dia deatraso,
prestaçäo do servlço, sobre o valor da parcela, por ocorréncia;

13.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no
case de atraso superior a 10 (dez) dias, corn a conseqQente rescisäo
contratual, quando for o caso;

13.1.4-20% (vinte per cento) sobre o valor do contrato, nos casos:
a) inobservãncia do nivel de qualidade dos servicos;
b) transferéncia total ou parcial do contrato a terceiros;
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorizaçao formal
da Contratante;
d) descumprimento dé cláusula contratual

(Digite texto]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOR
Estado de Minas Gerai

Rua Mestra Angélica, 318 -

CNPJ: 18.301.01010001

13.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execuçäo do certame, näo PP.L

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se f. 9p\
de modo inidôneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o fg FOLHfi
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de hcitar e , _/
contratar corn a Administraçâo, palo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarern os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a ' U .

reabilitacao perante a própria autoiidade qua aplicou a penalidade.
13. 3. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao

¯ Piblica, enquanto perdurarem as motivos determinantes da punicâo ou ate que
.

o contratante prornova sua reabilitaçâo. . 9 C:.

13. 4 0 valor das multas aplicadas deverá ser pago por rneo de guia propria' .....-..
ao Municlpio de Dores do lndaiá, no prazo rnáximo de 3 (trés) dias iteis a / ,

contar da data da sua aplicacäo ou podera ser descontado dos pagamentos '.. ..

das faturas devidas pelo Municlpio, quarido for o caso.

rTwLk'M'I W ! '1.1 J 1.]

As partes elegem o foro da Comarca de Dores do lndaiá, para dirirnir quaisquer
questôes decorrentes da execuçao do resetit&Otitrato.

E por estarern justos e contratados, assinarn o $resente Instrurnento em
03 (trés) vias de igual teor e forma, juntamenteom 02;(duas) testernunhas que
a tudo assistirame tambérn assinam.

.

Dores do lndaiá, 01 de abril de 2013.
,, I

J Bril Sistemas Ltda
IPJ: 12.973.722/0001-07

/¯#, i'J'

Testemunhas:

4-

:b. iq SG-&
[Digite texto]



CAMARA MUNICIPAL DEDORES DO INDAIA
CNPJ: 04.228.76010001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araujo - Cep: 35.610-000 -

e-mail: br
embrodLe2 F!.t(3\

ATA DA QUARTA REUNIAO DA CdMISS,PARLAMENTA
INQUERITO N° 001/2013 DA CAMARA MUNkiDORES D

-

N°

(MG) - REsoLucAo N° 04/2013 -

&. 'I
Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mu e treze, àsdez

horas e triñta minutos, na sede da Câmara Municipal de Dores do lndar

Rua Distrito Federal, n° 444, Bairro Osvaldo Araüjo, Dores do lndaiá

reuniram-se Os vereadores nomeados através da Resoluçao no O4I2O1'&
senhores vereadores SIlvio' Silva, Presidente, Wilton Felix da Silva, Relator e

Leonardo Diogenes Coelho, Membro. A comissäo decidiu que deverão ser

ouvidas as seguintes pessoas: Marcia Faria Costa Caetano, Fabiano Melato

Magalhaes, Ronaldo Anselmo de Matos, Nilma Carla Gomes Pinto e Neide

Oliveira e. Foi designada reuniâo para oltiva das testemunhas no dia 21 (vinte

e urn) de novembro do corrente ano, as 12h :(coze horas). Fol convocada

reuniâo administrativa da comissâo para q dia 19111/2013, as 16h, para

tomada de decisOes sobrea oltiva das pessôas. acima enumeradas e outras

deliberaçoes. Façarn-se as intimaçoes/notificaçoes das testemunhas e do ex-

Prefeito Joaquim Ferreira da audiência designada para acompanhá-la, caso

queira, e oficlo requisitorio1o Exmo. Sr. Prefeito. Nada mais havendo a tratar,

eu .L , Wilton Féiix da Silva, Relator, iavrei a

presente ata que lida e aprovada será assinada pelos membros desta

Cornissâo.

ivi 4&
Presidente Relator embro
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Oficio n°.: 02/2013

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. OsvaldodeAraCiJo -Cep: 35.610-000 - Dores

e-mail:

COMISSAO PARLAMENTAR DE

/wAL

FOLtCN0
0

Assunto: RequisicAo (FAZ)

Data: 12 de novembro de 2013.

Exmo. Sr. Prefeito,

i iI
'

FOLHAN0

Vimos por rneio desta reguerer de Vossa Excelência requisitar os servidores Mrcia

Faria Costa Caetano, Fabiano Meláto MagihAes, Nilm Carla Gornes Pinto e Neide Oliveira,

para deporem na qualidade de téstemunhas na Cornissâ.Par1arnentar de Inquérito. n°

001/2013, da Cãmara Municipal de Dores Do IndaM(MG) -
.

ièsoluco n° 04/20 13, designada

paraodia2l/11/2013,apartirdas 13h.

Certo do atendimento corn a urgncia que o caso reqier, elevainos a V Exa nossos

protestos de estirnae consideraçao.

Atenciosaxuente,

c110
Presidente da ComissAo Parlanientar de Inquérito no 01/2013

Ao Exrno. Sr. Prefeito Municipal de

Dores do lndaiá/MG
S

Ronaldo Antonio Zica da Costa
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cAMARAMUNIcIPALDE D.ORES DO INDAIA
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de AraUjo - Cep 35.610-000 - Dores

e-mail: camaradores@indanetcom.br

MANDADO DE INTIMAçAO/NOTIFICAçAO
COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO. DA CAMARA
MUMCIPAL DE DORES DO INDAlA (MG) N° 001/2013 -

RESOLUçAO N° 04/2013 PA O

DENUNCIADO: DR. JOAQUIM FERREJRA D '

__________

PESSOA A SER INTIMADA: VI-:'\J /
NILMA CARLA GOMES PINTO (JJ

< O1\r''

ENDERECO ', Lç
J Avenida da Saudade, 181, Centro, Dores do Indaia/MG

; / /
\ LT

-

o Presidente da Comissão Parlamentar de lnquérito n° 0o1/aGamara
Municipal de Dores do Indaiá, Vereador .SIlvio Silva, no uso de sIàiàfribuiçoes
legais, determina que, em seu nome e na meihor forma de direito,
INTIME/NOTIFIQUE a pessoa acima qualificada para comparecer a Câmara
Municipal de Dores do Indaiã, situada na Rua blstritô Federal, 444, Bairro 0sva1do
de Araüjo, Dares do lndaiá/MG, no dia 21 de novembro de 2013, as 16h '(dezesseis
horas), para prestar depoimento na qualidade de testemunha nos autos da
Comissão Parlamentar de lnquerito n° 01/2013.
Fica V. Sa. advertida que desobedecer notificaçao é crime tipificado no art. 330 do
CP (Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário pQblico: Pena - detencao,
de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa).
Cumpra-se.

Cumpra-se.
Dores do Indaiá, 12 de novembrqde 2013.

da CPl 01/2013

Ciénte:

Data:J.3jJJJ 9'. Horrló: .(O'O h.



CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ: 04.228.760100.O1 -O1 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araüjo - Cep: 3561O-000 - Dares

e-mail: camaradores@indanetcom.br
i5 d Sstubro de L82

MANDADO DE INTIMAçAO/NOTIFICAçAO
COMISSAO PARLAMENTAR DE. INQUERTO DA CAMARA
MUN1CPAL D DORES DO INDAIA (MG) N°. 001/2013 -

REsoLucAo N° 04/2013
DENUNCIADO: DR. JOAQUIM FERRERA DA CR0

(FOLHAW\ (FOL\
PESSOA A SER JNTJMADA: °- ) ( ZS J

NEDE OLJVEIRA

ENDERECO:
Avenida Irma Inês, 977Bairro São Sebastião, Dores do lndaiá/MG 4 .

0 Presidente da Comissão Parlamentar de lnquerito n° 001/2013 da âmara. -

Municipal de Dares do lndaiá, Vereador Silvio SHva, no usc de suas atribuiçOes
legais, determina que, em seu name e na meihor forma de direito,
INTIME/NOTIFIQUE a pessoa acima qualificada para comparecer a Cârnara
Municipal de Dores do Indaiá, situada na Rua Distrito Federal, 444, Bairro 0sva1do
de Araüjo, Dores do lndaiá/MG, no dia 21 de novembro de 2013, as 17h (dezessete
horas), para ¯prestar dépoimento na qualidade de testemunha nos autos da
Comissâo Parlamèntar de lnquerito n° 01/2013.
Fica V. Sa. advertida que desôbedecer notificaçao é crime tipificado no art. 330 do
CP (Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário pübiico: Pena - detenção,
de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa).
Cumpra-se.

Cumpra-se.
Dores do lndaiá, 12 de n de 2013.

reador 'lvio Silva
dente da CPI 01/2013

Data: ii /3 Horárió: U, iO h.



CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ: 04.22&76010001-O1 - Fone: (37) 3551-2371

15 d. Sete,ubm de 1.252

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araujo - Cep: 35.610-000 -

e-mail: camaradores@indanet.com.br

¯ MANDADO DE INTlMAcAo/NoTIFIcAcAOd
COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO. DA CA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAJA (MG) N° 001/2

REsoLucAo N° 0412013
.

S ç 4
DENUNCIADO: DR. JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

__

rPPL be
- . .

PESSOA A SER INTIMADA FOL}-4o
MARCIA FARIA COSTA CAETANO 7-;,:

,.h...
ENDERECO: ... .- -

f Prefeitura Municipal de Dares do lndaiá/MG

o Presidente da Comissão Parlamentar .de lnquérito no 001/2013 da Câmara
Municipal de Dores do lndaiá, Vereador Silvio Silva, no usa dé suas atribuiçOes
legais, determina que, em seu name e na meihor forma de direito,
INTIME!NOTIFIQUE a pessoa acima qualificada para comparecer a Câmara
Municipal de Dores do Indalé, situada na Rua Distrito Federal, 444, Bairro Osvaldo
de Araiijo, Dares do lndaiá/MG, no dia 21 de novembro de 2013, as 13h (treze
horas), para prestar depoimento na qualidade de testemunha nos autos da
Comissäo Parlamentar de lnquerito n° 01/2013.
Fica V. Sa. advertida que desobedecer notificacao é crime tipificado no art. 330 do
CP (Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário püblico: Pena - detencao,
de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa).
Cumpra-se.

Cumpra-se.
Dares do lndaiá, 12 de novembro de 2013.

13

Clénte:' fl/Jct&
Data: .L'jJLi 2iOj Horárlô: A2.OO h.
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RESOLuçAo N° 04/2013
DENUNCIADO: DR JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

Y4 T.i 11 Ijj[. I U']1.1.] I 1 'Ia1it71 ri
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araüjo - Cep: 35.610-000. -. Dore,ndaii.1ItS
10 ôiVrC

e-mail: camaradores@indanet.com.br (

¯ MANDADO DE INTIMAcAO/NOTIFIcAçAo
COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO DA CAMP
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA. (MGi N° 001/2013

r'

PESSOA A SER INTIMADA:
, Z4RONALDO ANSELMO DE MATOS (

ENDERECO:
Avenida Francisco Campos, 727, Centro Dores do lndaiá/MG

-.. 4

A F0L5pA

WAL Ds..,¯

'FflL4o ()

I437 0

o Presidente da Comissão Parlamentar de lnquerito no 001/2013 da Cârnara
Municipal de Dores do lndaiá, Vereador SIlvio Sflva, no uso de suas atribuiçoes
legais, determina que, em seu name e na melhor forma de direito,
INTIMEINOTIFIQUE a pessoa acima quahficada para comparecer a Câmara
Municipal de Dores do lndaiâ, situada na Rua Distrito Federal, 444, Bairro Osvaldo
de Aracijo, Dores do lndaialMG, .no dia 21 de novembro de 2013, as 16h (quinze
horas), para prestar depoimento na qualidade de testernunha nos autos da
Comissão Parlam.entar de lnquérito n9 01/2013.
Fica V Sa advertida que desobedecer notiflcaçao e crime tipificado no art 330 do
CP (Art 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionario publico Pena - detencao,
de 15 (quinze) dias a 6 (sets) meses, e multa)
Cumpra-se

Cumpra-se
Dores do Indaiá, 12 de novembr e 201

V reador lvio' ilva
¯ Presikente da. P1 01/2013

Data: L2j1i 3 Horárió: ________h.



15de&brode1j82

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Araüjo - Cep: 35610-000 -

e-mail: camaradores@indanet.com.br

MANDADO DE INTIMAcAoINoTIFIcAçAo
COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO DA C?

.MUNICPAL DE DORES DO INDAlA (MG) 001/2
REsoLucAo N° 04/2013

I
/

DENUNCIADO DR JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ ,',
\,,

PESSOA A SER INTIMADA
DR. JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

ENDERECO:
Dores do lndaiã/MG

/c'P%Lb\qp
F0Lfr0

0

:E-..w1/ .2?)
WJ1 -'J

o Presidente da Comissão Parlamentar de lnquérito no 001/2013 da Câmara
Municipal de Dores do lndaiá, Vereador Sulvio Silva, no uso de suas atribuiçOes
legais, determina que, em seu norne e na melhor forma de direito,
INTIMEINOTIFIQUE o investigado cientiflcando-o que foi designada reuniâo para o
dia 21 (vinte e urn) de novembro do corrente ano, as 12h (doze horas) para,
querendô, acompanhar a oitiva das seguintes testernunhas Marcia Faria Costa
Caetano, Fabiano Melato Magalhaes, Ronaldo Anselmo de Matos, Nilma Carla
Gornes Pinto e Neide Oliveira.

Cumprase.
Dores do Indaiá, 12 de novembro de 2013.

rlva
Presidente da CP 01/2013

Ciente:

Data /jjjjj.O/3 Ho ário
_______



CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 -. B. Osvaldo de Araüjo - Cep: 35.610-000 - Dores do

e-mail: camaradores@indanet.com.br

MANDADQ DE INTIMAcAo/NoTIFIcAcAo %
COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO. DA CAM

RESOLUQAONOO4/20I3
DO INDAJA (MG) N°0011201

DENUNCIADO: DR. JOAQUIM FERREIRA DA CRTJZ /

PESSOA A SER INTIMADA:
- F')LHo P

FABIANO MELATO MAGALHAES ¯'-'

ENDERECO:
Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá/MG

0 Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito n° 001/2013 da Câmara
Municipal de Dotes do lndaiá, Vereador SIlvio Silva, no uso de suas atribuiçoes
legais, determina que, em, seu¯ nome... -e na meihor forma de direito,
INTIME/NOTIFIQUE a pessoa acima qualificada para cornparecer a Câmara
Municipal de Dores do indaiá, situada na Rua Distrito :Federal 444, Bairro 0sva1do
de Araüjo, Dores do lndaiálMG, no dia 21 dè no'vembrô de 2013, as 14h (quatorze
horas), para prestar depoimento na qualidade de. testemunha nos autos da
Comissão Parlamentar de Inquerito n° 01/2013.
Fica V. Sa. advertida que desobedecer notificacao é crime tipificado no art. 330 do
CP (Art.. 330 .- Desobedecer a ordem legal de funcionário püblico: Pena - detencao,
de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa).
Gumpra-se.

Cumpra-se
Dares do lndaiá, 12 de

Ciente:

nb de2013.

Veeador S vio Silva
Presidente da CP 01/2013

Horário: 9 0 h.
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CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ: (IA 'Y)R 7AIflflfl1..fl1 - (7\ 1%71

Rua Dlstrfto Federal, 444

ATA DA QUINTA REUNIAO
INQUERITO N° 001/2013 DA

INDAlA (MG) - REsoLuçAo r

Aos dezenQve diàs do mes de

dezesseis horas, na sede da C

Rua Distrfto Federal, n° 444, Bairro Osvaldo AraOjo, Dores do lndaiá
(MG), reuniram-se os vereadores norneados através da Resoluçao n°

04/2013 05 senhores vereadores Silvio Silva, Presidente, Wilton Felix da

Silva, Relator e Leonardo Diogenes Coelho, Membro. Iniciando os
trabalhos, verificou-se que todas as testemunhas foram devidamente
notificadas e a testemunha Neide Oliveira contatou a Câmara, por

telefone, solicitando a Comissao que fosse ouvida mais cedo porque faz

faculdade em Born Despacho. A comissão decidiu que ouvirá a
testemunha Neide Oliveira as 14h (quatorze horas) e a testemunha
Fabiano Melato Magalhaes será ouvida as I 7h (dezessete). Em seguida

a Comissâo traçou os pontos que deverão ser objeto de questionamento

para as testemuns. Nada mais havendo a tratar, eu
j?

, Wilton Felix da Silva, Relator,
lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelos membros
desta Comisso.

Presidente

io.lv: LLa
Relator



CA:MARA MUNICIPAL bE LORES Dl)

CNPJ: a4.22g.76oOQ(Yi -O1

Rua D1trito Federal, 444- B Osvatdc de A ao-Cep3L6iO.'OQO - Dores dolfldä. .

I

e-maw. Ttconi.br

¯ ATA DA SEXTA REUNIAO DA COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO N2

001/2013 DA CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDA:(MG... RESO Ab°
N2 04/2013

Aos vinte e urn dias do mês de novembro do ano de dcs mit rze, as tre
I, /

na sede da Câmara Municipal de Dores do lndaiá, na Rua :Distrito Federal,

Bairro Osvatdo Araüjo, Dores do lndaiá (MG), reuniram-se Os vereadores nomea 9LH,N
através da Resolução n9 04/2013 os senhores vereadores Sflvio Silva, Presider

Wilton Felix dá Silva, Relator e Leonardá'Diógenes Coôlhb, Membro, para oitiva

testemunhas. Foram colhidos em ¯tetmos em .. apatados. os depoirnentos das

seguntes pessoas Márca Faria Cost4a Caetano, Neide Cltveira, Ronaldo Anselmo

de Matos, Nilma Carla Gomes Pinto e FbianoJIato:jagalhaes. A Comissâo

suspendeu os trabathos por dez minutos dtirante o depoimento da Sra Neide de

Oliveira para confirmar o ntmero das contas bancárias. burante o depoimento da

testemunha Ronaldo Anselmo de Matos, fol suspendida areunião pelo prazo de

cinco minutos, a pedido da comissâo para que seu irmão fornecesse a esta

comissào o contrato social e suas alteraçôes; a testemunha contatou seu irrnão

Amaldo e o mesmo se comprometeü a entregar a documentaçäo no prazo de dez

dias, o que lot deferido pela comissào, mediante protocolo na secretaria da Câmara

¯

. Municipal. Durante o depóimento da Sra. Nilma Carla, a comissão suspendeu

novarnente as trábalhos para averiguar se erarn verIdicas as cohtas declinadás pela

testemunha, quais sejam, as contas Banco do Brasd, n2 9129-4, Banco lta, n2 785-
¯ 3, CEF, n 49-9, Banco Bradesco, n 2000-1. A Comissão dôcidiu aguardar o prazo

para que a Sr Ronaldo Anselmo d My9egue a documentaçao Nada mais

havendo a tratar, eu V ¯

, Wilton Felix da Silva, Relator,
¯ lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelos membros desta

Comissão.

néIixvJ ¯

Presidente Relator
¯

Membro

ATA DA SEXTA REUNIAO DA COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO N° 001 Página I de 1



CAMARA. M4JN1IPAL DE DC ES DO LND.M
NPU: 4..OIO1-Oi - Fäiie

Rua Dtracederal 444 - B.OsvaLdodo A jgCep 3LtO4OO .Doies do i

e-mail: carnaradores@indaretcom;br
.

COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO N° 0112013

TERMO DE DEPOIMENTd R
/11

. \C.

DEPOIMENTO QUE PRESTA Marcia Faria Costa Cae'tr: -

QUALIFlcAcAo: brasileira, casada, servidora piblica municipal

CPF: 714.374.106-00

CARTEIRA DE IDENTIDADE: MG-3.935.687

ENDERE9O: Rua Rio Grande do Norte, 275, Centro, Dores do lndaiá/MG

F1LIAçAO: Augusto de Faria FiCiza e Maria do Carmo FiUza

ESCOLARIDADE: Curso Superior

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: SIM.

DATA: Dores do lndaiaIMG, 21 de novembro de 2013.

INQUIRIDA, AS PERGUNTAS DA COMISSAO RESPONDEU QUE: que no

departarnento de tributos e arrecadação que trabalha desde novembro de 2010

como chefe, na Prefeitura, tern somente as gutas que foram entrégues ao vereador

Sllvio Silva; qUe anteriormente a responsávet pelo departamento era Olga; que o

PrefeitO rnandava uñiaguia de l'rBI corn a ordem para dar o desconto; que tinha o

conhecirnentoque não era legal dar tat desconto no ITBI; que nâo era informado a
Tesouraria o valor do descOnto, que o sistema sornénte informava o valor

arrecadado; o desconto no ITBI era dado para algumas pessoas, mas era¯ dado para

quem reclamava que o valor estava alto, que a depoente procedia a avaliacao
normal dos imôveis e quern não concordava reclamava corn o Prefeito e este dava 0

desconto; que crê que 0 Prefeito dava ajuda, através de desconto na gula, para o

cidadão adquirir o imôvel no municIpto; que quando era procurada por Corretora ou
lmobiliária, fazia a avaliaçao normal de acordo corn a pauta, mas não podia dar

desconto na avaliaçâo quando era solicitada pelos adquirentes; que Os valores

constantes das fis. 63/66, o Prefeito a epoca Joaquim Ferreira da Cruz colocou os

valores em dinheiro pars que a depoente fizesse o cálculo e tais valores do seu

cálculo; que nâo sabe inforrnar quem rasurou a gula constante da fl. 69, em nome
de Arnaldo Anselmo de atos e onaldo Anselmo de s, que conhece Os dois e

jyø?mentoMardaIPaginalde
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4imoveJ fol adquirido por ambos; que as gulas corn os descontos ora er
c'PL b

J entregues pelo próprio beneficiário ora pelo Prefeito; que Amaldo Anselmo d gatos '.

era secretário municipal não se recorda qual o periodo que exerceu tal 0

____

secretaria ocupada, que mostrada a depoente o documento de fi 74, confi ue /
documento Ihe fol endereçado pelo Prefeito para proceder a avaliacao no v r w

:
R$50 000,00 ou de R$ 56 000,00, que a depoente fazia a guta e posterior tOANc
recebia ordem para gerar outra gula corn o valor determinado pelo ex-Prefeito ue50
altera no sistema apenas o valor da guia e permanecia corn o mesmo n(imero; ue

guardou as gulas corn a ordem do ex-Prefeito era para sua seguranca porque nao
tinha autonomia para dar desconto, que sornente a depoente sabia das guias corn
as ordens de desconto e sernpre ficaram guardadas na sala onde trabalhava, qUsQ[
pessoas que trabaihavam consigo tinham conhecirnento que estas guias !arn 4M
guardadas; que corn re!açao as guias de 2009 a depoente acha que étapl

guardadas no rnesmo local pela Sra. Olga e a depoente continuou guardando

guias; que questionou ao ex-Prefeito mas ele mandava fazer o desconto, isto no

principlo, e näo mais questionou; que ate onde sabe, todos que pediam desconto ao

ex-Preféito era concedido, que não sabe inforrnar se alguérn procurava e nao Ihe era

dado desconto e também não sabe dizer se havia pessoas que eram mais

beneficiadas; que nao pode afirrnar que outras pessoas que trabalhavarn na

Prefeitura tinham conhecimento do desconto dado pelo ex-Prefeito, tais como

secretários, procurador do Municiplo; que o Dr. Euler, secretário municipal a época,

não procurou e não autorizou a depoente a dar desconto no ITBI, ao que a depoente
¯ se recorda; que o pagarnento era feito em instituiçao financeira; que diariamente

recebia dos bancos a baixa de pagamento e as valores jam para a Tesouraria, que

fazia o controle; que todas as guias tern uma conta vinculada, mas não sabe qual

era a conta dos pagamentos de ITBI; que a empresa SONNER era responsável pelo

sitérná; ôistea dá a àçao dé fazéi ltérçab dóalô ápós a digitalizaco"

não havendo campo para dar desconto; que a SONNER faz Os back-up todos Os

dias mas não sabe inforrnar se ela tern as bakc-up's; que os back-up's eram feitos

pelo Altino Neto4 mas não sabe corn quem ficava; que no departamento, junto corn a

depoente, trabalhavarn Joelma Leite, Fabiane Karine; que no periodo anterior
trabaiharam Fabiane, Olga qa pnte; que o Flá o alhou ôom a depoente

I
DepoF ento Marcia jPágina2de
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mas não trabalhou no setor de ITBI, que a depoente fica a disposiçao d FO

Comissâo para eventuais esciarecimentos Nada mais foi perguntado E

constar, foi Iavrado o presente termo que val assinado pelo depoente, membros ,¯

Comissâo
-

epoente:
Q, PALO.S

..............................................Sil o Sdva resLdente

0
0

d
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COM1SSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO N° 0112013

.- CGNj.
TERMO DE DEPOIMENT4

/
DEPOIMENTO QUE PRESTA Neide do Ohveira t1 >
QUAL{FICAçAO: brasiteira, solteira, servidora ptbIica munidài

CPF: 065274.796-54

CARTEIRA DE DENTlDADE: MG-12.537.666

ENDEREco: Avenida Irma Inés, 977, Bàirro São Sebastião, Dores. do lndaiálMG

FLiAçAo: dsvaldo Jose déOliveira e Eneiita de Orozina

ESCOLARIDADE: Curso Superior Incompleto

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: SIM;

DATA: Dores do lndaiá/MG, 21 de novembro de 2013.

INQUIRIDA, AS PERGUNTAS DA COMJSSAO RESPONDEU QUE: foi informada

que a CPI trata-se de investigação do perlodo de 2008 a 2012 referente a desconto

dado no 1TBI pelo ex-Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz; que é servidora efetiva e

trabaihava no referido periodo na Tesouraila; que não tinha conhecirnento dos fatos

dos descontos de ITBi dados pelo ex-Prefeito, vindo a saber quando recebeu

¯-intirnacao desta Cornissão; que questionada se queria. manusear o processo, ..

respondeu que não, porque não tern conhecimento dos fatos e não sabe se parente

seu fol beneficiado corn desconto; que sabe informar que Ronaldo Anselmo de

Matos trabalhou na Prefeitura neste periodo, não sabendo o cargo ocupado e a Sr.

Fabiano Melato tambem trabalhou na Prefeitura no cargo de Contador; que era a

empresa SONNER, de Uberlândia, que prestava serviço na Prefeitura fornecendo Os

programas e software; que havia três contas destinadas a arrecadaçao de IPTU e

também de outras receitas e como a contabilizacao era automática, não pode

precisar de qual tributo era o deposito; que não existia uma conta especifica para a

arrecadação do ITBI; que a responsável pela Tesouraria nos anos de 2008 a 2012

era Nilma Carla; quenao tinha acesso as guias e por isso nao sabia precisar qual a

tributo que era do valor creditado na conta da Prefeitura; que o setor de tributes era

responsável pela da guia para o pagamento de ITBI; que os valores

into Neide de OUveira Pâgina I
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referentes a cada tributo era de responsabilidade do setor de IPTU e e

as guias párà o banco dar baixa no sistémà e fazer a conciliaçâo E

saber o que era arrecadado corn cada tributo; que era uma conta na

9, uma no Banco ltat, de n° 785-3, e outra no Banco do Brasll de no 91

Setor de IPTU e a Tesouraria tinham acesso a estas trés. contas; que o acesso(a
para conferéncia de valores e saber se o valor creditado estava correto; que o sr j
de contabilidade tinha conhecimento do valor de cada tributo na elaboracao ~b.-
Orçamento Anual e deveria fazer o controle mensal arrecadado, mas ao q9ee
recorda não era feito esse controle mensal, que a movimentacão financeira di trés

contas acima enurneradas era feit pelo setor de tesourana, sornente esta,

tern conhecmento de que houve desvio de dtnheiro destas trés contas'p.r&<.
beneficiar alguem dentro da Prefeitura, que havia ransfeçèncias das contas acima

para outras contas, que sempre houve transferncias de valores entre contas da

Prefeitura; que não saber precisar parà quat-conta..foi realizada transferência porque

a Prefeitura tern, em media, pfl se coloca a disposiçao

desta comissão para eventuais esciarecimentos. Nada mais foi perguntado. E para

constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo depoente, membrOs da

Comissäo.

- 'i-i

ZLor

AB- 73610
Assessor Jurkco Depoimento Neide de Oliveira )Página 2 de 2
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descontos de ITBI; que Amaldo Anselmo de Matos ê irmâo do
F..L

sempre adquiriu imóveis em sociedade corn seu irmão Arnaido; que nunca rTurou
outra pessoa na Prefeitura para pedir desconto. pois sempre que fazia o

ITBI, no setor de arrecadacao, e via que o valor estava acima, procur

Joaquim Ferreira da Cruz para solicitar desconto; que apôs o ex-Prefeito r

desconto, voltava no setor de ITBI e era ernitida outra guia; que não se recorda

algum secretário ou outro servidor que presenciou o ex-Prefeito dar o desconto; qu

era pessoal a procura do ex-Prefeito para pedir o desconto e nunca deixou recado

0

4 -

'/4'

corn ninguern; que mostrado o documento del... 69. ã,testemunfla, respondeu que a

rasura nao foi nem do depoente e nem de seu irmao Arnaldo, sendo que o. valor

estva acima do valor real, por se tratar de terra nua, sem aguada, currais, pouca/'Y
divisôria; que fez urna contestaçao numa determinada época que o valor das terras

de Dores do lndaiá estava acirna dos valores da região como Estrela do lndaia; qué

e corretor autânorno e nao é sócio de nenhurna imobiliária; que conhece Natanael

AraUjo de Carneiro e nunca fez nenhurn negôcio corn ele; que não conversou hoje

corn o ex-Prefeito Dr. Joaquim Ferreira da Cruz que iria comparecer a Câmara

Municipal para prestar depoimento, sendo que ultirnamente o tern encontrado pouco;

que mostrado o cartâo da Alliança lmóveis respondeu que tal norne é fantasia e não

participava de sociedade, que utiliza o norneAtlianca lmóveis mas e autônorno; que

Fernando Gustavo FiCiza Costa e Cruz e fllh do Dr. Joaquim e é prirno do depoente;

que nâo tinha conhecirnento, na quatidade de secretário municipal, que o ex-Prefeito

concedia descontos de ITBI a outras pessoas; que the era concedido desconto

somente porque a pauta estava acirna do valor de compra e não porque era seu
parente; que nâo era fácil convencer o ex-Prefeito, ele dava trabatho, conforme se

expressa; que acompanha os processos de venda e ate ja acompanhou a emissâo

da guia, rnas nunca pediu descontos para outras pessoas; que nunca observou

rasuras nas guias porque the interessava era o valor de pauta; que mostrado ao

depoente os docurnentos de fis. 69, o imóvel ainda pertence ao depoente, o doc. de

ft. 74 também pertence ainda ao depoente, o de ft. 91 também pertence, o de fl. 133

ainda e de propriedade do depoente; que acha que o desconto dado nao tinha fim

de promoçâo politica mas sempre para ajudar aquele que investia na aquisição de
l imôveis no municiplo; que pe o depoente se dispOe a fornecer a esta

\\'poimento Rorialdo Anselmo de Matos Página 2 de
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cornissâo 0 contrato social e suas alteraçoes da Alliança lmóvéis, que Ira conversar
\(,\PAL

corn seu irmão e acha que nao haverá objecâo; suspendida a reuniâo pelo praz e
FOLHAN°

cinco minutos, a testemunha contatou seu irmao Arnaldo e 0 mesm

cornprometeu a entregar a documentaçao no prazo de dez dias, mediante prot lo'

na secretaria da Cârnara Municipal, o que fol deferido pela cornissäo. 0 depoenté s

coloca a disposicao desta comissão para eventuais esciarecimentos. Nada mais foi

perguntado. E para constar, foi lavrado o presente termo que vai as
4'

depoente, membros cia Qçmissao. FOL N°
- 0

L! 'I.IThJ

i.

Membro.

Depoimento Ronaldo Anselmo de Matos IPagina 3 de 3
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COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO °N° 0112013

¯TERMO DE DEP.OIMENTO

DEPOIMENTO QUE PRESTA: Nilma Carla Gomes Pinto

QUALIFlCAcAO: brasileira, casada, servidora piblica municipal

CPF: 590.808.766-15

CARTEIRA DE IDENTIDADE: M-4.524.655

ENDEREçO: Avenida da Saudade, 181, Centro, Dores do

FILIAçAO: Manoel Agnaldo e Maria Gornes de Jesus

- I.

ESCOLARIDADE: Curso Superior em Administraçao de Empresas

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: SIM.

DATA: Dores do lndaiã/MG, 21 de novembrode 2013

¯

OLKAN°

INQUIRIDA, AS PERGUNTAS DA COMISSAO RESPONDEU QUE: foi informada

que a CPI trata-se de investigação do periodo de 2008 a 2012 referente a desconto

dada no ITBI pelo ex-Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz; que é servidora efetiva ha

vinte e seis anos, no cargo de auxiliar técnico e ultimamente no cargo de Tesoureira;

no perlodode 2008 a 2012 exerceu o cargo de teSoureirà; que tinha presenciado o

ex-Prefeito dar alguns descontos; que nâo tinha conhecirnento se tal procedimento

era legal; que sabe que a sogra da depoente, Eunice Rodrigues, comprou urn

terreno e procurou a depoente na sua casa e Ihe entregou a gula e o dinheiro; que a

depoente procurou o ex-Prefeito e ele déu urn desconto de 20%, salvo engano, e a

sogra da depoente ficou satisfeita; que ô doiumehtO de fi. 183 refere-se a urn imOvel

adquirido em nome de seu marido José Oldack Pinto e pertence também a sua

cunhada Neide de Oliveira Rodrigues; que mostrada a guia a depoente, a mesma

confirmou que o desconto foi de 20%; que é casada sob o regime de comunhão

parcial de bens e por isto seu name figura na guia juntamente corn seu marido e o

"outros" refere-se, corn já dito, a sua cunhada; que procurou dirétarnente o ex-

Prefeito; que o desconto referente a guia de fl. 183 foi pedido pela depoente e ate o

dia do pagarnento do ITBI o seu marido José Oldack Pinto näo tinha conhecimento

do peido de descon ; qe(ao tinha conhecimento se secretário de administraç

Depoimento Nilma Carla Pagina I de 3
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1#eprocurador do municipio, a época, sabiam dos descontos dados de ITBI; q $s

a concessão do desconto, procurou a servidora Marcia no Departamento d

e Trthutos e esta emthu nova guia, logo em seguida fot repassada a dep n

entregou para a sogra e esta efetuou o pagamento no outro dia pela ma ; AL

conhece Ronaldo Anselmo de Matos e achaque .ele era secretário porque

confunde corn seu irmäo; que o tributo era arrecadado através de uma guia Co

codigo de barras e o banco repassava urn arquivo para o Departamento de Tributot 1

e o departarnento fazia a liberacao do acesso para a Tesouraria, a contabilizaçao

o automática, que a empresa SONNER prestava o servico de fomecimento4jthi
software, que era back-up, que puxava no banco através do departamen c$e

tnbutos e cata na conta destinada, que as contas erarn Banco do Brasil, no 91294

Banco Itaü, no 785-3, CEF, no 49-9, Banco Bradesco, no 2000-1; que a depoeñte,. s>
sua auxiliar Neide tinham acesso as contas citadas via Internet, conjuntamente coni
o Prefeito; que o valor arrecadado de ITBI eram creditados nas contas citadas

anteriormente;. que os relatôrios de tributos arrecadados de ITBI eram emitidos

mensalniente pela Contabilidade e enviados para o SICOM; que acredita que o ex-

Prèfeito concedia descontos corn o intuito de beneficiar as pessoas que adquiriam
¯ imôveis em Dores do lndaiá e não tinha fim de promoçao poiltica e nem distinçao de

pessoas para concessao de desconto de lTBl; que acredita que o Sr. Fabiano

Melato Magalhaes era o contador da Prefeitura no perlodo de 2008 a 2012; que a

rnovimentaçao financeira das quatro contas acirna enumeradas erarn de

recebimento de IPTU, lTBl e outros tributos, sendo que erarn feitas transferéncias

para outras contas da Prefeitura, citando 15% para a saüde, 25% para a educaçao.

A depoente se coloca a disposiçao desta comissão para eventuals esciarecimentos.

Nada mais foi perguntado. E para constar, fol lavrado o presente termo que vai

assinadopelo Øeflte,fiièrnbros da Comissãô. 0

Depoimento Nilma Carla Pagina 2 de 3
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COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO N° 0112013 PL D

'

FLN°

TERMO DE DEPOIMENTO'. - ('.) .

DEPOIMENTO QUE PRESTA: Fabiano Melato Magalhaes" '

4
QUAuFIcAçAo: brasiieiro, casado, contador F

CPF: 037.458.926-74

CARTEIRA DE IDENTIDADE: M-8.235.345

ENDEREcO: Rua Dr. Zacanas, 1.426, apto. 202, Centro, Dores do Indaiá/MG

FILIAcAO: Antonio Melato Rodrigues e Iris Magalhaes Melato

ESCOLARIDADE: Curso Superior em Cléncias Contábeis

TESTEMUNHA COMPROMISSADA: SJM.

DATA: Dores do IndaiáIMG, 21 de nôvembro de 2013.

INQUIRIDA, AS PERGUNTAS DA COMISSAO RESPONDEU QUE: foi informada:-

que a CPI trata-se de investigaçâo do perlodo de 2008 a 2012 referente a desconto

dado no ITBI pelo ex-Prefetto Joaquim Ferreira da Cruz; que trabalhou na Prefeitura

no citado perlodo no cargo de contador; que não tinha conhecimento do desconto de

ITBI dado pelo ex-Prefelto; que a empresa SONNER era quem prestava servico de

fomecirnento de software e back-up na Prefeitura; que conhece o Sr. Ronaldo

Anselmo de Matos e ele exerceu o cargo de secretário não se recordando o perlodo;

que nâo 'procurou o ex-Prefeito Joaquim Ferreira da Cruz para pedir desconto de

ITBI; que mostradas ao depoente as guias de fis. 191/192 tern conhecimento da ¯guia

de R$ 838,62, que foi paga, nâo tendo conhecimento da guia que contém desconto

de 30%;que a arrecadaçaodostributos é feita no departarnento de arrecadaca'o e 0.

'prôprio sistema faz a contabilizaçao automática e que o controle e feito pelos

departamentos de arrecadaçao e tesouraria e a contabilidade so toma conhecimento

depois das receitas Iançadas; que nâo tinha conhecimento que o ex-Prefeito estava

concedendo desconto para pessoas que adquiriam imOveis no municipio de Dores

do Indaiá; que toma conhecimento a partir do balanço de ITBI para declaracao de

Iancamento nos sistemas dos Tribunais de Contas do Estado e da Unio e

volume de serviço nâo fazia a confermensa) da

Depoimento Fabiano KJato jPi ma I de 2
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//; .::
arrecadacao de tributos; que näo tern conhecimento se havia -Ieijtorizand

Prefeito a dar desconto no ITBI no periodo de 2008 a 2012;- que 'reafi ra N°

somente chegou em suas mâos a gula de R$ 83862 e a outra guia o en

¯ desconhece; que näo sabe infomiar qual a finaildade do desconto. dado no I

era. para beneficiar os adquirentes de imóveis ou para flns de promocao pal1t1ca

não sabe o que a testemunha Neide de Oliveira quis dizer corn "que o se -

contabilidade tinha ôonhecimento do yalàr de cada tributo na elaboraca
Orcamento Anual e deveria fzer o contrdIe inelisal arrecadado, mas ao que

recorda näo era feito esse contro1e e,psi", .epIcou que tinha corihecimento

.............................
..

quando Ia prestar contas .... que ..laboracao..do Orcamento, parte dele e feito pela

Contabilidade e outras pelàs.Secretarias a Departamentos, numa açao conjunta; que

nao ha coma prever a quantumdevendade-imôveis que não havia funcionário da

SONNER na Prefeitura nos anos de 2008 a 2012. 0 depoente se coloca a
isposição desta comissão para eventuais esciarecimentos. Nada mais foi

erguntado., E para constar, fol Iavrado o presente termo que vai assinado pelo

aoente. merubros da Comissâo.

-t

/

- el tor

Membro

0A14AG73610
Meessor JUddCO
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CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INI
CNPJ: 04.228.76010001 -ci1 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo do ATaÜJO - Cep: 35.610400 - Dores do

e-mail: camaradores@indanet.com.br
ETIMA REUNIAO DA COMISSAO PARLAMENTAR

N° 001/2013 DA CAMARA MUN1CIP*LPE .DORES/1
INDAIA (MG) - RESOLUcAO N° 04/2013 , .1

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mjl e as dezes'
horas, na sede da Cârnara Municipal de Dores dolridaiá, na Rua 01st

Federal, n° 444, Bairro Osvaldo Araüjo, Dores do Indalé (MG), reuniram-

vereadores' nomeados através da Resoluçao n° 04/2013 Os senhores

I!
N°

Silva, Presidente, Witton Felix da Silva, Relator e Leonardo Diogenes CoeflQ

Membro. Iniciando Os trabalhos, o Sr. Presidente narrou que o recesso

parlamentar se aproxima e o prazo para a conclusão dos trabaihos

investigativos encerram-se no dia trinta de dezembro de dois mu e treze,

quando a Cámara estará em recesso. Para que as investigaçOes tenham o

aprofundamento necessário e considerando a complexidade dos fatos, deverá

ser requerido ao Plenário antecipadamente a prorrogaçâo por mais noventa

dias, contados a partir do prazo estabelecido na Resoluçao n° 04/2013, nos

termos do artigo 67, § 8°, do Regimento Interno desta Casa de Leis. Rca o Sr.

Presidente encarregado de providenciar e assinar 0 requerimento de

prorrogaçao e a assessoria de elaborar Os atos pertinentes ao cumprimento

das decisôes acima tomadas. Nada mais havendo. a tratar, eu
\,.

, Wilton Felix da Silva, Relator, lavrei a

presente ata que lida e aprovada será assinada pelos membros desta

Comissão. \
Svo S'I(PPS)

Presidente

(PT)
-'

Leonar\oEM)
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EXMO SR. COP IA

JOSÉ MARINHO ZICA
............

. 6
Vereador Presidente da Câmara Municipal

DORES DO INDAIA/MG' ..

.

¯. T \/

f

REQUERIMENTO .N0o<1_12013

0 VereadOr que este subscreve, Presidente da ci n° 01/2013,

requer que, corn fuicro no art 67, § 8°, do Regimento Interno e apos

dehberaçâo do Ptenário desta Egrégia Casa Legislatwa, seja prorrogado

o prazo dos trabaihos da referida Comissâo Parlamentar de Inquerito

por mats 90 (noventa) dias.

Justificativas:

0 presente requerimento versa sobre a CPI instaurada para apurar

os descontos indevidos no imposto de ITBI, ocorridos nos ültimos cinco

anos.

Em resumo, para entendimento do andamento dos trabalhos dE

CpI, o recesso parlamentar se aproxima e o prazo para a conclusäo do

trabathos investigativos encerram-se no dia trinta de dezembro de doi

mit e treze, quando a Câmara estará em recesso.
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Para que as investigaçoes tenham o aprofudamto.ne..s

considerando a complexidade dos fatos, deverá ser re

antecipadamente a prorrogaçâo por mais noventa dias, contados

do prazo estabelecido na Resolução n° 004/2013, nos termos do

67, § 8°, do Regimento interno desta Casa de Leis

Por fim, esclareço que esta decisâo de prorrogaçäo do
¯ CP nao foi tomada por mim, Presidente da Comissâo, mas 01

de todos os seus membros.

Nesses termos, pede-se deferirnento.

Saa das Sessôes da Câmará Municipal de Dores do lndaiá/MG,

09 de dezembro de 2013.

iP:s)

PresidenteC

RECEBI A 1VtA
Em ¯1 .i?1i
¯Protocolon° )i1

ci.,

4. V1ira ' %wt4r4u Crl1

oI
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a 41° (quadrogésirna primeira) do 2°
indo) perioco legislativo do 33° (Trigésirna terceiro)
latura do COrnara Municipal de Dares do lndai& Estado
/tinos Gerais, reallzada cos 10 (dez) dios do rnês de
rnbro d.e 2013 (dais mil e treze) as 20:00 (vinte). horas no
) NObfte Dôcio Chag: de Farlo, sob a preidnda do
ador José Moriniio. Zkxi. Dor:o iniclo aos trab4hcs. fol
lrc:.o a preseriça dos senhoresvereodores: Elias Ferry de
jo.1 H4o Pereira de Ccrv.aiho, José Oldack Pinto,
ardo Diogenes Coeio, Osan.am VelosO Santos., .Silvio

Vondedel Rodrigu.es de Paulo, Wilton Felix do Silva.
ndo quor m rme1 en name do Poder Lestovo e
ovo dense e sllcdd prateçâ de Des deu par
tosos tobafhos do 4t (q agésima pnmelra) reuniào

ric A &tura do mensoem bTblico foi proceclido pelo
odor SiMo Silva e a i&tura do DecIaraço dos Direitos
anos pea Vereador WiltonFélix do Silva.. Logo apás
edeuse ct leitura do 40 do Reunião onteric.. sendo esto
cdo em votøcio norrnaI e aprovaôi paru;

ssnhores Vereodores sern ressoivos. A seguir fo.rdm
sentados as correspandências recebidas, destacando:
o n° 055/20.13 do Execufivo e do Secretarla Municipal de
rtes, Lazer, Cuttura, Eventos e Turismo que informa as
4dades do 1inoI do ano; Convie parc formotura do 20
do do Escala MvnicipoI Irma. LLJIZ. MailO: - dlQ 14 de
rnio.. as 18:00 horos; Oflcio do Secretóña Mur4cipal de
ie que responde indicdço fl0 7812013 de autocia do
odor Leonardo Diogenes Coelho; Decreto n° 058, de 04
novembro de 2013 do Executivo o qual Decreta Os
dos municipa:is para a ano d;e 2014. Fo:i opresentada e
rid.a a indiccsçäo n° 80/2013 de autoria do Vereador Bias

de Aroüjo. Fol apresentado e aprovado por
imidode a r:equerimento n° 23/2013 d -çutoria do

0
-

FOLHN°
-&-
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vereador Siivio Silva - presidents da CPI n° 02/2013 que sofidta
a prorrogoçào dos trc.balhos da referda Comissãg.
Parlarnentar de lnquérito par mois 90 (.novenia dc-s. F
apresentodo e aprovado pcr unanin.idade o re .uerirnento r
24/2013 de autorlo do vereador SiMo Silva - presidents da
n° 01/2013 que solicita a prorrogação dos trabaihos da
referid.a C.omissão Parlamentor de lnquérito por mais 90
(noventa) dias. Fói opresentado � aprovado por

(i). unan.imickic a requeiimerrfo n° 2512013 de autoiio do
____

Vereador EU:os Ferry e ArcCo. Foi. apresentado ;Q prajeto de
ResoIuço n° 0712013 que "Oispãe sabre a regirnento in.terno

Côrnara Municipal. de Dares do lndoiâ, de autoria do
Comiño EsDecial acira a reforma do Reaimento lntemc/

2LHAN'
-

If FOLHA

----------- 7'

poréni ctpós urn penodo de dtscussão sabre a rncineira ei

que a mesmo foi apresent, a Vereador Leonarc
Diogenes Coetho - presideflte da corrsão especial softcrtd
a reifrada do mesmo, rninestondo que bra o
ehcaminhamento par oficia do referido proeto <t<: Preskente
do Cã-mora, dxando clara que as trabaihos da comissão
especial forarn encerrados. Em seguida foram apresentados
as seguintes projetos, sendo todos de outoria do Execu.tivo:
Projeta de j r-0 3 qiie uAutoriza 0 ExecUtivO Mur4cipL
efe-tuar a xigcwnerrl'o de despesas decorrentes 4�sro em

ecu1o de prapnedode do S. tetverson Marcos FiOzci e dá
OLJtta pridio&. Sabre a citado projeto foi ciprovado
peia moloild dos Edis, corn voto contra do Versador
Leonardo Diogenes CoeU-o, ped4do de desorqutvomento e
substltulçäo atendendo requerlmerito do xecutvo 0
Versodor Leonordo Dtógenes mffestbuseu voto contra.
tendo em vista qu-e a proeto neio veo de acordo corn as
informoçes requendas pelo mesmo otraves requerimento
enviodo aoExecutivo. Ainda sobre o projeto de lei n° 60/20 13
fol aproiadc pela malaria, corn voto contr Vereador
Leonardo DLogenes Coelho, pedido de pre iação e
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vçäi regime deurgencosir'ese'peiarraiodo,c,4

33/2O1 - Atra a arttgo 215 do tei camernenkir rf
OO5/2OO7 O refendos peks eram da Execi11vo corn
pedklo de opreciaçöo e taço em regime de ur9êncla

fk sendo ass'm 'tal pe.ddo fol
.. votaça nominal e apwado p

uroi*,*d,od. dos vereadares, bern coma fol :opravodc po.r
sper so do eitura dos ane.xa¯s dos refetidos

prqetos e dspensa do intertIco atendendo requenmetito do
Vereodor SMo Savo. E finaltzcrdo foi opreerdQ o Ptojeto
'do Lel .n° 4''T3 que "Ajjtoi o EUfVO .Mmicipi a

des'.esa corn Imptantaçao do frqnsformador. que
espe.'a" 0. refeido proefo velo d.o Execui,vo corn pedido
do apreciaçã. e ¯votoçào. em reivte do urgndo Especial e
Reuniâo (trCKxdrn1no sendo asdrn a! petdQ fi odo
em iotacâ norntnal e fol aprovacb por una*ndode dos
vereadores, bern coma foi oprovada ,' unanimidade
dspensa intertic3o atendendo requerirnent .

Vereodor
Sflvio Silvo, Diante 'dos aprovaçôes de pedido e re lao

"r

FOLHAN°

unortimJdade dos vereadoreL bern como foioproada por
unnrdade dpensc do n*ersTck, atendendo tequecimet7tó c
do Ve'eador S11vo 5lva Dcmdo seqC}êncio foi apeseritodqo (
Prcetc de Le Compernen$' n 32/2013 - "Altera a li
comlementor ri° 001/2007 e Fci do L& Cornolementar n° . 2'

VUTO UT I RU UU V !'UUJ L.JitU1 UL) /IUI It L)H
F

do dispensa do iht.stfclo otendenda soUcitaçä' do Vero<kjr
Stlvio S4vci, sendo assim o refendo projeto sera opreciado A
votadc na preente reunt&. Foi opresentado o ProJto de Lel 'Z.
n° 61/2013 - uContérn autt.acao legislailva para que o
chete do cu'tto faça daaço do ate 3 camhôes do
btita a ernpresa que especifi'cd4. :Q referido proeto veto do (
Executivo cam. pedido do apreciocäo e votoçôo em reglm.e \
do urgéncia Especial e reunäo, sendo assim tal pedido foi
colocado' em vatcicão nominal e fol aorovadu oar

\-7i
r
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-01 opccdo tarn.ém pc.: vnqnrnidode do Edis em
.o e votação a PTofeto d Let .n9 59/2013 - "Au$odzo

!io de subvencôi.:. Lodois. eontribuiç. e ouflios
Os paro a exercIdo die 20.14k', 'aprvtaqão e
ôo de Emenda Modificotiva n° Oi de autoria dos

s de Le.gislação. Justtça e Redaçäo Final e Finonças,
to . e Tomada de Cantos. E finallzondo a votação
tos fo aprovado em turno tin1co de dlscussão e
pea malaria dos. Edis cam yj contra do vereodor
Diogenes Coelho o Projeto de Let n 60/2013 que

1 a Executivo .Munidpat efetuar a pagamento de
decorrentes die sinistro em veiculo die propriedade

1verson Marcos FiUza e dá outrds providências", no
final do referico projeto extirpbu-se, do epigrofe, a

0 "e dá outras providências"; a dtodo proeto
iou-se em Proposiçäo de tel n° 2.523/2Q..:ossando

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osyaldo de Araijo - Cep: 3561O-OOO - Dares do In

e-mail: camaradores©Indanet.caflLbt C,
-233 -

rária e dispensa die intersticlo a Senhor Presidente
do

U OS senhores vereadores para uma reunião
rána logo após a reunião ordinária para votação /

nico dos Prôjetos apresentodos. Dando inIclo aos (
constontes dc., pauto .d1.. dia foi aprovado por f

lode dos Edis em Thrno :inic.o die dis'cvss'ãc e votoç:ão \
.

de Let n° 5712013 - "Dis:pöe sabre a Piano Plurionual
erfod'o 2014.12017'. or.am .corrigidos. alguns erros de

redaçöo final: retiror a hifen op.s os numerals
FOL

cotocor ponto após o expressäo parágrafo Unico e (
cardinal e no cirL 9°, especificamente, corrigir urn
rnoiscul para rninirscuto, consistente num "0"; a

projeto se trcinsifcrmou em Proposlçäo die tel n°
3. Fol aprovado por unonirnidade dos Edis em 1 -,

e votaçäo a Projeto do Let no 58/2013 .q:ue 1tEstlma.
fixa a despesa do Municiplo para '0 exercIcio de 1

om apresentacOo e oprova.çã.o die Emendd
tivo n° 01 de. autoria dos Corn do tègislaçàc,

riri.I ipr ,.i-ie ('ri-. - Tj'p-v. qi-I ri i-I C

I
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a fcise dos conideroçöes finals fol concedido a palavra cf'.t!'
Vereodor Oscnani Veloso Santos que soiidrtou a erwio cie
oficio ac Execulivo reiterando a indcaçäo do vereador Si1viofj
iIvri n ciu o rnsrno rauereu ci rnudcinca do trOnsito dd

, V' -f'U /

pane dc moortsias, ag"eroçOo cte carros, iemos que
conviver .a;nd,, corn as fa,'.,.. pegas' nas vlcis centois do

a envoMrnento dos próprio.s
cidadöos, do ACIDI, o" 'M e OA'8,, pC": ¯e 'liver um.
açöo pbni4d:Q em ctz P':'. 'fl: uma
$UOO e th de urna: sitoç. fei*a pea pop:uIaç.o que'
vern sendo ccis'tigada corn a trôrrsito coótico pnncipatmente
nos 1oradoutos que cornpöem q area cencit Em seguido
fqzendc usa a a Versa kr Loro Dógeiies
Coelhc rnantesbu czpe no reuni&> ontenar bra aprovcido urn
equeñme*o de sua Outotia a quol foi so1cttcic'a a presença
rte3t0 Case LegtIaflvo do Senhor Roberto Viforino Neto -

Subsecretário de Tra:nsportes e Obros e airido do servidor -

Senhor José AWes do Costa - Chefe do Deparfarnento de
Limpezo - porn fazerern use do Trib no, do Pova corn a
finoiidade de explanarem sabre oservtco de iirnpeza em
nosso Municipio, mas de acordo corn as norrr.as regimentals
as me&rnos tern a prazo de 15 alas, prorro .'vei par igual
perlodo pare comparece em nesta Ca.sa, pa nto .om:ente

rr2 I ..

' 't

/
I . &

erninentes a popuIacôo. 'C vere:'or 61as Ferry de AraUjo
ress.ou que a sisterna de trnsi$o deficiente está sendo
pr*didol'à Santa Casa eä escas, coma é a caso
EcoIa Mncpat Benjorrnrrt Gumaes Aérn dos nscos que as
,as rrownentados oferecern que são as freiodas oruscas por

Rua CoronelAlexandre pam "mãoUnica" e que as placas de\
sinalzaçâo sejoni coibodqs a mais reve passive!.
Aproveltanda a indicacäo do Vereador Osc:nam Veoso
Santos a ver.'idor Eftas Frr1y. dM.ao saflcFIau a e.rMo de
ç"fi< oo Exeuiivc rque1end::: 5:ejO crtodo urn fim de
debate papa reeI.turação dc' tr.nsito em nossa cidade que
se e:ncontrci d�sordenado e a s:ituaçao oferece riscos
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em 2014. Diarife do exposto o Vereador Leonardo DIogenes
CoeLhó solicitou o envio de oficlo ao Executivo dispensando a4° .°c1
presença dos mesmos, se assm p..rrnitlrem, e que sej F4°
esdarecido atrqés de ofIcio qucI o traboho que for -

execut¯do neste ano nas vTas urbanos e qucils são as
pretensOes ra 2014 no que concerne as atribuiçöes
daquea secretaria. logo opós nada mais hcivendo em
pouta sob a bençãó e proteçäo de Deus e em rtome do FOLHA N
Poder Leafivo Dorerise Serhor Presidente dedorou( J4j
er)cerr3dd a presente reuriiäo corividando a todos poro a \. ,4.
re&inäo extraordináiki, que será rectizada em seguida, e eu,
José Oldock Pinto, 10 Secrefório, lavrei p presente ata que se
aprovoda será por to s ad.a

174lçT,,¯
H
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ATA DA OITAVA REUNIAO DA COMISSAO PARLAMENTAR P
INQUERITO N°. 001/2013 DA CAMARA MUNICIPAL DE DORES,OLHA,
INDAIA (MG) - RESOLUçAO N° 04/2013 (g

Aos vinte e três dias do .mês de dezembro do ano de dois mu e tree,"â

q.uatorze horas, na sede da Câmara Municipal de Dores do lndaiá, na Rua
Distrito Federal, no 444, Bairro Osvaldo AraUjo, Dores do lndaiá (MG),

reunirarn-se os vereadores nomeados através da Resoluçao no 04/2013 os

senhores Silvio Silva, Presidente, Wilton Felix da Silva, Relator e Leonardo

Diogenes Coelho, Membro. A Comissào decidiu requisitar do Municiplo cOpia

do empenho datado de 02/03/2009, no valor de R$ 10.600700, em favor da

Aliança MG Serviços Ltda., e também côpia do processo licitatOrio do ano de

2009 corn a referida empresa (Alianca MG Serviços Ltda.) e termos aditivos, s

houver. Tais documentos deverão ser requisitados n, prazo de cinco dias.

Nada mais havendo a tratar, eu\\ Q ,' , Wilton

Féfix da Silva, Relator, lavrei a 4reen'te "atk que 'Iida e aprovada será

assinada pelos membros desta Comissâo ,,

V VVV

¯

1. ..

IWioSi ¯a.(PPS) .....
\ Presidente

(PT)
Relator

LeoÔ,C7L(DEM)
V
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COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERITO NO 0212013

RESOLUçAO N° 05/2013

OfIcio n°.: 04/2013

Serviço: Comissäo Parlamentar de Inquérito

Assunto: Requisita documentos

Data: 23 de dezembro de 2013.

0

0

p

FOL? ¯%"

Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

Virnos por meio deste requerer copi.a. dos scuintes docurnentos: empenho
datado de 02/03/2009, nà valor de R$ I 0;6QQ,QO, em favor da Aliança MG SeMços
Ltda.; processo licitatôrio do ano de 2009 corn a empresa Alianca MG Servicos Ltda.
e terrnos aditivos, se houver.

Os docurnentos deverão ser entregues no prazo de cinco dias

Atenciosamente,

'ilva
Presidente da ci n° 005/2013

Ao Exmo. Sr.

Ronaldo Antonio Zica da Costa

Prefeito Municipal

Dores do lndaiá (MG)

¯ T7
I__UiLWiS/



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAl
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MINAS GERAiS CEP356lO-000 -DORESDO!NDAIA -MG do
___

S

2013/2016

OFICIO N.° 005/GP/PMDI/2014
ASSUNTO: Encaminhamento (Faz)

Dores do Indaiá, 10 de janeiro de 2014.1ff FOLHA NC
( 9Q

Exmo. Sr.

DD.Presidente da Comssäo Parlamentar de Inquérito 02/2013
Dores do Indaiá - MG

Senhor Presidente,

¯ Atendendo ao requerirnento feito no Oficio
04/2013 emitido pela Comissão Parlamentar de lnquerito 02/2013, enviarnos.
a esta Comissão adocumentaçao solicitada.

Sem mais pàra o momenta, colöco-mé ao inteiro
dispor para démais solicitaçaes.

Atenciosamente,

José Eust4dF da Silva .

0
Secretário miiiistracao



CONTRATO N°
FL

TAL

Prefeitura MuniciDal de Dores do Indaiâ
.2.

CNPJ 18.301.010/0001-22
Rua Mestra Angélica, 318- Centro

CEP 35610-000 - DORES DO INDAJA - MG

CONTRATO ADMENISTRATIVO DE PRESTAcAo DE SERVIO

Pelo presente instrumento particular de conirato administrativo que eritre Si celebrant, de
urn lado, coma CONTRATANTE, 0 M[JNICIPIO DE DORES DO rNDAIA, entidade de direito
pblico, CNPJ 18.301.010/0001-22, sediada a Rua Mestra Anglica, 318, em Dores do Indaiá, MG,
representada pelo Prefeito Municipal Dr Joaquim. Ferreira da Cruz, e de outro lado, coma
CONTRATADO, a firma ALIANA MG SERVIO LTDA, nome fantasia Alianca, CNPJ 10
644 361 0001-24, sediadana Avenida Francisco Campos, 727, Centro, nesta cidade, tepresentada
pelo seu soda ARNALDO ANSELMO DE MATOS brasileiro, casado, fazendeiro, carteira de
identidade n° 15.155.121- SSP/MG, CPF no 668.618.026-20, residente e domiciliado a Rua Dr.
Zacarias, 1426, APTO 301, Centro, em Dores do lndaiâ,, tern porjusto e contratado o seguinte:

¯ L0. -O1U TO

¯ 1.1- O:objeto deste contrato a prestaçAo de serviços de assistência técnica na area de
agrimensura e agrônomia, elaboraçAo de projetos de paisagismo urbario, laudos técnicos de
áithnsura qtalificaco de substrato extraida de usina de reciclagem de lixo, assistência
tEtca em hortas, viveiros municipais, elaboraco de projetos de lotearnento urbana e

¯ Rural, mediçes de areas urbanas e rurais.

20- VIGtNCL4L

2.1 - A vigncia déste contrato terá inicio na data de 02 de marco dè 2009: e término em 31
de dezembro de 2009, salvo caso de prorrogaçAo por necessidade e interesse $blico..

3.0 -DA ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

3.1 - A prestaço dos serviços da contratada será acompanhada efiscalizada pela.Secretaria
execuç& deste contrato seth acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal da
Administraçao.

4.0- DO PREO
4.1 - 0 preço a ser pago será a de R$1.060,00 (Hum mu e sessenta reals), pagos
mensahnente a ora. contratada, ate o quinto dia (itil do mês subseqtlente aos serviços
prestados..
4.2-0 preco contratado inclui todos os custosdiretos e indiretos.

:4



4.3-0 presente contrato nAo é precedido de licitação em face da notória especiaiizacAo da
empresa que se acha estabelecida na cidade de Dores do lndaiá e atualmente se registra a
impossibilidade de concorr&icia.

I
5.0 -DOTACAO
5.1 0 presente contrato terá sua dotaçAo orçamentária
02.70.71 15. 122.0021.03 13.3.3.90.39.01 - Ficha 420

6.0 - DOS ECARGOS SOCLAIS E DO V1NCULO
6.1 A contratada sofrcrá o desconto dos encargos sociais, ficando ciente que a presente
contrato é de caráter administrativo sem qualquer viriculo empregaticio. '

7.0 DO FOR.O .

7.1 - Fica eleito o Foro de Dores do Indaiá, dispensando qualquer outro por mais '.-i

privilegiado que seja para dirimir quaisquer düvidas resultantes do mesmo.
.

E por assim acharem contratados, assiriain o presente na presença. de duas
testemunhas, que também assinam, em duas vias pam urn so efeito.

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 02 de marco de 2009.

Testemunhas: 1
______

2

Departamento Juridico:
Dr. Ernando Lopes Cançado

OABIMG 28222
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de
- ea

CONVENIO. S¯ S...

CENTRO E CUSTO..,

"-\
FACDO.: 7 P4A.MQ sEvço L1A .: ,..

ENBREcO . 4NDAFRANCSCOCAMPOS ?
cric

JE $E A O STC4TCNICMA E AGRLMENSUI
EEctflcAçAo ANMApfi8?)RArAo E r E lJLO LOSTECN9jMESL

ESPESA ' *n2QO9- r 93Q=21 29 ç i

¯ S U- I h .-

_____

VALOR: (.
. . . .

1Ot)'::. : T.T

¯ DATA / 4
:

DEScONTOS: .
.. .,.¯. ¯ .. ,. . . ... ¯...SALO AN1EHO.

. DPESAENHTh I

SALDODISPON1VE a)o

DESPSA BRUTk 8% SPESA LIQUIDA

DATA: /2C9 cONTADOR

O MATERIAL OU 8ERVIO FACE A
FOI ENTREGUE CONFORME PROOESS
SOLICITADO. 0 SEU PADATA

.....
I_

(L

AJijzueg
EXAMINAMOS 0 PE&UF/SOtA I

DATA DISCIPLINAM 0 PROSE
GONFORMIDADE cOMI9fsPOjcOI

I.. -

:ii.

CARACENTE A PRESENTE DESPESA, ,/,9j 05jO7 DoCuMENTo: (TIPQI¯NI)MERO)

A'I
DATA

6 'i 0 '

ff /JJ CO: ....................

___________

CHEQUEN°..............................

CONTA N: ....................

ME
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nix.' ¯ AwANçA

ALjj,NcA'
Av. Francisco Campos, 727 -

CEP: 35.610-000 - Dores do- indalá -

TA FISCALDE SERVtcos. SERLE .i
1.' VIe - Cilente . 3

CNI 10.644.361/0001-24 Inscil 541!
' atureza da Operacao Presta o

- IMPOSTO SOBRE SE 0

ata da Emissão da Nota: I r40O.9
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______________ w
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[r
I. REOLiIO1fkA

N°: (1T
deCon EM

::c::
OS DA LEISLAcAO V;GENTE, DETERMINASE QUE SEJA EMPENHADA, NESTE RCfCIO DESPESA A SEGUI P

02 Pfe4tu Mu d 1ná
1

MUNICIF TRNSPORTES ORAS E

s'. 71
1 & '4 - 15 _______

Sn 122 MZto eai
P11 . AØMSAN GERftL . .;

4 MANUTEN ATWWDES GN$CRETRO

330..O1 OsdTawss P$$UI1dc5
,.

.

FAb. .. ....... : 735O -UaNçAMG SERVOS LTCA
EM

____ ........ : VEN(OAFRANCtSCO ,T2T
.... : DORES DO ND4A CNPJ /CPF

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A PRESTJE ERV, DE ZSSTENC1ATECNCANAREADE ALRMENSURAE
_______ ° GOMA, ELASORAIM DE PROJETO DE PAGSP URBAP4O, LAJJDOS TECNICO DE REMENSURA.

_____ CSE CONTRATO.

k

___

(Hum Mi e Sessa Reas .

DATft__Sa./ooa .

ORDENADOR DA SPESA . . ..

I]

DES1 .

. SALDO ANTERIOR:

.
.

.

. DESPESA EMPENHADA: I.O6GIOO
_____SALDOI DISPON.IVEL; 83O0O

i eooo I DEPj DESPESA LIQUIDA
_____

111w1. ___________

DATA OSEUPGt1O {\ - DISCIPLINAM 0 S1JR0CESAMENT
_________________________

ttIi \ L- .,'V
.)

______________ / LI
fMoij1*nseca

Teso*eha. .
____

Rei[ dAREFT1TE A PRESENTE DESPESA, JL( / Q j DOCUMENTO; (T1Pol N)MER0)

DATA

.

I. NOME -2
.

BANCO N

CHEQUE N ______

INATURA CONTA N

&,/t'.. RECURSOS: .. ...............................



,ALLIANçA MG SERVIçOS
¯ TeL:(37)3551.4255

Ip1cA www.aftjancaimoveis.co
.

Av. Francisco Campos, 727 -

CEP: 35.610-000 - Dores do ndaiá - M

F'

/
SCAL DE SERVIOS SERIE
1 Via - Citente N'° O94

CNPJ:q.644.361IOOOf-2
jreza da Operaç

IMPOSTO SI

8da Emlssäo da Nota:
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r
_____m

_____________________

-.Th_Iivi,, ¯fJ

sr:- cc

. P1L.- Iur- _JLJ¯'iil
- I j. !1

L mi
c

¯I pr1 7

LT.- I COTLE:EThC\

-4á4
____

I&JiI1?1I
_______

RECBO

ÀYii;:

fr
__________________

! -
,......11!'

I. .



.*...___________ AUJANA MG SERvIcostTDA
TeL: (37) 3551.4255

tiiAN A www.alllancairnoveis.com.br
IM6VEI

Av. Francisco Campos, 727 . - Centro
CEP: 35.610-000 - Dores do Indaiá - MG

NOTA FISCAL bE SERVIQOS StRIE A
1. Y1a - CUente.. N'! 00 00

CMPJ: 10.644.36110001-24 Inscr1çäoM
____

Natureza da Operacäo: Prestacao
IMPOSTO SOBRE SERVI

Data da Emlssâo da Nota: 34 i _ 0
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___________________________________________ =
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PREFErWRA MUNICIPAL D
DORESDO INDAlA

ESTADO DE MJNAS GERMS

CoTr. Dreta - Proasw d Crnpra:

(j FN

CONVENO ___i

CEP4TRO OE CUSTO...:

NOS TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. DETERMINA-SE QUE SEJA EMPENHADA, A SEGU1R ESPECF1CADA.

4

4 FAvoREd4.: 750 - IcO LTi':
ENOERE9O * AVENtDAFRA14CtSCOMPOS 727
CE... - �RE NO~A MG CNPJ / CPF

VALOR QUE SE PEHA EF A PPEST OZEV DE ASSSTENCLA TECNLCANAMEUSU1
- I E$PEclcAcAo rONOMtA ELORAçAO 'E PRO ETOS P45SMO UR8NO LiJDOS TE9N ENSL

OFE CQ4TATO /

DESPESA MSDOSO9-SSQ2i 20 FJ C) \

____

S

.

VALOR: ( /
1DOOO ____. I

N.

DATA 3i/O /2OS ____

'fDEONTOS SALDO ANTERIOR

I DESPESA EMPENbIADA QJ
SALDO DISPONIVEL

ESPESAbI Z oooo I DESPESA L(QUIDA
______

DATA f 2O3 ONTADOR

JJ11Lk.
OMATEALOUSERVO

2JQLJ.Oi RSOE RM'O SCJNAM EUPR

_______A1I--_

/ __ /
_ 9G DOCUMENTO: (TIPOI NCJMERO)

DATA

BANCO N°: ...................................

CHEQUEN ........................ C
CONTA N° .............................................



¯ ALLIANcA M 0 sERvlcos 1.TDA

¯.A11 TeL;(37)3551-4255.
.4 içA www.alllancaimovels.com.br

FISCAL DE SERVIçOS SERIE
1.' Via - Cliente

Natureza

¯ Av. Francisco Campos, 727 Centro
4tLflflfl fl#.p. ,4, I4iS - &A1

U

I
------- -

UJ4 - -
______________________
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-

___________________________________________$A&IAI w
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----
¯

° 1 ISS [Valor Serviços R$ ¯
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_________

OORESDOJNUAIA. rja. .

________

&bEmp5nh 'J
ESTADO SE MINAS GERAIS 151 17

REOU1SI

CamprD}ra- 4::;;

reu o
NVEN10 Y ) j\\

V 'It. / F IHANe
NTRODECUSTO...: \ ?Uê /

____

NOS TERMOS DA LEGISL.AcAO VGENTE, DETERMINASE QUE SEJA EMPENHADA, NESTE E&TA DESPESA A SEGU! SPECAOA. I
Pir Mur

rj- r' ORASE
____1'% r"t.

B3N1DAPE. - IA 1FI
..

...............
. . , .p_)

BFUNO 22 ' I

OJEFO(ATtVtDA0E NETE SECRETI.RLO .

EMENTO................ : 2.3V1

1AV0RECDO................. - SER

$çc, EW!FRP'NCSCO ,2 . / FL Oc'
U)O4DAA CNPJ/CPF

vAU: JE EMPE- c '? E ASStSTE4CATECNCANAAREADE
ESPEClFICAcAO F JISMO URBANO LJJDOSTECNCO CEAC?EME$SUfiA

DA :FE .44TRATO.
DESPESA s%mbnJ2OO9 - i c 20

VALOR: (

tTk30
;oao::

DESCOOS: SALDO ANTERIOR:

I
DESPESA EMPENHADA:

SALDO DISPONIVEL........

OSA BRUTA DES DESPESA LIQUIDA

DATA: £ /o 1C0NTA ¯. . :.. .

MATERIALOUSERVIQO FACE A IDAQAO If') , jfl EXAMINAMOS ORE UR ADESPESA, EM
ENTREGUE CONFORME 3_J(7/C f PROCESS ERMNO I Ii f CONFORMIDADE COM '

P QEsLEGAtS QUE
SOUCrr*o. -i-'- OSEUPA 0 ----' --- WSCPLINAM 0' PRO ESSAMENT0

___

TA

__________________________________________________________

-

.

.

¯
.

I '

. .

'EBAMPORTANCIAREFEJRENTE A PRESENTE DESPESA, Jj 10 /
DOCUMENTO: (TIPO I NUMERO)

DATA

_________________________

CHOUE N°

RECURSOS........................................ I\S.'....................



*AMGSE1L1i NOTA FISCAL DE sERvIços SERmA

Av. Francisco Campos, 727 - Centro JMPOSTO SOBRE SERVI

CEP:35.61O-OOO Doresdoindaiá -MG DatadaEmissãoda Note: /
___

Nome: %tJQA (JMC.M. Q' Q JW&' FOLHAN

Endereço: ¶&4 P1Q& 4CA) A. Bairro: ---j)
Cidade: '2bQE3 ' .i'1IMt4__ Fone: 51

___

-
_ %-Z

_

UF'E1VI
CNPJ / CPF: J8. I __ 010 /A lnsc. Estadual: J\i
Condlçöes de Pagamento:

_____

Ordem de Compra:
_____________

Quant. DescrJçäo da Prestação de Servlços.. Preço Unltãrio Preco Total

____

i. c
______

1&NCL. _ £%$& _ 28 _ G
_________________

QeA44. 4 eeo,k8S
___________

L ao Re
_ Wnflto'OfQ9 iO

JSS _ Z10 04 [valordosservlcosR$ .

[
_

VoIum] [Rs ______________ I [TOTAL DESTA NOTA
____

R$
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JTh 8tocode5O,3d 000001 a 000050Aut 00001712009 -Autorlzada em 26/02109 -Prefeitro P4un. daDemsdo lnlMG -VaBdad do 8Ioco 26102P2011 - mpreesSo03/0310

/



'Tipu

NESTE E(

CNPJ/CPF

! E AZSSTE&CTECN1CA4 AREA c: ENSURE
:MENSURA

TCE E MSMO URaANO LAJrJos TEC>CO OE

___

¯:",T':' ).

J ANTERIOR:
DESPESA EMPENHAQA:

r

SAL-DO DISPONIVEL:

DESPESA QUID
____________

DOCUMENTO: (TIPO / NIJMERO)

DATA

1NC0
CHEQUEN......................................................
CONTA N ......................................................
RECURSC)5....................................................................
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1.' Via - Cilente r0 n

.TeL:(3?)3551'4255

M 6 wwaIUancaimoveis.com.br
CNP.J: 10.644.361/0001-24 lnsciicão

Av. Fnsco Campos 727
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CP: 35.610-000 -

- Centro
IMPOSTO SOBRESERVI

Dores do lndaá - MG Data da Emissão da Nota: LZS i ib

I ___
- ______

iri!1rirwirm ¯
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::.x -z1r--
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____ ur

____
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'° do
___

J ISS 0 o [Valor dos Serviços R$ I00,
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IIr üboNAA
EADO D MINAS GA1S

-

'

-

Jm
-

.*__
-

M1NAMG SE MAS ITCA
IWEN1OA FRNCtSCi (AMPOS .727
DORESDO NDIA MG CNP4/CPF

QAO
ViOR QU S EMPENHA REF. A REST.CE SE DE ASSSrENCATECNCANAAREA DE RMENt&RAE
AGRONOMA, ELA8ORAQ DE PROJETO CE PASAGSMO URSNO. LWDOS TECNICO IRENS3R.
CcE cONTATO: ,2 (\

SA MES DENcNEMBROI2OO9-SSQN=2UO rL-JJf \

Re )., .

t/ _________________ I.,

.ORD . L,

be:
.

SALDO ANTERIOR:

DESPESA EMPENHADA:

t ¯:. . ; ¯:. .

.

.

SALDO DISPONIVEL:

i oeoo
__________________

2/ 10o00A
'. .

rRIAL Ou SERvIçO . FACE A LI IDAQAO . EXA4MOS 0 PE : ESPES& EM
EGUE OONFORME 3QfJj/ 0 PROCES INO . J/07 .

g0N,.aca...LEGASQ

J :

DArA OSEUP
.¯

. -'. DaCLINAM 0 S . SAMENTO.

Tesoi e!r .
____ .

.

____

A PRESENTEDESPESA 3J ) / 000UMENTO: (TIPO !NUMERO)

DATA

/46-1 IlL

______ CHEQUE N .
_______

:::_____________________
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ALLIANcAM G SRVIçOS LTDA
NOTA
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cAMARA MUNICIPAL DE DORES DO IND
CNPJ: 04.228.760/0001-01 - Fone: (37) 3551-2371

Rua Distrito Federal, 444 - B. Osvaldo de Ara0jo - Cep: 35.610-000 - Dares do Inda

e-mail: camaradorescindariet.com.br Oq
¯ r

¯

ATA DA OITAVA REUNIAO DA COMISSAO PARLAMENTAR

INQUERITO N° 00112013 DA CAMARA MUNICJF';ALDE DOR

INDAIA (MG) - REsoLucAo N° 04/2013
¯ 3cc GFOO

k

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do. ano de dois 'itti-
quatorze, as dezessete horas e trinta minutos, na sede da Câmara

Municipal de Dores do Indaiá, na Rua Distrito Federal, n° 444, Bairro

Osvaldo Aratijo, Dores do Indaiá (MG), reuniram-se os vereadores

nomeados através da Resolucão no 04/2013 os senhores vereadores

Silvio Silva, Presidente, Wilton Felix da Silva, Relator e Leonardo

Diogenes Coelho, Membro. Iniciando Os trabaihos, verificou-se que

foram apresentados dois relatOrios sobre a conclusão dos trabalhos. No

relatôrio de conclusäo da CPI 001/2013 apresentado pelo relator datado

de dezoito de fevereiro de dois ml! e quatorze, restou consignado que:

deve indiciar o investigado Joaquim Ferreira da Cruz por crime de

¯0
improbidade administrativa, corn fundamento nos artigos 4°, 9°, 1, 10, X1
11, I, todos d:a Léi no 8L429/1992 teqdo acompanhado o voto do Relator
o Presidente da cornissâo, vereador SIlvio Silva, 0 Mémbro Leonardo

Diogenes Coelho divergiu do Relator e do Presidente, .apresentando

relatôrio divergente fundamentado no que diz respeito a oltiva de
¯ testemunhas, e ao arrolar Os' nomes dOs beneficiários no relatório final,

tendo acompanhado o relator quanto ao indiciamento do investigado por

crime de improbidade administrativa. Assim, conclui esta comisso pelo

encerraniento dos trabaihos de acordo corn o art 67' do Regimento

Interno, env1ando cOpias do processo aos Orgaos competentes e sua 0

leitura em sessäo lenária. Nada mais havendo tratar,
0

eu
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RELATORIO FINAL f.
..........

IN° 0112013 - REsoLucAo'Pro4,2o13

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO 1NDAIA (MG);

MEMBROS:

Silvio Silva - Presidente

Wilton FIix da Silva - Relator

Leonardo Diogenes Coelho - Membro

I - DOS FATOS:

pP%LD

11 DA DENUNCIA. DAS PROVAS ANEXADAS. DO

RECEBIMENTO. DA FORMACAO DA COMISSAO PARLAMENTAR

No dia 23/09/2013, as eds Stlvo Silva, Flávio Pereira de

Carvaiho e Wifton Féhx da Silva requereram a abertura de uma

Comssäo Parlamentar de Investigaçao para apurar renUncia de recetta

na arrecadaçâo do tributo ITBI. Segundo a inicial, o ex-Prefeito Joaquim

Ferreira da Cruz, ao ser procurado por várias pessoas sàlicitando
"desconto" nos valores de 1TB1, ele determinava ao setor de

arrecadação que expedisse nova guia corn valores menores, incorrendo,

1

DE 1NQUER1TO
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r desta forma em renUncia de receita sem que houvesse let autonzatlvt
(fis. 07/24. Corn o pedido foram juntados Os documentos de fls. 25Il92)."N

Lido a requerimento na reuniâo plenária do dia 24/07/2013, edit 'Vo
Resoiuçao n° 04/2013, nomeando os membros da Comissâo. F'fJO

Os membros reuniram-se em 1°/10/2013 e elegeram entr i oçiUQ.

Vereador SIlvio Silva para Presidente, o Vereador Wilton Felix da Silva

para Relator e o Vereador Leonardo Diogenes Coelho para Membro,

conforme ata de fi 193
¯ /

I ? - flA flTIFItA(Afl flfl IWFST!CAflfl flA Al hF

DEFESA.

A Comissäo decidlu que deveria proceder a notificaçao do

investigado para apresentar defesa juntamente corn as provas e rot de

testemunhas. Devidamente notificldo (ft. 193), o investigado Dr.

Joaquim Ferreira nâo apresentou defesa e nao compareceu aos atos do

procedimento investigatório, restando-Ihe oportunizado o contraditOrio e

a ampla defesa.

I .3- DAS PROVIDENCIAS POSTERIORES.

Para instruir as investigaçOes, a Comissâo requisitou perante a

MunicipaUdade certido atestando que nao havia tel autorizando o

desconto dado nasguias dé ITBI, sendo consignado no documento de ft.

201 que "não existe Iei autorizando a concessão de desconto de

2
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r ITBI referente aos exercIcios financeiros de 2009 a 2012" Fot

também requisitado junto ao MunicIplo, o contrato de prestaçao de

¯ -

'I

serviços técnicos da empresa "Sonner", que fornecia, a época, o sist

informatizado utilizadô pela Prefeitura (fis. 205/225).

Em seguida, a Comissão passou a instruçao, coihend pp 41
depoimentos das testemunhas Marcia Faria Costa Caetano, Fabian

Melato Magalhaes, Ronaldo Anselmo de Matos, Nilma Carla Gon.

PintoeNeideOliveira. fFL0.
Realizada a audiência instrutória (fis. 235), a comissâo agrdoILLU

o prazo para o Sr. Ronaldo Anselmo de Matos contatar o seu irmão

Amaldo e este se comprometeu a entregar o contrato social e suas

alteraçoes da empresa Aliança MG Serviços Ltda..

Fol requisitado perante o Municiplo a flota empenho datado de

0210312009, no valor de R$10.600,00, em favor da Aliança MG Serviços

Ltda. e cOpia do processo licitatório do ano de 2009 corn a empresa

Allança MG Serviços Ltda. e termos aditivos, se houver.

Os documentos foram fornecidos e juntados aos autos as fis

260/283.

IA - DAS PROVAS. DA RENUNCIA INDEVIDA DE RECETA.

Analisando detidamente a documentaçao fornecida, verificou-se

que na Administracäo anterior houve uma verdadeira fanfarra em
renUncia de receita, burlando, especialmente a Constituição Federal e a

Lei Complementar n° ioi, de 2001.

3
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Os documentos constantes das folhas 62/192 comprovam

___ saciedade que houve urn comportamento irresponsável ao determir

nova expediçat de guia corn valores inferiores aos apurados pelo

de arrecadaçao, corn o propOsito ünico de beneficiar determinac

pessoas, o que afrontou além dos principios da legalidade e.
moralidade, o dà impessoalidade. Usou o investigado a máquina,

para beneficiar urn seleto grupo.

¯ Para reforçar, basta venficar as fls. (63/192) que Cassiano

Guasso, AFABB, José Hamilton Xavier, Paulo Cesar Silva,

Gonçalves de Araüjo, Amaldo Anselmo de Matos, Regina Vit

Melo Ribeiro, Fábio das Graças Oliveira Braga, Natanael de

Carneiro, Liliane Costa da Cunha Braga, Ronaldo Anselmo de

'OLHAN
co

orc

J?)

Getulio

Dnade

Ajo L'*
Matas,

Ronaldo Ribeiro de Faria, Nilton Pinto de Oliveira, Orlando Vaz da Silva,

Maria Nalu de Oliveira, Associaçao da Uniäo Este de Brasileira dos

Adventistas, Rosangela Maria Matias, Lucimar Pereira Lima, Marceto de

Sousa Matos, Viviane dos Santos, Adriano Alves dos Santos, Silvimar

Candido da Silva, Vanda Maria Aparecida Silva, Herlaine Patricia de

Oliveira, Clessy Gomes de Araüjo Costa, Jomar de Castro Menezes,

Nib Pinto de Araüjo, Ana Carolina da Silva, Maria Helena Alves, Martà

Aparecida Gomes Costa, Geraldo Magela de Araüjo, Ana Rita Caetano

Guimarâes, Luciano Miranda de Araüjo, Indalabor, Saubo Assis Ribeiro,

Claudiano Lacerda Zica, Givaldo Barbosa Couto, João Batista CecIlio,

Alaor de Souza Costa, Doralice Sabina de Oliveira, Amilton de Souza

Pinto, Aleamar Aparecido de 'Faria, Huarley de Sá Pinto Gontijo,

Francisco Faria do Amaral, Licerdino Fflho de Carvalho, José Elias de

AraUjo, Denise de Oliveira Peixoto, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa,

Elena Alves de Oliveira, Angela Aparecida AL, Marta Helena de Souza e

4
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fithos, José Euripedes de Almeida, Marley Geraldo de Oliveira, Jus

Santos Teodoro, Carlos Roberto da Silva, Jader Barrancos Net

Carolina de Oliveirä Melasipo, Nalva Geralda de Oliveira, Marcus

Morals, Joâo Luis Alves de Araójo, Antonio Geraldo da Fot

Claudiane Faria Dias de Sousa, Marcelo de Morals Lopes, Eleusa

na
0

da Cunha, Cristiane Fernanda Costa, Fernando Rodrigues Costa, Joar

Alves Da Silva, Julio Cesar de Mendonça, Geratdo Magela de Carvatho,

FOLHAN
.pI

Maria Cecilia Oliveira, Satiro Falconeri Resende Coelho, Alair Ribeiro da

Silva, Dinalva Maria Rodrigues, José Anselmo de Sousa, Adriapç7;.
Scarpa Tonaco, Ronaldo de Almeida, Geraldo Batista Alves, FernoO5
Gustavo FiCiza Costa e Cruz, Warley Lurredson, Maria Rita Gonçalsr)&

Rosentina Alves da Silva, Renato Goes de Brito, José Maria Gont)

Renato Pinto de Oliveira, Sheila Sahtos, Olavo de Souza Rezende,

Fernando Vitor Vàz da Silva, Euripes AntOnio Barbosa, Márcio de

Oliveira, Marcia Lopes de Oliveira, Vanduir Alves Batista, Alexandro

Coelho Ferreira, Maria Madalena de Faria Sousa, José Antonio Pereira,

Maria Dinalva Gomes, Paulo Henrique Fidelis de Oliveira, Ildo Candido

da Fonseca, Geuselena Maria da Silv, Marconi Pinto da Cunha, Paulo

Augusto Porto de Paula, Maria Nilza' Evangelista de Morals, Renato dos

Santos GonçalvesjMaria Aparecida Silvestre Campina, Maria de Fatima

Silvestre, Adâo Laureano da Silva, Marcia Helena de Sousa, José

Oldack Pinto, Lázara Caetano Chaves de Santana, Clarinda de Lourdes

Vasconcelos Caetano, Claudiano Luis Santiago, Roberval Gonçalves da

Cruz, Silvanlo José da Silva, Simone Ribeiro de A. e Silva, Mario

Henrique Costa Lopes, Fabiano Melato Magathaes, José Antonio Lopes

de Noronha, foram beneficiadas ilicitamente. E se afirma que. fol

ilicitamente porque o prôprio MunicIplo atestou que näo havia lel
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autorizando a concessäo de desconto de ITBI nos anos de 2009 '12, °c\
conforme certidäo de fi. 201. (i F'

Constam nas guias de arrecadaçao anexas que a ex-PTt0
concedeu, para várias pessoas, "desconto" de ITBI, lançando nas gUi'LHAN°
o percentual do desconto e ate o valor, assinando e determinando

setor de arrecadaçao para que procedesse a nova emissão de gula corN,
ii.'

odescontodado.
'FI 0

Vanas e várias pessoas beneficiaram-se dos atos iiIcbs
praticados, crimes estes previstos na Lei de Improbidade Administrativá
(Lei no 8.429), inclusive podemos destacar que os irmäos Amaido

Anselmo de Matos e Ronaldo Anselmo de Matos, proprietários da

empresa Altiança lmóveis, que tern como sócio o Sr. Fernando Gustavo.

Fiüza Costa e Cruz, fliho do ex-Prefeito, foram interrnediários e/ou

beneficiários da sobredita conduta ilIcita. Ressaltamos que o Sr

Ronaldo Anselmo de Matos foi secretário municipal na administração

anterior. E nâo é so. A empresa Aliança MG Serviço Ltda., cujo socio

administrador e a Sr. Arnaldo Anselmo de Matos, prestou serviço a
municipalidade no perlodo de 0210312009 a 31 /12/2009, conforme

contrato de fis. 261/262 e foi beneficiado corn o "desconto de ITBI",

como se ve,por exemplo, as fis. 69, 74, 90 e 91.

0 modus operandi consistia no contribuinte requerer a avaliaçao

no setor de arrecadação e, após a emissâo da guia, procurava

diretamente o investigado, Prefeito a epoca, que determinava o

percentual de desconto e assinava para que o setor de arrecadaçâo

emitisse nova gula corn valor inferior ao devido, o que óaraôteriza

expressa renUncia de receita.

¶ 6
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a ordem para dar o desconto; que tinha

conhecirnento que nào era legal dar tal descont

no ITBI, que não era informado a Tesouraria pP-

valor do desconto, que o sistema someflt
-

informava o valor arrecadado, o desconto no

era dado para algumas pessoas, mas era da'V. :;

para quem reclamava que o valor estava alto, que

a depoente procediä a avaliacao normal dos

imóveis e quem nao concordava reclamava corn o

Prefeito e este dava o desconto; que crê que o

Prefeito dava ajuda, através de desconto na gula,

para o cidadão adquirir o imóvel nomunicipio; que

quando era procurada por Corretora ou

Imobiliária, fazia a avaliaçâo normal de acordo

corn a pauta, mas não podia dar desconto na

avaiiacão quando era solicitada pelos adquirentes;

que os valores constantes das fls 63/66, o Prefeito

a época Joaquim Ferreira da Cruz colocou

valores em dinheiro para que a depoente fizesse o

cálculo e taiS valores do seu cálculo; que não sabe

informar quem rasurou a gula constante da fL 69,

em nome de Arnaldo Anselmo de Matos e Ronaldo

A prova testemunhal não deixa düvidas. A testemunha M

Costa Caetano, Chefe do Departamento de Tribut

, asseverou que:

"[...] que o Prefeito mandava uma guia de ITBI

e,$\.
L.bANo 1

21

FOLHAN

cv

'30
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Anseimo de Matos, que conhece os dois J)<

imôvel foi adquirido por ambos; que as guia bo ,

I o

Os descôntos ora eram entregues pelo p rio
, I

beneficiarto ora pelo Prefeito; que Am

Anselmo de Matos era secretário municipal não
FOLNAN°

recorda qual o periodo que exerceu tal cargo a 3o

secretaria ocupada; que mostrada a depoente' C

documento de fL 74, confirma que o documento

Ihe foi enderecado pelo Prefeito para procede,r
avaliacão no valor de R$50.000,00 ou de1$

56000,00, que a depoente fazia a guia -

I...
posteriormente recebia ordem para gerar oG

CO N

.:;I:

guia corn o valor determinado pelo ex-Prefeito;

que altera no sistema apenas o. valor da gula e

permanecia corn o mesmo n(imero; que guardou

as gulas corn a ordem do ex-Prefeito era para sua

segUrança porque não tinha autonomia para dar

desconto; que sornente a depoente sabia das

gulas corn as ordens de desconto e sempre

ficaram guardadas na sala onde trabalhava que as

pessoas que trabaihavam consigo tinham

conhecimento que estas gulas eram guardadas;

que corn relaçao as guias de 2009 a depoente acha

que eram guardadas no mesmo local pela Sra.

Olga e a depoente continuou guardando as¯ gulas;

que questionou ao ex-Prefeito mas ele mandava

fazer o desconto, isto no principlo, e não mais

questionou; qpe ate onde sabe, todos que pediam

8
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'desconto ao ex-Prefeito era concedido, que n
PAL b

sabe informar se alguém procurava e não Ih èra
FOL °

dado desconto e tarnbern nào sabe dizer se
Y,n

pessoas que eram mais beneficiadas; que 6AJL)

pode afirmar que outras pessoas que trabalh¯ava '*
, FOLHAN

na Prefeitura tinham conhecimento do descon b

dado pelo ex-Prefeito, this como secretários' 04
procurador do MunicIpio; que o Dr. Euler,

p p -

secretario municipal a epoca, nao procurou e nao

autorizou a depoente a dar desconto no JTBao33
que a depoente se recorda, que 0 pagamentcra(9
feito em instituicão financeira, que dianarnente

recebia dos bancos a baixa de pagamento e os

valores lam para a Tesouraria, que fazia 0

controle; que todas as gulas tern urna conta

vinculada, mas não sabe qual era a' conta dos

pagamentos de ITBl; que a empresa SONNER era

responsável pelo sistema, que o sistema dá a

opcão de fazer a alteracao do valor após a

digitalizaçao, näo havendo campo para dar

desconto; que a SONNER faz os back-up todos os

dias mas não sabé informar se ela tern os bakc-

up's; que os back-up's eram feitos pelo Altino

Neto, mas não sabe corn quem ficava, que no

departamento, junto corn a depoente, trabaihavam

Joelma Leite, Fabiane Karine; que no perlodo

anterior trabaiharam Fabiane, Olga e a depoente;

9
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que o Flávio trabalhou corn a depoente mas

trabalhou no setor de ITBI (...]" (fis. 2361238).

Assim, dUvida näo ha de que foram cometidas

irregularidades corn a coisa pUblica, em detrimento da lo I

dorense, corn o proposito de favorecimento de urn pequeno grupo

nao se diga que o ex-Prefeito nao sabia da ilegalidade ate porque, ale

de homem pciblico e também advogado mihtante

Numa época em que as Prefeituras tiveram queda naia(O' '2'

arrecadaçao e repasses, o Municipio de Dares do lndaia caminhc na_1L

contramâo da histOria renunciando receita ihcitamente, em benefIcto &er .

/

uns poucos, urn grupo, que não se insere na classe necessitada, numa

verdadeira orgia de beneficlo a poucos particulares em detrimento da

prestação de urn serviço püblico eficiente. 0 que parece ter acontecido

foi a particularizacao de recursos pUblicos e a socializaçao dos

problemas e mazelas. Teriarn Os "apadrinhados" do prefeito se isentado

parcialmente de seus encargos, enquanto a quase totalidade da

população sentiu na pele os efeitos dos desmandos administrativos.

Enquanto o prefeito fazia politicagem favorecendo uns poucos,e talvez

ate a si mesmo, a populaçâo menos favorecida pagava em dia seus

impostos e recebia em troca o descaso e a falta de recursos nos

serviços básicos, como saüde, educaçâo, manutençâo de estradas e

outros.

o ato Improbo, espécie de que a corrupção é genero, é urn

fenômeno social que varia conforme variam os padrôes éticos jurIdicos

do melo circulante, a regrar o comportamento individual dos cidadâos

entre si e desses corn a coisa püblica.

10
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dir-se-a que tantos comportam

surgem e se desenvolvem quanto mais frageis forem

FOLHAN° \

:icos da sociedade. E tais padrôes éticos, que discipilnam
PL

essoais, por óbvio, também direcionam a ética do a
,fI LJAAdO -

pUDflCo, quando atua em nome da Administraçao.

issim, coma orma ae minorar iai pratica junesta, e que se ou

combater qualquer desvio de conduta que represente a prevalência

rL)L F

A----------------- -

de_-::...
-

-.

Cu
uma vantagem pessoal em detrimento do interesse pUblico, infringIng
normatividade estatal- e os valores juridicos, a fim de que se ater

senâo possIvel expurgar da consciência coletiva, a no.civa

da corrupcao as instituiçoes püblicas, e a consequente "implementação.

de uma simbiose que dificilmente se reverte" (GARCIA, Emerson;

ALVES, Rogerlo Pacheco. improbidade administrativa. Rio de Janeiro:

Lumen Juris, 2002, p. 4).

¯CAMAR-A MUNICIPAL DE DORES DO 1ND
CNPJ:.04228.780/000'lOl - Foñe: (37) 51-2371

Rue Dlstdth Federal, 444 - B. Osvaldo -deAraOjc ---Cep: 35.610400 . Doles do Ind4a
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Subsequentemente,

E no mésmo sentido:

"A moralidade administrativa constitui, hoje em

dia, pressuposto de validade de todlo ato da

Administraçao Püblica (CF, art. 37, caput). Näo se

trata - diz Hauriou, o sistematizador de ta-I conceito

- da moral comum, mas sim de uma moral juridica,

entendida como o conjunto de regras de conduta

tiradas da disciphna interior da Administracão.
Desenvolvendo sua doutrina, explica o mesmo

autor que o agente administrativo, como ser

humano dotado da capacidade de atuar, deve,

necessaria ente, distinguir o Bern do Mal, 0

11
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honesto do desonesto. E, ao atuar, nâo p0 ea
desprezar o elemento ético de sua con (N

Assim, não terã que decidir somente entre o I

e 0 ilegal, 0 justo e a injusto, 0 conveniente e

inconveniente, o oportuno e o inoportuno, ma1S AND

também entre 0 honesto e o desonesto. P

consideraçöes de Direito e de Moral, o ato

administrativo não terá que obedecer somente a
lei jurIdica, mas também a lei ética: da própria

instituiçäo, porque nem tudo que é legal .. :.Z..
honesto, conforme já proclamavam os romanós: (;.Li...
nomomne quod licethonestum est. A moral I

comurn, remata Hauriou, é imposta ao homem

para sua conduta externa; moral administrativa é

imposta ao agente páblico para sua conduta

interna, segundo as exigéncias da instituicäo a

que serve e a finalidade de sua acão: o bern

comurn" (MEIRELLES, Hely Lopes Direito

Admnistrativo Brasileiro. 25 ed. São Paulo: Maiheiros

Editores, 2000, p. 83-84).

Verificamos que nenhuma hipótese legal pérmitia que, a situacão
fosse concedido "desconto" aos contribuintes porque, segundo o

ordeamento juridico ha de ser concedido beneficlo de caráter geral e

deve haver previsão de medida de compensação que equllibrasse, de

alguma forma, o beneficio concedido. E o que estabelece a Lel de

Responsabilidade Fiscal:

12



Art. 14. A concessão ou ampIiçêo-d(incentivo 04' FOLHAN°

benefIcio de natureza ,tributária da qual decor1_
renüncia de receita deverá estar acompanhada

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercIcio em que deva iniciar sua vigência e nos

dois seguintes, atender ao disposto na Iei de

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma ds:
seguintes conthcöes

I - demonstração pelo proponente de qu at
renüncia foi considerada na estimativa de receita

da Iei orçamentãria, na forma do ait 12, e de que

não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da Iei de diretrizes

orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de

compensação, no periodo mencionado no caput,

por meio do aumento de receta, proveniente da

elevaçäo de aliquotas, ampliaçao da base de

cálculo, majoracão ou criacâo de tributo ou

contribuiçao.

¯

Assim, nao ha o que contrapor a essa constataçao: de fato (e o

sabia o alcaide), a medida por ele adotada contradizia outras normas já

vigentes a época da concessâo dé desconto, não so porque contrária as
normas precitadas, mas também porque em detrimento do patrimônio

13
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,blico, em sentido amplo, e do erário, em especial (ha nitida distin

)èntre o quo seja patrimônio e o quo é erário, sendo aquele F

I abrangente do que esse. "Entenda-se por erário o conjunto de b

e interesses de natureza econômico-financeira perténcentes ao

Poder Püblico. []. Patrimônio pUblico, por sua vez, é 0 conjunto dQ
bens e interesses de natureza moral, econômica, estética,

histórica, ambiental e turIstica pertencentes ao Poder PübIico'
entidades da administracäo indireta e demais destinatários do

dinheiro pUblico previstos no avt 10 da Lei no 4717165 e

dogmática contemporânea" (GARCIA, Emerson; ALVES, Rc

Pacheco. Improbidade administrativa. 2a ed. Rio de Janeiro: Lumen

¯ FOLHAN
-'o

:

f4 r -Z
't" Ji N\'_ \

IQa
ris4 2

Ressalte-se, no entanto, que, a ato de improbidade,

contrariamente ao que muitos sustentam, não se restringe aquelas

condutas tidas como ilegais ou ofensivas ao património püblico: seu

conceito . é muito mais amplo, devendo assim ser considerada toda a

acâo ou omissâo do agente pUblico que indicar falta de honradez e de

retidäo do proceder perante a administraçao direta, indireta ou

fundacional, em qualquer das esferas poilticas.

Então, mais do que a impropriedade. corn a concessão ilegal de

"desconto" em vários recofhimentos de ITBI, a improbidade da conduta

do agente residlu na constataçäo de que tais restriçôes lam de encontro

ao interesse pUblico.

E cedico, Improbos reputam-se todos as atos que atentem

"contra os princIpios da administraçao püblica qualquer acão ou

omissäo que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,

legaildade e lealdade as instituicöes e, em especial, os atos

14
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praticados visando fim proibido em tel ou regulamento o divers, oO
FO o

daquele previisto na regra de competência" (art. 11, inc. I, da Lel
:[ 8.429/92).

Tambérn como premissa basilar a regular todo e qualquer ato da

Administração Püblica, a Carta Federal destaca, em seu arti

capu. FO'4 N° ,

Art 37 A administracao pUblica direta, indireta ou

fundacional, de qualquer dos Poderes da Uno,:. A 5

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios ,!

obedecerá aos princIpios de lega1idade,:

impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e também ao seguinte:

I".]

Estes mesmos principios são consagrados pela Lel de

lmprobidade Administrativa (Lel n° 8.429/92), que estabelece em seu

artigo 4°:

Art. 4° Os agentes pUblicos de qualquer nIvel ou

hierarquia são obrigadós a ve1ar pela observância

dos princIpios da legalidade, da impessoalidade,

moralidade e pubHcidade no trato dos assuntos

que the são afetos.

15.
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A conduta do investigado se subsume as regràs. acirna citadas, Mc:

1°, da Lei de Responsabifldade Fiscal, porque estava renunciado a

Wma vez que concedeu, sem qualquer embasamento legal, "descont j' FOIHA

de imposto, traduzido em renüncia de receita, vioJndo o princIpio

legalidade, els que a ausência de norma ofende frontalmente o art. 14, §-

parcela de receita sem ter previsto a renüncia na Lei de Di

Orçamentarias (LDO) e na lei do orçamento municipal para

exercIcios (de 2009 a 2012), e sem prever qualquer compen

/ L

3 4,

s1

de 9
1 FN°

receita.
ci1 ii

0 desvio, ou meihor, a ausência de arrecadaçao de receitr)/
"desconto" ilegal, prejudicou, sem sombra de düvida, a população, a boa

prestaçâo de serviço püblico, os prôprios servidores municipais que não

tiveram aumento.

As nefastas conseqüências desta irresponsabilidade do passado,

'0
-

ainda recente, refletem na atual administraçäo que pegou uma máquina

deteriorada, sucateada, deixando, como é do conhecimento desta Casa

Legislativa, muitas dIvidas em restos a pagar, dividas corn a INSS, o

IPSEMDI, a COPASA, dentre tantas outras, em valor superior a R$

10.000.000,00 (dez milhôes de reais).

A documentaçao anexa, e que deve ser alvo da investigaçao,

refere-se aos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012.

I 5 - DAS CONCLUSOES.
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Em face do exposto, entende este Relator \que deve.

investigado por crime de improbidade administrativa,corri fu

nos artigos 4°, 9°, 1, 10, X, 11, I, todos da Lel no &42911992.

Diante disto, a Comissão sugere que sejam tomadas as

medidas, corn fuicro na Lei Federal n° 10.001 de04/09/2000:

1. Encaminhar cOpia desta CPI ao Exmo. Sr. Prefeito Muni

que promova a Açao Civil Püblica visando o ressarcimento do

erário püblico.

2. Encaminhar cOpia desta CPJ ao Ministério Püblico do Estado dé
Minas Gérais, cientificando-o das irregularidades apuradas

nosanos de 2009 a 2012, quanto a renincia ilegal de ITBI, para

que tome as medidas cabIveis, inclusive para ressarcirnento ao

erário pübllco dos gastos irregulares.

E o RelatOrio.

Sala das SessOes, 18 de fevereiro de 2014.

da Silva

Aprovo o relatOrio:

Relat aCPl01/2013

Ver ador Sli Silva

Presdente da CPI 01/2013

Voto em apartado do Vereador Membro da CPI 01/2013

Leonardo Diogenes Coelho

17
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RELATORIO FINAL
_______

l'qr' -

FO N° -

VOTO EM SEPARADO

CPI N° 01/2013 - REsoLuçAo N° 04/2013
f FOu.i°

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAlA (MG)

LEONARDO DIOGENES COELHO

I - DOS FATOS:

1.1 - DA DENUNCIA. DAS PROVAS ANEXADAS. DO RECEBIMENTO. DA

FORMACAO pA COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUERJTO:

Aos 23 dias do mês de setembro de 2013, foi requerido abertura de uma

CornissAo Parlamentar de InvestigacAo para apurar reni:lncia de receita na

arrecadaçao do tributo ITBI. Consta na inticial que o ex-Prefeito Joaquim Ferreira da

Cruz, ao ser procurado por várias pessoas solicitando "desconto" nos valores de

ITBI, onde o mesmo deterniinava ao setor competente que ernitisse nova gula corn

valores menores, incorrendo, desta forrna em renüncia de receita sem que houvesse

lei autorizativa.

ApOs lido o requerimento em reunião plenania do dia 24/07/2013, foi

editada a ResoluçAo n° 04/2013, onde nomeia os membros da CPL

Na pnimeira reunião da ComissAo em 1°/10/2013, foram eleitos entre si 0

Vereador Sflvio Silva para Presidente, o Vereador Wilton Felix da Silva par elator e

o Vereador Leonardo Diogenes Coelho para Membro, conforme ata de
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rSIOTIJ-WACAO DO TNVESTIGADO. DA AUSENCIA DEDEFESA.
___

A Comissâo decidiu que deveria proceder a notificaçao do investigado

presentar defesa juntamente corn as provas e rol de testemunhas. Devidan

notificado (fl. 193), o investigado Dr. Joaquim Ferreira não apresentou defesa e

compareceu aos atos do procedimento investigatorio,

contraditOrio e a ainpia defesa.

1.3 - DAS PRODENCMS POSThRIOS.

oportunizado o
Ul\J/

H 36\ ,/G\PALbE
N°

0

Para ins&uir as investigacoes, a Coxnissao requisitou perante a

Municipalidade certidAo atestando que nâo havia lei autorizando o desconto dado

nas guias de ITBI, sendo consignado no documento de fi. 201 que "não existe lei

autorizando a concessao tie desconto de 17131 referente aos exercicios financeiros tie

2009 a 2012".

Em seguida, a Comissâo passou a instruçao, coihendo os depoimentos das

testemuiThas Marcia Faria Costa Caetano, Fabiano Melato MagalhAes, Ronaldo

Anselmo de Matos, Nilma Carla Gomes Pinto e Neide Oliveira.

14- DAS PROVAS DA RENUNCL4 INDEVIDA DE RECEITA

Analisando detidamente a documentaçao fornecida, verificou-se que a

Adrninistraçao anterior procedeu descontos corn previsao de renüncia no orçarnento

do municfpio, mtis scm lei especIfica, ato improbo, inconstitucional em desacordo

corn a Lei Complementar no iøi, de 2001.

Os documentos constantes das foihas 62/192 comprovarn que houve urn

coinportamento irresponsável daquele atual gestor quando



G.AMARA MUNICI
CNPJ: o4228

Rue Distrito Federal, 444 8. O

- ernajl::

expedicao de nova guia cor

[egalidade, moralidade e impess

Ficou coristatado através do depoini

Caetano, que o contribuinte ao requerer a ava

emissão da guia, o rnesmo procurava pessoa

Joaquim Ferreira da Cruz que deterrnirtava o

que ó setor de arrecadaçao emitisse nova gula corn valor inferior ao devido, o que

caracteriza expressa reniincia de receita, sern uma prévia medida de compensacâo.

No entanto, o ato de improbidade, contrariamente ao que muitos sustentam,

nâo se restringe aquelas condutas tidas como ilegais ou ofensivas ao patrimônio

püblico: seu conceito e muito mais amplo, devendo assim ser considerada toda a

aço ou ornissäo do agente püblico que indicar falta de honradez e de retidAo de

proceder perante a .administraçao direta.

Como prova de ato ilegal realizado pelo ex gestor, podernos constatar que a

Adrninistraçao Püblica feriu a Constituicâo Federal cortforme des-taca, em seu artigo

37, caput:

Art. 37. A administraçüo püblica direta, indireta ou

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princIpios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e também ao seguinte:

[.1

Nesta mesma linha que feri os princIpios constitucionais, tamb&n podemos

etnbasar na 14 eJi1robi4ade Administrativa (Lei no 8.429/92), que estabelece em

seu artigo 40

3
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Art. 40 Os agentes pzThlicos de qualquer nIvel on hie

são obrigados a velar pela obseroância dos princIp'
legalidade, da impessoalidade, moralidade e pub!jet

........

trato dos assuntos que ihe são afetos.' t- .¯J'

0 investigado feriu os princfpios legais ao conceder descontos

N°

mesmo havendo previsao na Lei de Diretrizes orçamentarias (LDO) e no orçamento

municipal, mas nAo possufa . lei especIfica, traduzido em reninda de receita sern

medida de compensacAo, violando o prmcIpio da legalidade, conforme e exigido pela

Lei Complementar 101, de 04 de Maio de 2000 como estabelecido em seu artigo

14° inciso.I e II e parag. 1°:

Art. 14. A concessão on ampliacao de incentivo ou beneftcio

de natureza tributâria da qua! decorra renincia de receita

deverã estar acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercicio em que deva iniciar sua

vigencia e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de

diretrizes orçament4rias e a pelö menos urna das seguintes

0-'
condiçoes

I demonstração pelo proponente de que a reni2ncia foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na

forma do art. 12, e de que não afetara as metas de resultados

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes

orçamentárias;

II - estar acornpanhada de medidas de compensacão, no

perlodo mencionado no caput, por meio do aumento de

receita, proveniente da elevaçao de alIquotas, ampliacao da

base de Ca lo, aj acão ou criacão de tributo on

contribuicã
4
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-1 A renzncia compreende anistia, remissão, subsf4
fc FOLH

crédito presumido, concessão de isenção em caráter não ral4
alteração de alIquota ou modzficaçao de base de caicuiuirj
implique reducão discriminada de tributos ou contribuiçoes>-.

0

outros benefIcios que correspondam a trata to

diferenciado.
'FO ANO'

1.5 DAS CONCLUSOES.

Diante o exposto, como membro desta comissão dou meu voto em separado

ao parecer do Relator, embasado no paragrafo 13 do artigo 67 do Regimento Interno

da Câmara Municipal, discordando em parte, e fundamento corn a seguinte tese: No

meu erttendimento o sfrnples fato de não haver lei especifica corn medida de

compensacão a renáncia de receita proveniente dos descontos concedidos a terceiros,

ja e urn ato ilegal, onde o mvestigado comete crime de improbidade administrativa,

corn fundarnento nos artigos 40, 90, , X, 11, I, todos da Lei no 8.429/1992, sendo

assim, no e preciso fazer nenhum tipo de embasamento em provas testemunhais

para poder cortstatar e julgar a prática ilegal e improba do ex-gestor.

Quanto ao seleto grupo de beneficiarios iriformado pelo relator, discordo da

tese de que o ex-gestor beneficiava certo grupo corn o propOsito (inico de beneficiar

determinadas pessoas, beneficiando uns poucos, sendo urn grupo que nAo se irisere

na classe necessitada, pois vejo que na relacão dos beneficiários, estão indusos

pessoas fisicas e juridicas, que a meu ver, nAo são uns poucos, pois são 115

contribuintes que investiram seu dinheiro adquirindo bens no municIpio,

investimentos estes que passaram de R$16.000.000,00 (Dezesseis MilhOes de Reais), e

no meu entendimento, jamais podemos julgar esses contribuintes pelo simples fato

dos mesmos terem sido beneficiados corn desconto, quem disse que "pedir é proibido",

poiS Os mesmos pediarn descontos, dando entender que achavam iaçAo alta



7

I
: //

CAM 'H:. MLJNLIPAL . :,
CNJ: 424i -

"

¯ Rua DtuFedera 444- 8. QIdbdeArajo -Cep: 35OOOO D*osdo I

ernafl

para o imOvel adquirido, então, errado foi o ex-gestor de conceder tal descont
2

embasamento legal. /
:::i A4IAN

Também nAo podemos julgar o ex-gestor e dizr,que.. .iiesrn Ot/
descontos a terceiros para se promover em beneffcio prOprio, pois dar de

junto a fazenda publica municipal a quem investe no muflicIpio é urn ato ex Si.qN(
do Executivo.

Enfim, diante s provas contidas nos autos, nAo resta di1v1da de que o

jk ex-Prefeito Joaquirn Ferreira da Cruz cometeu a mesma irregularidade

repetidarnente durarite todo seu iltimo mandato, agindo corn improbidade, ferindo

a Constituicao Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante o exposto, sou de acordo corn o relator, para que tome as seguintes

medidas, corn fulcro na Lei Federal n° 10.001 de 04/09/2000:

1. Encarninhar cOpia desta CPI ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que

promova a AçAo Civil Püblica visando o ressarcimento do erário publico.

2. Encaminhar copia desta CPI ao Ministério Püblicó do Estado de Minas

Gerais, cientificando-o das irregularidades apuradas nos anos de 2009 a 2012,

quanto a renüncia ilegal de ITBI, para que tome as medidas cabfveis, inclusive

para ressarciinento ao erário piThlico dos gastos irregulares.

Este émeu voto.

Sala das Sessöes da Câmara Municipal de Dores do

Aos 23 dias do més de fevereiro de

il' -I
\' /1 '1

I I
LEOJO b E?1SCO1ILYO - DEM

VereaI@r Membro da CPi/2013

MG

jTflav
1
LJJAqA. 'ieru ¯ ret1riaExe

6



PREFE1TURA MUNICIPAL DE DORES DO
Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.301.010/000

Rua Mestra Angehca, 318- Centro, CEP 35.61

COMISSAo DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SI

(Portaria 36/2014 de 30 de abril dc2Oi4)

MANDADO DE INTIMAcAO

Processo Administrativo de Sind icância 002/2014

Fato a Ser apurado: Frauds nos valores do ITBI

V4
¯ :(I_FOLHAN°

\\ 1L&

MARCIA FARIA COSTA CAETANO

Endereco: Departamento de tributos, Mestra angelica, 318, Bairro Triangulo, Dores

do Indaiá, Minas Gerais, CEP 35.610.000

Data:

A presidente da Comissao de Sindicância, designada para apurar as fatos

constantes na portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 15:00, do

dia 28 de malo de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de

Sindicância no. 002/2014. A audiência será realizada no Departamento Juridico da

Prefeitura Municipal de Dores do indaiá/MG situado na Rua Mestra Angélica, 318,

Centro, Dores do indaiá/MG.

Dores do Indala, 20 de maio de 2014

Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:
______________________________________

Data: 1ki o6i



PREFEITURA MUNICIPAL DE
Estado de Minas Gerais - CNPJ:

Rua Mestra Angélica, 318 - Cen

COMISSAO DE PROCESSO ADMIP1IS1

(Portaria 36/2014 de 30 de

MANDADO DE INTIMAcAo

Processo Administrativo de Sindicância 002/20 14

Fato a Ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

JOAQUIM FERREIRA DA CRUZ

Endereço: Praca Antonio Melato, no. 50, Ap 106, Bairro Triangulo, Dores do lndaiá,

¯ -¯
Minas Gerais, CEP 35.610.000

Data:

A presidente da Comissäo de Sindicãncia, designada para apurar Os fatos

constantes na portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do

dia 04 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de

Sindicância n°. 002/2014. A audiência será realizada no Departamento Juridico da

Prefeitura Municipal de Dores do lndaiá/MG, situado na Rua Mestra Angélica, 318,

Centro, Dares do indaiá/MG.

Dores do Indaiá, 27 de malo de 2014.

-

Marcia Fonseca Galvani

Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/000:

Rua Mestra Angélica, 318- Centro, CEP 35.61

COMISSAO DE PROCESSO ADM1NISTRATIVO DE SI

(Portazia 36/2014 de 30de4)

Denunciante: Ronaldo Antôrno Zica da Costa

Denunciado: Joaquim Ferreira da Cruz

COM1SSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICANCIA 002

Presidente: Marcia Fonseca Galvani

Secretária: Vera Lucia Rodrigues de Paulo

Membro: Beatrix Chagas Moura dos Santos

Autuacao: 28 de malo de 2014

Depoimento da testemunha : MARCIA FARIA COSTA CAETANO

(°
r

'C

\3 II

Aos vinte e olto dias do més de maio de 2014, nesta cidade de Dores do Indaiá/MG,

na sede desta Comissäo de Processo Administrativo de Sindicância, situada a Rua

Mestra Angelica, 318, presentes os membros da referida Comissâo, comigo

secretária abaixo assinado, compareceu a Sra. MARCiA FARIA COSTA CAETANO,

funcionária publica, ocupando do cargo de Chefe do Departamento de Tributos,

brasileira, casada, natural de Dores do lndaiáIMG, portadora do RG M - 3.935.687,

e CPF: 714.374.106-00, fllha de AUGUSTO DE FARIA FIUZA e MARIA DO CARMO
FIUZA, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Norte, 275, centro, Dores do

Indaiá/MG. A presidente passou a inquirir a testemunha, que respondeu as
perguntas da comissâo nos seguintes termos:

QUE a DEPOENTE confirma 0 depoimento prestado a COMISSAO PARLAMENTAR
DE INQUERITO (CPI) 01/2013 em todos Os seus termos em fis. 242, 243, 244 (que

foi Ildo na integra para a depoente); QUE a DEPOENTE tinha conhecimento que não

era legal dar DESCONTOS sobre o ITBI; QUE a DEPOENTE afirma que chegou a
questionar a ordem do entâo prefeito o Sr. JOAQUIM CRUZ "eu cheguei a falar corn

ele que náo era correto dar descontos para uns e nao para outros, nâo me recordo

muito bern como fol dito"; QUE a depoente sabe que tern que ter conhecimento das

tnbutarias, "não me fo passada nenhuma ordem de que eu tinha que ter

z
2
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COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRi

(Portaria 36/2014 de 30 de abril *t
conhecimento das lets, porém eu set que tenho que ter contqj, inclusive,Ø
tenho urn codigo tributário em rninha sala"; QUE a DEPOENTE'hava que er FOLA,

t,3 ,-,j_
obrigada a fazer os descontos mandados pelo ex-prefeito JOAQUIM CRUZ "e

\'nunca imaginet que ele faria isso para uso prôprio e de pessoas proximas, e apenas

fazia o que ele me mandava fazer"; QUE a DEPOENTE afirma que näo tern

corihecimento do Art. 176 inciso IV do Estatuto do Servidor Publico Municipal (lei

complementar 05/2007); QUE a DEPOENTE afirma estava de férias quando a atua

administraçao descobriu a fraude nos descontos do ITBI, portanto nâo tern mais

nada a relatar.

Nada mais disse nem foi perguntado, mando esta escrivä encerrar a oitiva, indo a
mesma assinada pelos membros da Comissäo e pela depoente, Dores do lndaiá, 28

de maio de 2014.

Depoente: k'L'.&

i'
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Vera L Idrigue de Paulo
Secretária

*We to4°
Membro
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COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SI

(Portaria 36/2014 de 30 de abril de 2014)

ATA DE 2a REUNIAC DA COMISSAO DE SINDICANCIA PORTA!
3612014de3010412014

..............................Aos vinte e oito dias do rnês de maio de 2014, reunirrn.-se. osmembros da

Comissão de Processo Administrativo de Sindicância norneadaela Portaria n°

36/2014 de 30/04/2014. Conforme ata anterior a comissão ouviu a testemunha

Marcia Faria Costa Caetano. Após ouvir a testemunha a comissão decidlu transferir

os trabaihos para a Secretaria Municipal de Educacao, devido aos constrangimentos

causados corn os trabaihos na sede da Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá; fol

determinado pela comissão que verifique todos Os nornes constados na CPI

01/2013, que receberarn o desconto autorizado pelo então prefeito Sr. JOAQUIM

FERREIRA DA CRUZ; após essa deterrninaçao que notifique todos os nomes

mencionados para prestar depoirnento a está comissäo. A presidente da cornissao

requereu a prorrogaçao por mais 30 dias de trabalhos para findar está sindicância.

Jt

Marcia Fonseca Galvani

Presidente

A

Vera Luc)s de Paulo

'cretria

Membro

0
z
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PREFEITURA MUNICIPAL bE bORES A
"

RuaMestraAngélica,318 -CentroCEP35.61ØO
DO INDM' oe'

PORTARIA 39 DE 2014.

Prorroga o prazo da Sindicância instaurada
pela portaria 36/2014 a da outras
providências.

o Prefeito Municipal de Dores do lndaiá, no uso das atribuiçôes legais, consoante
disposto na Lei Orgânica do Municfpio;

Considerando a necessidade de se estender o prazo para apuração da
responsabilidade por danos causados ao erário pubflco;

Considerando a recessidade de conhecer a realidade dos fates a fim de buscar a
defesa do interesse püblico e evitar danos ao erãr'io Püblico;

I; *f']'A

Art. 1° Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabaihos da sindicância instaurada
pela portaria 36/2014 pelo prazo de mais 30 dias.

Art. 5° ESta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao.

Dores do Indaiá, 30 de maio de 2014.

onaldo Antonio i da Costa
Prefeito Municipal
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Comissäo de Processo Adnilnistrativo de SindicâncM-002.
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

Ata da 3 reunião da Comissäo

FOLHANO Ufl

Aos 04(quatro) dias do mês de junho, na sala de reunião da Cornissão o denunciado
compareceu a esta sessão , e afirrnou que desconhece totalrnente o teor da CPI
01/2013 e considerando que esta CPI tambérn e base para os trabalhos desta comissão
a mesma entendeu que e necessario encaminhar uma copia integral da CPI para que o
denunciado possa se inteirar dos fatos narrados e posteriormente e se pronunciar corn
uma nova oltiva, considerando que o processo apresenta mais de 300(trezentas )
paginas, foi deferido pela comissäo urn prazo de 15 dias para urna nova oitiva. A oltiva
será realizada dia 18 de junho de 2014, no mesrno local, as 14:00.

Conforme levantarnento feito por esta comissâo, os beneficiados do desconto do
ITBI listados em anexo, serão intirnados via AR.(correios) para oltiva dos mesmos. Ficou
definido por esta cornissão que esta lista de beneficiados de descontos do ITBI seräo
ouvidos em grupo de 30 por dia a iniciar no dia 23, 24, 25,26 a partir das 14:00.

Após esta determinacao a comissão entendeu por bern intimar o Sr. Altino Pinto de
Oliveira Neto representante da Sonner atuante na Prefeitura Municipal de Dores do
Indaiá, para o dia 10 de junho de 2014 a 15:00.

Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Wi
V Lucia Rodrigues de Paulo

;as Moura dos Santos
Membro
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ESTADODEMINASGERA!S
CNPJ: 16.301.010/0001,22 ,..

RUA MESTRA ANGELICA, 318- CEP 35610-000 \U' 5/

Dores do Indaiá, 29 de maio de 2014

Prezada Senhora,

Vimos solicitar a V.Sa .que fomeça para a Comisso do Processo Adniinistrativo de
Sindicãncia o endereco dos seguintes contribuintes, salientando que temos a maxima
urg6ncia do mesmo.

Nonie Endereço

1 -Cassiano Peruto Guasso d.,cio & s - S (

2-AFABB -

3-Jose Hamilton Xavier ço d ..SuL -

4-Paulo Cesar Silw o
5- Getulio Goncalves de Araujo

_________________________________

, --- -

6- Arnaldo Anselmo de Matos
______________________________________

7-ReginaVitoriadeMeloRibeiro UCk C. Lccoic- 3gq

8- Fabio das Graças Oliveira Braga
____________________________________

9- Natanael de Arajo Carneiro ck .SOL)S - I 6.
10- Liliane Costa da Cunha Braga C - i p t

11- Ronaldo Anselmo de Matos 0 -

12- Ronaldo Ribeiro de Faria , -

13- Nilton Pinto de Oliveira -

14- Orlando Vaz da Silva -' j 0
15- Maria Nalu de Oliveira -

16- Associaçao da Uniao Este de
Brasileira dOs Aventistas Cc - . O
17- Rosangela Maria Matias Au - S L.j
18- Lucimar Pereira Lima . & c- -

19-MarcelodeSousaMatos \c'occo -

20- Viviane dos Santos 0..
_________________________

21- Adriano Alves dos Santos -

22- Silvimar Candido da Silva
-

23- Vanda Maria Aparecida Silva
24- Herlaine Patriciade Oliveira

_______________________________________

- -j cp

25- Clessy Gomes de Araujo Costa
26- Jomar de Castro Menezes -

27-Nib Pinto de Araujo c-.% . cc '1 L4
28- Ana Carolina da Silva -



/. ';U1:<-
2 ¯)

714 H

29- Maria Helena Alves / (if 9A N°
-

30- Marta Aparecida Gomes Costa
_

* 5
31- Geraldd Magela de Araujo oa \&
32-AnaRitaCaetanoGuimaraes -

33- Luciano Miranda de Araujo '-f
34 -Indalabor & - f FOLH

35- Saulo Assis Ribeiro uo as
36- Claudiano Lacerda Zica e'r'% 4 it
37- Giva1do Barbosa Couto cr
38- JoaO BatistaCecilio c.
39- Alaor de Souza Costa - -

'

40- Doralice Sabinade Oliveira ___\
41- Amilton de Souza Pinto cc u'

42- Aleamar Aparecido de Faria c ,

43- Huarley de Sá Pinto Gontijo - L 0
44- Francisco Faria do Amaral
45- Licerdino Fillio de Carvaiho

_____________________________________

- Sc -

46- Jose Elias de Araujo I-c) -

47-DenisedeOliveiraPeixoto -
_

GJ 1U1

48- Marco Aurelio de Oliveira Barbosa
49- Elena Alves de Oliveira

______________________________

o t
50- Angela Aparecida Al.

_____________________________________

51- Marta Helena de Souza e Filho -ç. c -

52- Jose Euripedes de Almeida
53- Marley Geraldo de Oliveira
54- Jucilene Santo Teodoro
55- Carlos Roberto da Silva

_____________________________________

56- Jader Barrancos Neto
________________________________

-

_ '7
57- Ana Carolina de OliveiraMelasipo LS
58- Nalva Geralda de Oliveira -

59- Marcus Miguel Morals .

60- Joäo Luis Alves de Araujo ô. L c- -

61 -AntonioGeraldodaFonseca - t10
62-ClaudianeFariaDiasde Sousa jc,
63- Marcelo de Morals Lopes asp

64- Eleusa Alves da Cunha & -

65- Cristiane Fernanda Costa -

66- Fernando Rodrigues Costa e. c.
67- Joana Alves da Silva (. , p \ 0 1

68- Julio Cesar de Mendonça
- A s

69- Geraldo Magelade Carvaiho i\&o - CD
70- Maria Cecilia Oliveira

______________________________________

71- Satiro Falconiere Resende Coelho c- - 53
72- Alair Ribeiro da Silva 0

73- Dinalva Maria Rodrigues it. -

74- José Anselmo de Sousa o /'103 4 c A -Acv
75- Adriano Scarpa Tonaco __i'

______________________________________

76- Ronaldo de Airneida A. o

NC



LO

77- Geraldo Batista Alves AW -'C u
78- Fernando Gustavo Fiuza Costa e Cniz

'
,..

_____________'f

79- Warley Lurredson
80- Maria Rita Gonçalves

____________________________________

81- Rosentina Alves da Silva
82- Renato Goes de Brito /FOLHA

A £ k )13 i. 2

83- Jose Maria Gontijo ui.

84- Renato Pinto de Oliveira - ,

85- Sheila Santos , - s1
86- Olavo de Sousa Resende -

87- Fernando Vitor Vaz da Silva e -

88- Euripes Antonio Barbosa 7
89- Marcio de Oliveira
90- Marcia Lopes de Oliveira

_______________________________________

A,.' c, - 3.S
91- Vanduir Alves Batista ç, c, o - I I D_-
92- Alexandro Coelho Ferreira )-i3 /ô i
93- Maria Madalena de Faria Sousa - c.- ocr -

94- Jose Antonio Pereira -

95-Maria Dinalva Gomes ç ç a L '
*

96- Paulo Henrigue Fidelis de Oliveira - -

97- ildo Candido da Fonseca -

97- Geuselena Maria cia Silva
98- Marconi Pinto da Cunha
99- Paulo Augusto Porto de Paula

__________________________________

¯2'_s
100- Maria Nilza Evangelista de Morais q cjl

-

101- Renato dos Santos Gonçalves Cc' r c- t-o . lI-i! _A

102- Maria Aparecida Silvestre Campina , c ocrs _.21 -

103- Maria de Fatima Silvestre
104- Adao Laureano da Silva

_________________________________

p - u

105- Marcia Helena de Sousa . -

106- Jose Oldack Pinto c -r _

107- Lazara Caetano Chaves de Santana Vc- c~L - 571
108- Clarinda de Lourdes Vasconcelos
Caetano i - 37
109- Claudiano Luis Santiago Cc> c,i.. -

110-RobervalGonçalvesdaCruz
111- Silvano Jose cia Silva

_________________________

C

112-SimoneRibeirodeAeSilva :k'>"c- 3.3!,
113-MarioHenrigueCostaLopes
114- Fabiano Melato Magaihaes 2c. tc c.ic /
115- Jose Antonio Lopes de Noronha IS

O.j\.p cuc 'uc. o lw\ctvp - SL

Na certeza de pode contar corn sua costumeira atençâo antecipo sinceros
agradecimentos.
Atenciosamente I

(hA

Marcia Fonseca Galvani
Secretária

"I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJI8.301.010I0001-22 7#''

RUA MESTR4 ANGEL/CA, 318- CENTR f /
CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA - M% '\ I

Comissão de Processo Administrativo de
(Portaria 0¯ 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Ad rninistrativo d e Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Liliane da Costa Cunha Braga
Endereço : Rua ParaIba, 102
Dores do Indaiá, 04 de junho de 2014

J AL

indi$n,cia QY 'A N
bril)

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacäo, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

.

3
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data:
__________
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MINAS GERAIS
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Coinissão de Processo Administrativo de Sind!ncia 02 . / -

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril) .. :
___

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Marcelo de Sousa Matos

Endereco Rua Rua Marechal Deodoro, 680
Dotes do lndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvant
Presidente

Ciente:

Data:
__________



DORES DO JNDAIA
MINAS GEAS

oidadepaaI
2013/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI
NPJ1&301.01%001-22

RUA MESTRA ANGEL/CA, 318- CENTRO.. - -.

CEP 35610-000 - DORES DO /NDA/A - - \ .

¯--.
f::j;) (c

£3 IlL

Comissão de Processo Administrativo de
(Portaria no. 36/2014 de 30 de a

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Lucimar Pereira Lima
Endereço Rua Orlando Puito da Cunha, 55- B Osvaldo Soares Costa
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

)02

o.

N°

FOLHA N°

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTlMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDP
CNPJ 18.301.01010001-22

RUA MESTRAANGELICA, 318- CENTRO: ,

CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA - MG

Comissão de Processo Administrativo de S
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de at

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Ronaldo Ribeiro de Faria
Endereço: Rua Dr. Zacarias, 166
Dores do Indaiá, 04 de junho de 2014

na
FOLH°

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância ri° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____I
_

j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO 1NDAIA -L
CNPJ 18.301.010/0001-22

RUA MESTRA ANGELICA, 318- CENTRO /
CEP 35610-000 - DORES DO INDA!A - A1G

':I
Coniissäo de Processo Administrativo de

(Portaria u°. 36/2014 de 30 de

MANDATO DE LNTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Regina Vitoria de Melo Ribeiro
Endereco: Rua Dr. Zacarias, 274
Dores do lndaiâ, 04 de junho de 2014

N°

,4RiE
FOU-IAN°

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicancia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, locaUzado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
______________________
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CNPJ 18.301.010/0001-22
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Comissão de Processo Administrativo de
(Portaria no. 36/2014 de 30 de

MANDATO DE JNT1MAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Nib Pinto de Araüjo

Endereco Rua Mestra Angelica, 424
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

intlicâ02 ,,4SPAL
,n1) -;__.- I FOthO

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronet Abexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
______

I__________
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Comissão de Processo Administrativo de
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Adm inistrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Nilton Pinto de Oliveira
Endereço : Av. Francisco Campos,363
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

,Øro
FOLHAN°

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audléncia será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: ____r_ j.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDA
CNPJ 18.301.010/0001-22

RUA MESTRA ANGEL/CA, 318- CENTRO
CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA - M ,-,

Comissão de Processo Adininistrativo de
(Portaria O 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Orlando Vaz da Silva
Endereço: Rua Dr. Zacarias, 1690
Dores do Indaiá, 04 de junho de 2014

FL Y1\

/\PAL o

FO ANO

U-

PAL £?

AN

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Côronel A(exandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

'IFiri
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJ 18.301.010/0001-22 / '

RUA MESTRA ANGELICA, 318- cEN1Rcr-,;-7;. F HA NC
CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA - MG .
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tL J5) x-:
Cornissão de Processo Administrativo de

(Portaria O 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Viviane dos Santos

3 Endereco Rua Parana, 176 - B Rosario
Dores do Jndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI
CNPJ 18.301.010/0001-22

RUA MESTRA ANGEL/CA, 318 - CENTRO.-
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ComissAo de Processo Administrativo de Sindi
Portaria 0¯ 36/2014 de 30 de abril) TO C

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicãncia 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Silvimar Candido da Silva
Endereço : Rua Amazonas, 931
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, tocatizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

- Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

/ø
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t 33G

Data: ______/ _J__________
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Comissäode Processo Administrativo de Sindi
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Rosangela Maria Matias
Endereço Av Francisco Campos, 524
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014
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A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: J_______
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Comissâode Processo Administrativo de Sindi
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Arnaldo Anselmo de Matos
Endereço Av Francisco Campos, 727
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

ç¯a 0Q2

FOLJ4jo P
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A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicancia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçao, localizado a Rua Coronef Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _J _J
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Comissão de Processo Administrativo de Sindi
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INT1MAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Ana Carolina da Silva
Endereco : Rua Marechal Deodoro, 776
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

kCPAL.

4
:

c'ância 002

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audléncia será realizada na Secretária Municipal de
Educacäo, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:
__________________________________________

Data: / _I
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ComissAo de Processo Adininistrativo de Sindi
(IPortaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

AFABB -

Endereço Av Dr Di, 499/201
Dores do Indaiá, 04 de junho de 2014
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

-

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: I
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vaJores do JIB!

Adriano Alves dos Santos
Endereço Rua Parana, 133 - B Rosano
Dores do Indaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________
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Coniissão de Processo Administrativo de Si
(Portaria no. 36/2014 de 30 de ab

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

José Hamilton Xavier
Endereço : Rua Rio Grande do Sul, 678
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014
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______

A presidente da Comissâo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTJMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância e 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____I
_

I_________
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Coin.issão de Processo Administrativo de SindicM'00'2:
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Jomar de Castro Menezes
Endereço : Rua Parana, 116
Doresdolndaiá,04dejunho de2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 cle junho de 2014, para prestar depoimento rio Processo Administrativo de
Sind¯icância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaco, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonsjca Galvani
Presidente

Ciente:

ci

FOLHAN°

Data: J
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CNPJ 18.301.010/0001-22
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CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA - MG.¯¯¯¯¯

Comissão de Processo Adininistrativo de Si
(Portaria O 36/2014 de 30 de ab:

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Ad mm istrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

AFtino Pinto de Oliveira Neto
Endereço : Mestra Angelica, 318

-

Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

'CPAL o

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 15:00, do dia
10 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Data:

(t L4
Marcia Fonseca Galvani

Presidente
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Comissão de Processo Adininistrativo de Sindiçânc OO.2/'
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril) -

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vatores do ITBI

Ronaldo Anselmo de Matos

Endereco : Av. Francisco Campos, 727
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer à.s 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicancia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

J Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
__________
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DORES DO INDAIA CEP 35610-000 - DORES DO INDA!A - MG
MINAS C-ERAIS b-) -. '
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Comissão de Processo Administrativo de Sindicncia 0Q2
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

'

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Associação da União Este Brasileira dos Adventistas
Endereço : Rua Ceara, 270
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

t -r-t¯ ('-c.

Marcia Fonseca Galvant
Presidente

Ciente:

Data:
____

I________
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CNPJ 18.301.010/0001-22
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CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA -
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Comissão de Processo Adminisfrativo de Sindi
(Portaria O¯ 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do 1181

Herlaine Patricia de Oliveira
Endereço : Rua Dr. Edgar Pinto Fiuza, 1450
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

lit UUh

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado Rua Coronel Alexandre, 167.

3 -.\ Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
_____

_____I.
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Comissào de Processo Admimstrativo de Sindicância 002'

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Cassiano Peruto Guasso

40 W

C

4

FQLJIANO
( 5A.

Endereço : Rua Machado de Assis, 156
Dares do Indaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicancia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

- Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
___________________
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Comissão de Processo Administrativo de Sindicêpci'a 002
Portaria if. 36/2014 de 30 de abril) ...

MANDATO DE INflMAçAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Cessy Gomes de Araüjo Costa

Endereco : Rua Dr. Zacarias, 1280
Dores do ndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de juriho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será reaJizada na Secretária MunicipaJ de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

No U)

0
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Data:
__________
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_______

I
MANDM0 DE INTIMAA0

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

ç) Maria Nalu de Ohveira
Endereco : Rua Alexandre Lacerda Fitho, 37
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

U - Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
______________________
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Comissão de Processo Administrativo de Sindi
(Portaria 0¯ 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

L) Natanael de Araujo Carnetro
Endereço : Rua Paulino de Souza, 169
Dores do lndaiá, 04 de junho de 2014

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
23 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

FOLHA° '(1

Data: _____I_____
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Comissão de Processo Administrativo de
(Portaria no. 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Doralice Sabina de Oliveira
Endereço:RuaPadreAntenor,11
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

rdicância 002
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-'
c

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____I_____
_________
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Comissäo de Processo Admunstrativo de SindtdI 002
(Portaria n°, 36/2014 de 30 de abril) '<'Z

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBt

(,) Alaor de Souza Costa
Endereço:RuaParaná,47
Dores do h,daiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n 002/2014. A audiência ser realizada na Secretária Municipa! de
Educaçäo, bcalizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

-

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

KCPAL V

/+
( FOLHA°

Data:
______________________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Givaldo Barbosa Couto
Endereço : Rua São Paulo, 344
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Data:
____________
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ComissAo de Processo Admin.istrativo de Sintci 02
(Portaria if. 36/2014 de 30 de abril) N. I FOLHA N°

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Claudiano Lacerda Zica
Endereço : Av. Dr. Miguel Almeida Barbosa18
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissâo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicncia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, locallzado a Rua Coronel Alexandre, 167.

(V4jC4(C4
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data:
____________________



DORES DO INDAlA
MNAS GERAS

#lfma 2d/3aa /OdI
2013/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDd
CNPJI8.301.010/0001-22

RUA MESTPUA ANGELICA, 318- CENTRO
CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA - MG

I.

fjL1

Coinissão de Processo Administrativo de
(Portaria no. 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAçAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Joäo Batista CecIlio
Endereço : Rua Henrique Giordani, 88
Dores do lndaiá, 05 de Jun ho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronet Atexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Tt.4 0-a----- Q

FOLHANO

Data:
____________
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Comissão de Processo Adininistrativo de Sindi
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicáncia 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Huarley de Sá Pinto Gontijo
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 40
Dores do lndaiá, 05 dejunho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

%r#L
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FOLAN° ';:

Data:
____________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Aleamar Aparecido de Faria
Endereço Rua Padre Luiz,362
Dores do tndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI1
CNPJIB.301.01%001-22

RUA MESTFA ANGEL/CA, 318- CENTRO .. ...

CEP 35610-000 - DORES DO INDA!A - MG ..,
-
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Comissão de Processo Administrativo de Sindicãncia 002
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

Data:
_____

_____I_________
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Comissão de Processo Administrativo de Sinnjth
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abri1)iic

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Amilton de Souza Pinto
1 Endereço : Av. Santa Cruz, 211

Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Atexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:
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Data:
______________________
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Comissão de Processo Administrativo de Sindk
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril) TO c
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MANDATO DE INTJMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Luciano Miranda Araüjo

Endereco : Rua Goiás, 1004
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia

24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de

Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de

Educacão, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

C.'r,'L O.

41ki$

Data:
_______________________



DORES DO INDAIA
MINAS ERAS

2013/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI
CNPJ 1&301.010/0001-22 I fi
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Comissão de Processo Administrativo de Sindic
(Portaria )¯ 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Ana Rita Caetano Guimaraes
Endereço Rua Alagoas, 265

Dares do lndaiá, 05 de junho de 2014

.L_ cPAL D.

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

1X2
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data: I -/
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2013/2016

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Geraldo Magela de Araüjo
'-I

Endereço : Rua Espirito Santo, 602
Dores do tndaiá, 05 de junho de 2014

Comissão de Processo Administrativo de Sindicñca 002 /4)'

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, tocatizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

. cW
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI

CNPJI8.301.010/0001-22 f FOL,jjo U

RUA MESTRA ANGEL/CA, 318- CENTRO
CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA - MG
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Data:
___________
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Comissão de Processo Administrativo de Sindicja j'(p2 I FOLHAt°

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

¯ Maa Aparecida Gomes Costa

Endereco : Rua Rio Grande do Sul, 05
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será reaflzada na Secretária Municipa' de
Educacao, ocaIizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Forseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
____________
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Comissâo de Processo Administrativo de

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de

MANDATO DE 1NTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Maria Helena Alves
Endereço Rua Aimores, 147
Dores do lndaiá, 05 dejunho de 2014

ia 00,2',
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, localizado a Rua Cororiel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: I_____
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Comissão de Processo Administrativo de

(Portaria n°. 36/2014 de 30 de a

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Saulo Assis Ribeiro
Endereço : Rua Getulio Vargas, 95
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

cia OQ2
PTO

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

31LQ

Data:
______________________
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ComissAo de Processo Administrativo de SindicãnciaO'
(Portaria 36/2014 de 30 de abril) I________

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo d e Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Indalabor
Endereco Av daSaudade,434
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

(1tVLf&(G
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data: J_____
__________



DORES DO INDALA
MNAS GERAIS

'l1mc c?4ad8pa4do/
2013/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INC
CNPJ 18.301.010/0001-22

RUA MESTRA ANGELICA, 318 - CEJ*T;.
CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA 4k

FIJ
iL1.

Comissão de Processo Administrativo de Sin
Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTlMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Marley Geraldo de Oliveira
Endereço : Rua São Paulo, 657

¯ Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

A44

FOLHANC d

Data:
__________
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Comissâo de Processo Administrativo de
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de a

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

- Jose Etias de Araujo
Endereço Rua Capitão Amaro, 89
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

3ANO
'

0
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Data: _J ___J
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Comissio de Processo Administrativo de Sindi
(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Th Carlos Roberto da Silva
Endereco: Rua Cataguases, 88
DoresdoIndaiá,05dejunho de2014
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A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
.Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
________________
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ComissAo de Processo Administrativo de SináicSncia 002 FOLHA N°
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril) ( _35

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Ana Carolina de Oliveira Melasipo
Endereço : Av. Francisco Campos, 615
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicncia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
___________
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Coinissão de Processo Adnthiistrativo de
(Portaria 36/2014 de 30 de

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Ad ministrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Licerdino Filho de Carvalho
Endereço : Rua São José, 295
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

:crcc AL .

FOHANO (I

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: I_____
__________
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Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Denise de Oliveira Peixoto
Endereço : Rua Prefeito Mario Carneiro, 66/102
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissâo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaç5o, tocalizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: /_ ___/
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________

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Ad mm istrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Elena Alves de Oliveira
Endereco : Rua Goiás, 924
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissâo de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
__________
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Comissäo de Processo Administrativo de
(Portaria O 36/2014 de 30 de a

MANDATO DE INTJMAAO

Processo Ad ministrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Marta Helena de Souza e Filho
Endereço : Rua Treze de Maio, 157
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissâo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
_____________________
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(Portaria 36/2014 de 30 de abi

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Jucilene Santo Teodoro
Endereco : Rua Tupis, 288
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissäo de Sindicãncia, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacão, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

(e4

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____/ __j
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MANDATO DE JNTJMAAO

Processo Administrativo de Sindicncia 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Jader Barrancos Neto

Endereco : Rua Dr.Di, 979
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014
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0
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
24 de junho de 2014, para prestar depoimerito no Processo Administrativo de
Sindicância if 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: ___J
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(Portaria O 36/2014 de 30 de

MANDATO DE JNTIMAçAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vatores do ITBI

Fabiano Melato Magalhaes
Endereço : Rua Prof.Mário Carneiro, 1426/202
Dores do Indaiá, 05 dejunho de 2014

Comissâo de Processo Administrativo de
C

FOLHAN°

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicncia n 002/2014. A audiência será. realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

-L
Marcia Fonseca Galvani

Presidente







JI PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI
-

CNPJ 18.301.010/0001-22
RUA MESTRA ANGELICA, 318- CEN¯TRO

DORES DO INDAlA CEP 35610-000 - DORES DO INDAlA - MG
FO ¯A N

M'AS C-ERtlS
- -\<t .I

macidadpaaIodo/
2013/2016 /jp ' '-r&
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Lazara Caetano Chaves de Santana
Endereço : Rua Marechal Deodoro, 571
Dores do Indajá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissäo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
26 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

-
Joaquim Ferreira da Cruz
Endereço Pca Antonio Melato, 50/106 - B Triangulo
Nesta
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

k)

A presidente da Comissâo de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
18 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicancia n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educacao, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Gaivani
Presidente

Ciente:

Data:________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos va{ores do ITBI

r ¯t

Marcia Lopes de Faria (O -.u C
Endereço : Av. Magalhäes Pinto, 35
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

O2/
c>' ,/f

/J FOLHAN°
_______

A presidente da Comiss5o de Sindicância, designada para apurar os fatos
coristantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer ès 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, Jocalizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Data:
___________

Marcia Fonseca Galvani
Presidente



IJJ PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
CNPJI8.301.010/0001-22

RUAMESTRAANGELIcA,318-CENTRO :

DORES DO INDAIA CEP 35610-000 - DORES DO INDA1A - MG
.

Nc

MMAS
.. t ),.... 3

...
2013/2016

-.

. ' "u"

Comissäo de Processo Administrativo de SindknciW 002 . .'
.

(Portaria no. 36/2014 de 30 de abril) . . FOLHA(

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato.a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Maria Rita Gonçalves

Endereco : Rua Rio de Janeiro, 669
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comisso de Sindicância,. designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Siridicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
_____

_____I__________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Alexandro Coelho Ferreira
Endereco : Av. Dr. Di, 499/201
Dores do indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância a 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

,.y.&-

Marcia Foriseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
_____________________
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Comissão de Processo Administrativo de
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MANDATO DE 1NTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI
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Renato Goes de Brito
Endereço: Pça Waldemar de Almeida Barbosa, 173
Dores do tndaia, 05 dejunho de 2014

A presidente da Comisso de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Admiriistrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será reatizada na Secretária Municipal de
Educacão, tocalizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: I _-j
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MANOATO DE 1NT(MAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Vanduir Alves Batista

Endereco : Rua Rio deianeiro, 1112
J3 Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicãncia, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Marcia Fbnseca Galvani
Presidente

Data:
_____________________



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAI' LOe
_________ CNPJI83OI.010/000l-22

RUA MESTRA ANGELJCA, 318 CENTRO FOI A N°

DORES DO IP1DAIA CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA - MG
MN$ GERAIS - 1'¯'¯¯'

1mt oj&de f2Q4ISS/ .) 'i'¯

Com!ssAo de Processo Administrativo de Sindizi'k(i $FOLHAN.'c,
(Portaria n°. 36/2014 de 30 de abril)

MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicâricia 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos vatores do ITBI

Maria Rita Gonçalves
Endereço : Rua Rio de Janeiro, 669
Dares do lndaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

"'v L'c
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Ciente:

Data: ____I J.
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MANDATO DE INTIMAAO
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Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Rosentina Alves da Silva
Endereço : Av. Magalhaes Pinto, 673
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014

FOLHAN° '(

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência seré realizada na Secretária Municipal de
Educaçäo, localizado Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Data:
__________

Marcia Fonseca Galvani
Presidente
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MANDATO DE 1NTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Jose Maria Gontijo

Endereco : Rua Argemiro de Moura, 144
Dares do Indata, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância nb 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

ry Y

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

[1

Ciente:

Data: _J _/________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI
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Renato Pinto de Oliveira

Endereco : Av. Minas Gerais, 178
Dores do Indaiá, 05 de janho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de juriho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

ComissAo de Processo Administrativo de Sind
(Portaria O 36/2014 de 30 de abril)

Lx
Marcia Fonseca Galvani

Presidente

Data: ____I
_

J________
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MANDATO DE INTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Sheila Santos
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Endereço : Av. Magathaes Pinto, 357
Dores do Jndaiá, 05 de junho de 2014
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_______

A presidente da Comisso de Sindicâricia, designada para apurar Os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será reatizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado Rua Coronel Alexandre, 167.

Ciente:

Data: _____/ -/

/Ya

Marcia Fonseca Galvani
Presidente
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Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Euripedes Antonio Barbosa
Endereço : Av.Santa Cruz, 627
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, 1NT1MA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicncia n° 002/2014. A audiència será realizada na Secretária Municipal de
Educação, localizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

t(

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data:
___________
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MANDATO DE INT)MAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Sátiro Falconiere Resende
Endereço Rua Rio de Janeiro, 593
Dores do lndaiá, 05 de junho de 2014
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: /
_

-I
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Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Dinalva Maria Rodrigues

Endereco : Rua Edgar Pinto Fiuza, 168 - Fundos
Dores do Indaiá, 05 de junbo de 2014

cia 002, FOLiA
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A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar os fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência será realizada na Secretária Municipal de
Educaço, locatizado a Rua Coronet Alexandre, 167.

CA1j

Marcia Fonseca Galvani
Presidente

Ciente:

Data: _____/ ______/.
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MANDATODEINTIMAAO

Processo Administrativo de Sindicância 002/2014
Fato a ser apurado: Fraude nos valores do ITBI

Alair Ribeiro da Silva
Endereco Rua Edgar Pinto Fiuza, 168
Dores do Indaiá, 05 de junho de 2014

A presidente da Comissão de Sindicância, designada para apurar as fatos
constantes na Portaria 36/2014, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer as 14:00, do dia
25 de junho de 2014, para prestar depoimento no Processo Administrativo de
Sindicância n° 002/2014. A audiência serã realizada na Secretária Municipa' de
Educação, localizado a Rua Coronel Alexandre, 167.

/ Marcia Fonseca Galvant
Presidente

Ciente:

Data:
_____

_____I.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE MINAS GERMS

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Em 24/02/2017 faço o encerramento do volume n° 2 do processo n°

1007532 ,contendo 202 folhas, incluindo este Termo, sendo o ültimo documento:

MANDATO DE INTIMAcAO

/ PROTOCOLO
DIEGO DE SOUSA FERREIRA


